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COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/2023 - SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

Regido pela lei n° 10.520/02 e Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores e Decreto n° 10.024/2019 

Setor: Comissão Permanente de 
Licitação 

Tipo: Menor Preço Por Item 
Objeto: Registro de Preços para futura 

e eventual Contratação de 
empresa pra fornecimento de 
OXIGENIO MEDICINAL para 
atender as necessidades do 
município de Barão de 
Grajaú/MA. 

SESSÃO PUBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Data: 01/08/2023 
Local: https: / / licitanet.com. br/ 
Hora: 08:00h 

f Local, dia da semana e horário para leitura ou obtenção deste 
Edital 

Dias da Semana 2a a 6a feira 
Horário: Das: 08:00h às 12:00h 
Local de retirada de edital: Portal da Transparência, 

Licitante ou na Prefeitura 
Municipal de Barão de Grajaú-

MA. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Processo N°: 

OFICIO 

DE: Secretaria Municipal de Saúde PARA: Protocolo/Setor de Compras 

ASSUNTO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa pra fornecimento de 
OXIGÊNIO MEDICINAL para atender as necessidades do município de Barão de Grajaú/MA. 

Venho por meio deste solicitar para que sejam iniciadas o procedimento de 

licitação para o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa pra fornecimento de 

OXIGÊNIO MEDICINAL para atender as necessidades do município de Barão de Grajaú/MA, 

devendo ser realizado através de Pregão Eletrônico. 

Segue, em anexo, Termo de Referência emitido por essa Secretaria, devidamente 

justificado. 

Atenciosamente, 

NADIA FERNANDES RIBEIRO 
Secretária Municipal de Saúde 

Barão de Grajaú — MA, 
03/07/2023 

Emitido em: 03/07/2023 Recebido em: 

Ass/Carimbo Ass/Carimbo 
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TERMO DE REFERENCIA PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1. OBJETO 

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa pra fornecimento de OXIGÊNIO 
MEDICINAL para atender as necessidades do município de Barão de Grajaú/MA. 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação de empresa para o fornecimento de gás oxigênio medicinal, justifica-se pois o mesmo será 
para uso no Hospital Municipal e Unidades de Saúde, bem como. Este serviço é de suma importância para 
o atendimento dos pacientes, visto que a descontinuidade ou falha no fornecimento destes gases medicinais 
gera, imediatamente, o risco na vida do paciente assistido. 

3. PLANILHA ORCAMENTÁRIA 
Item Descrições do Produtos Und. Quant. V. Unitário V. Total 

1 • 

3 Gás incolor e inodoro. OXIGÊNIO MEDICINAL M-
Contém não menos de 99,5% v/v de oxigênio. A 20°C e numa pressão de 

101 kpA, I volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0). Contém 

não menos de 99% de volume de oxigênio (USA 29). 

M' 1 0.500 

1 

VALOR TOTAL 

4. FORMA DE RECEBIMENTO 

4.1. Os materiais deverão ser entregues, conforme solicitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, obedecidas as especificações técnicas pertinentes; 

4.2. O fornecimento deverá ser efetuado na sede da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú ou em local 
por ela indicado. 

4.3. A empresa vencedora deverá responsabiliza-se pelo transporte dos materiais, não cabendo nem custo 
adicional por estes serviços. 

4.4.O fornecedor se obriga a providenciar às suas expensas a substituição de qualquer parte do material, no 
prazo de 05 (cinco) dias, no endereço abaixo indicado, desde que: 

a) Não atenda as especificações do Edital; 

b) Seja recusada pela Comissão de Recebimento do Município de Barão de Grajaú; 

e) Que apresente defeito de fabricação. 

4.5. Os materiais deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificadas 
quantidades e especificações conforme descrição no Contrato, bem como estado de conservação. Todos os 
produtos serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Barão de 
Grajaú. 
4.6. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a 
repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas às sanções previstas no 
edital e legislação vigente. 
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5.00 VALOR ESTIMADO 
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Considerando as pesquisas de mercado realizadas em empresas do ramo, o valor máximo que a 
Administração pretende pagar na presente aquisição importa no montante global de R$ xxxxxxxxxxxxxx 
teve como parâmetro a menor cotação realizada. 

ô. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

A Contratada se obriga a: 
a) fornecer os produtos, conforme especificações estabelecidas no Edital e em sua Proposta de Preços, no 
prazo de até 05 (cinco) dias, contado a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento; 
b) entregar os produtos no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú ou em local 
indicado na Ordem de Fornecimento; 
c) substituir os produtos, acaso devolvidos pela Contratante, por estarem em desacordo com as 
especificações e/ou com a Proposta de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias, contadas a partir da 
respectiva Notificação; 
d) substituir os produtos em que se verificarem vícios redibitórios durante o prazo de garantia, no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias e às suas expensas, no todo ou em parte, a critério da Contratante; 
e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia autorização 
da Contratante; 
O identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos: 
g) designar preposto e apresentar relação com endereços fsico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-
símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato; 
h) comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, 
dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 
i) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos 
causados à Administração ou a terceiros; 
j) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, 
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras 
despesas decorrentes do fornecimento; 
k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão entregues a 
água mineral natural ou garrafão de polipropileno retornável; 
l) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho; 
m) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao fornecimento 
dos medicamentos, como única e exclusiva empregadora; 
n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 
o) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento do oxigênio medicinal, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 
p) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
O Contratante se obriga a: 

a) emitir cada Autorização de Fornecimento; 
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b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento, através de servidor designado pelo Secretário Municipal de 
Saúde: 
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos, podendo 
recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 
d) notificar a Contratada para a substituição de produtos reprovados; 
e) efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
f) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos; 
g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
Contratada; 
h) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela Contratada. 

8. DO PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos após a 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Autorização de 
Fornecimento, da Certidão Conjunta Negativa de Débitos da Receita Federal, do Certificado de 
Regularidade do F. G► T. S. e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

8.2. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

8.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração de preços ou a compensação financeira. 

8.4. A Secretaria Municipal Interessada, reserva-se o direito do não pagamento se, no ato da atestação, o 
objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

9. VALIDADE DA PROPOSTA: 
9.1. A proposta deverá ter a validade mínima dc 60 (sessenta) dias, a contar da data da apresentação. 

10. CRITÉRIO I)E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

10.1. A licitação deverá utilizar como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM, cabendo à 
Comissão Permanente de Licitação — CPL a escolha da modalidade e a definição dos demais aspectos 
inerentes à realização do procedimento licitatório. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11. l As sanções administrativas fixadas nas normas, aplicadas aos licitantes e contratados, estão 

previstas no Art. 87 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 

abaixo elencadas: 

I. Advertência, por escrito; 

ti. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
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III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior. 

1 1.2 As sanções administrativas previstas seguem um sistema gradual, da mais leve (advertência) a mais 

severa (declaração de inidoneidade) e são independentes entre si, podendo ser aplicadas. 

12. FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do fornecimento/recebimento será feita diretamente pela Contratante, através de 
servidor formalmente designado na forma do art. 67 da Lei n° 8.666/93, a quem compete verificar se a 
CONTRATADA está executando o contrato em conformidade com este Edital e seus anexos. 

A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, obrigando-se desde já a 
Contratada assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos os elementos que forem 
necessários ao desempenho de sua missão. 

Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer 
penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu 
relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor. 

Das decisões da Fiscalização, poderá a Contratada recorrer ao Secretário, responsável pelo 
acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos 
relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula. 

A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral 
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

13. CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

A licitante vencedora deverá assinar o contrato na sede do Município, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data da convocação. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pela adjudicada, durante o transcurso do prazo especificado acima, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração Municipal. 

O Município deverá providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 

O prazo para execução dos fornecimentos é até o final do exercício financeiro, contado da data de 
assinatura do contrato, com validade e eficácia legal após a publicação do extrato do contrato. 

14. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
14.1. A Vigência será de 12 (doze) meses, com início a partir de sua publicação. O contrato terá validade 
até o final do exercício financeiro. 
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15. DAS DISPOSLÇÕES FINAIS: 
a) O Município terá direito, a qualquer tempo, de rejeitar quaisquer produtos fornecidos, que de alguma 
forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, independentemente dos 
defeitos a serem apresentados após a entrega. 
b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se 
responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão 
destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 
e) Caberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por seus 
empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou culpa, do empregado da 
CONTRATADA. 
c.1) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da CONTRATADA, o 
valor da indenização será descontado no ato do pagamento de fatura, o que fica desde já pactuado. 
d) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 
e) As documentações deverão esta de acordo com a LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; 
DECRETO N° 10.024/2019, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LEI 
N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 e demais legislações aplicada à matéria. 

Barão de Grajaú, 03 de julho de 2023. 

NADIA FERNANDES RIBEIRO 
Secretária Municipal de Saúde 

O 
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Processo Administrativo N°: 65/2023 

Assunto: Licitação 

FOLHA: 
PP oC.:_ . 
R:J c`ril CA: 

Barão de Grajaú - MA, 03 de julho de 2023. 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa pra 
fornecimento de OXIGÊNIO MEDICINAL para atender as necessidades do município de 
Barão de Grajaú/MA. 

Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde. 

Pelo presente, procedo à autuação deste processo, e dou seguimento ao mesmo, 

adotando as providencias pertinentes. 

Ao Setor de compras para as demais providências. 

Protocolado em: 03 de julho de 2023. 

Protocolo Administrativo 
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE PRODUTOS 

OBJETO; Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa pra fornecimento de 
OXIGÊNIO MEDICINAL para atender as necessidades do município de Barão de Grajaú/MA. 

Solicitamos a colaboração da empresa FRANCISCO MESSIAS DE AZEVEDO-ME. inscrita no 
CNPJ: 09.588.336/0001-91 no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha em anexo à 
próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e 
entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipal de Barão 
de Grajaú -Ma. Endereço: Rua Seroa da Mota, 414, Centro — Barão de Grajaú — MA, em dias úteis, no 
horário das 08:OOh (oito horas) às 13:OOh (treze horas) ou no endereço eletrônico: 
compras.baraodegrajau@gmail. com. 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de preços de 
mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produtos que deverão ser 
cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos 
de consideração. 

~ 

Barão de Grajaú — MA, 03 de JULHO de 2023. 

l~ 
MARIA JOSE OUSA NERES 

Chefe do 5- or de Compras 

Página I de 2 
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PLANILHA 
PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

FOL}'Ìp1. v 

OBJETO; Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa pra fornecimento de 
OXIGÊNIO MEDICINAL para atender as necessidades do município de Barão de Grajaú/MA. 

Item Descriçóes do Produtos Und. Quant. Unitário V. Total 

1

OXIGÊNIO MEDICINAL M3 Gás incolor e inodoro. 

Contém não menos de 99,5% v/v de oxigênio. A 20°C e numa 

pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água 

(EP 5.0). Contém não menos de 99% de volume de oxigénio (USP 

29). 

M3 10.500 

VALOR TOTAL 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Página 2 de 2 
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE PRODUTOS 

J ~ 

OBJETO; Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa pra fornecimento de 
OXIGÊNIO MEDICINAL para atender as necessidades do município de Barão de Grajaú/MA. 

Solicitamos a colaboração da empresa MARTINS CONTRUÇOES GASES E FERRAMENTAS 
LTDA. inscrita no CNPJ: 41.788.110/0001-47 no sentido de preencher todos os dados requeridos na 
planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer 
processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras desta Prefeitura 
Municipal de Barão de Grajaú -Ma. Endereço: Rua Seroa da Mota, 414, Centro — Barão de Grajaú —
MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 13:00h (treze horas) ou no endereço eletrônico: 
compras.baraodegrajau@gmail. com. 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de preços de 
mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produtos que deverão ser 
cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos 
de consideração. 

Barão de Grajaú — MA, 03 de JULHO de 2023. 

MARIA J ► S AOUSA NERES 
Chefe dó Setor de Compras 

Página I de 2 
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PLANILHA 
PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

FOLHA: 
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OBJETO; Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa pra fornecimento de 
OXIGÊNIO MEDICINAL para atender as necessidades do município de Barão de Grajaú/MA. 

Item Descrições do Produtos Und. Quant. V' Unitário V. Total 

1 

OXIGÊNIO MEDICINAL M3 Gás incolor e inodoro. 
Contém não menos de 99,5% vlv de oxigênio. A 20°C e numa 

pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água 

(EP 5.0). Contém não menos de 99% de volume de oxigênio (USP 

29). 

M 3 10.500 

VALOR TOTAL 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Página 2 de 2 
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE PRODUTOS 

OBJETO; Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa pra fornecimento de 
OXIGÊNIO MEDICINAL para atender as necessidades do município de Barão de Grajaú/MA. 

Solicitamos a colaboração da empresa FRANCISCO MESSIAS DE AZEVEDO-ME. inscrita no 
CNPJ: 09._588.336/0001-91 no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha em anexo à 
próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e 
entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipal de Barão 
de Grajaú -Ma. Endereço: Rua Seroa da Mota, 414, Centro — Barão de Grajaú — MA, em dias úteis, no 
horário das 08:00h (oito horas) às 13:00h (treze horas) ou no endereço eletrônico: 
compras.baraodegrajau@gmail.com. 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de preços de 
mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produtos que deverão ser 
cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos 
de consideração. 

~ 

Barão de Grajaú — MA, 03 de JULHO de 2023. 

i/uUL':
MARIA JOSE SOUSA NERES 

Chefe do Setor de Compras 

Página I de 2 



DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DEBARÃO DE GRAJAÚ 

CNPJ N° 06.477.822/0001-44 

PLANILHA 
PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

OBJETO; Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa pra fornecimento de 
OXIGÊNIO MEDICINAL para atender as necessidades do município de Barão de Grajaú/MA. 

Item Descrições do Produtos Und. Quant V' Unitário 
V. Total 

1

OXIGÊNIO MEDICINAL M3 Gás incolor e inodoro. 

Contém não menos de 99,5% v/v de oxigénio. A 20°C e numa 

pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água 

(EP 5.0). Contém não menos de 99% de volume de oxigénio (USP 

29). 

M3 10.500 

VALOR TOTAL 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

• 

Página 2 de 2 



Chefe do Departamento de Compras 

DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTPAÇAO PARA TODOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

CNPJ N° 06.477.822/0001-44 

FOLHA: 

Processo N°: 65/2023 
SETOR DE COMPRAS 

DE: Setor de Compras. PARA: Secretaria Municipal de Saúde 

ASSUNTO: Encaminha Cotações de Preços. 

Segue, em anexo cotações de preços realizadas, conforme Mapa de Apuração em Anexo, 
teve como parâmetro a menor da coleta de preços. A Secretária de Saúde o para autorização. Após 
informação o presente processo deverá ser encaminhado à Comissão Permanente de Licitação, para as 
demais providências. 

Atenciosamente, 

Barão de CJrajaú — M4, 07 de julho de 2023. 
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DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

C N PJ N° 06.477.82210001-44 

MAPA DE APURAÇÃO 

FOLHA: 

PrOC.:._ _ 
F'`y;jríiCA_ 

Item Descrições do Produtos Und. Quant. V. Unitário V. Total 

• 

OXIGÉNIO MEDICINAL M3 Gás incolor e inodoro. 

Contém não menos de 99,5% v/v de oxigênio. A 20°C e numa pressão de 

101 kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0). Contém 

não menos de 99% de volume de oxigênio (USP 29). 

M3 10.500 R$ 58,00 R$ 609.000,00 

VALOR TOTAL R$ 609.000,00 

arão de Grajaú — MA, 07 de julho de 2023. 

K 

n Chefe d art ode oiti `hãs~~ P 



DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇMO PARA TODOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

C N PJ N° 06.477.822/0001-44 

AUTORIZAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação 

FOLHA: 

PPOC.'.- 
ft;.;;,';ftt~P►: 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa pra fornecimento de 
OXIGÊNIO MEDICINAL para atender as necessidades do município de Barão de Grajaú/MA. 

AUTORIZO a realização da despesa na FORMA DA LEI. Á Comissão Permanente de 

Licitação para fins de autuação do processo e demais providências. 

Barão de Grajaú — MA, 07 de julho de 2023. 

NADIA FERNANDES RIBEIRO 
Secretária Municipal de Saúde 



DE GRAJAÚ 
UMA ADM WISTAAFA0 PARA T0005 

PORTARIA nº. 51/2023, GAB. PREFEITA. 

FOLHA:
PROC.: 
RUBRICA: 

22 DE AGOSTO DE 2023, 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA 
- COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO-CPL, NO MUNICÍPIO DE 
BARÃO DE GRAJAÚ - MA. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAU - MA, 
ESTADO DO MARANHÃO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONSOANTE AS 
NORMAS GERAIS DE DIREITO PÚBLICO E NA FORMA DA LEI N. 8.666/93, 

RESOLVE: 

Art. 1.2 Instituir a Comissão Permanente de Licitação — CPL, para instruir, receber, 
examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações e ao 
cadastramento de licitantes, a exercerá de acordo com os poderes/atribuições conferidos 
pelas Leis 8.666/93, e suas modificações complementares e/ou posteriores; 
Art. 2.2 Ficam nomeados os membros da Comissão Permanente de Licitação-CPL, os 
seguintes servidores: 
I - EDELSON CARLOS VAZ DA SILVA — Presidente da CPL, Servidor Efetivo, 
CPF n° 620.345.293-91 
II - GISELI RODRIGUES DAS CHAGAS — Membro da CPL, Servidora Efetivo, 
CPF n° 951.185.783-53 
III — ADALBERTO DE AZEVEDO DE CARVALHO— Membro da CPL, Servidor 
Comissionado, CPF n° 883.533.033 - 53 

Art. 3,2 Fica assegurado ao Presidente da CPL e aos sem membros a faculdade de 
convocar elementos técnicos para assessoramento e emissão de pareceres em assuntos 
específicos. 

Art. 4° - As atribuições da CPL, dentre outras, serão: 
I - O credenciamento dos interessados; 
II - 0 recebimento dos envelopes da documentação de habilitação e das 

propostas de preços; 
III - A abertura dos envelopes de habilitação, das propostas de preços, o 

seu exame e a classificação dos proponentes; 
IV - A adjudicação da proposta de menor preço; 
V - A elaboração de ata; 
VI - O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 
VII - O encaminhamento do processo devidamente instruido, após a 

adjudicação, à autoridade superior, visando a homologação e a contratação. 

Rua Seroa da Mota, 414, Centro, Barão de Grajaú — MA — CEP — 65.660-000 
CNPJ: 06.477.822/0001— 44 
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FOLFiA: ~ 
PROC..
RUBKICA-~ 

Art. 52 As decisões da CPL serão homologadas pelos Secretários Municipais de Barão 
de Grajau - MA. 

Art. 6.2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Barão de Grajaú 

MA, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Agosto de 2023 (dois mil e vinte e três). 

LC 
CLAUDIMÊ ARAÚJO LIMA 

Prefeita Municipal 

Rua Seroa da Mota, 314, Centro, Barão de Grajaú — MA — CEP — 65.660-000 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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DIÁRIO OFICIAL ISSN 2965-2197 

PORTARIA N°. 51/2023, GAB. PREFEITA. 

22 DE AGOSTO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO-CPL, NO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAU - MA, ESTADO 
DO MARANHÃO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
CONSOANTE AS NORMAS GERAIS DE DIREITO PÚBLICO E NA 
FORMA DA LEI N. 8.666/93, 

RESOLVE: 

Art. 1.° Instituir a Comissão Permanente de Licitação — CPL, para 
instruir, receber, examinar e julgar todos os documentos e 
procedimentos relativos às licitações e ao cadastramento de licitantes, 
a exercerá de acordo com os poderes/atribuições conferidos pelas Leis 
8.666/93, e suas modificações complementares e/ou posteriores; 

Art. 2.° Ficam nomeados os membros da Comissão Permanente de 
, .icitação-CPL, os seguintes servidores: 

— EDELSON CARLOS VAZ DA SILVA — Presidente da CPL, Servidor 
Eletivo, CPF n° 620.345.293-91 
II- GISELI RODRIGUES DAS CHAGAS — Membro da CPL, Servidora 
Efetivo, CPF n°951.185.783-53 

-• ADALBERTO DE AZEVEDO DE CARVALHO— Membro da CPL, 
Servidor Comissionado, CPF n° 883.533.033 - 53 

Art. 3.° Fica assegurado ao Presidente da CPL e aos sem membros a 
faculdade de convocar elementos técnicos para assessoramento e 
emissão de pareceres em assuntos específicos. 

Art. 4° - As atribuições da CPL, dentre outras, serão: 
I - O credenciamento dos interessados; 
II - O recebimento dos envelopes da 

documentação de habilitação e das propostas de preços; 
Ill - A abertura dos envelopes de habilitação, das 

propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes; 
IV - A adjudicação da proposta de menor preço; 
V - A elaboração de ata; 
VI - O recebimento, o exame e a decisão sobre 

( recursos; e 
VII - O encaminhamento do processo devidamente 

; truído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando a 
homologação e a contratação. 

pit. As decisões da CPL serão homologadas pelos Secretários 
Municipais de Barão de Grajeu - MA. 

Art. G.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Barão de Grajaú - MA, aos 22 (vinte 
o dois) dias do mês de Agosto de 2023 (dois mil e vinte e três). 

CLAUDIMÊ ARAÚJO LIMA 
Prefeita Municipal 

FOLHA: 
__....... 

RUA SEROA DA MOTA, N° 314, CENTRO — CEP: 65.660-000 — BARÃO DE GRAJAÚ/MA — CNPJ: 06.477.82210001-44 Página 3 do 5 

  Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a 

Bei -` infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 
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r AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Aos dez dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, autuo este Processo Administrativo que 

deu origem ao presente processo licitatório nas condições abaixo: 

DA LICITAÇÃO 

Processo Administrativo Nº: 65/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 32/2023 - Sistema de Registro de Preços 

Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa pra fornecimento de OXIGÊNIO 
MEDICINAL para atender as necessidades do município de Barão de Grajaú/MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR 

O valor máximo estimado a ser pago será de R$ 609.000,00 (seiscentos e nove mil reais). 

Ede 

Barão de Grajaú - MA, 10 de julho de 2023. 

on Cárbs VazGdí Silva 
Pregoeiro Oficial 



DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇÃO PANA TODOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

CNPJ N° 06.477.82210001-44 

DESPACHO 

A 

Procuradoria Geral do Município 

Processo Administrativo Nº: 65/2023 

Interessado: Comissão Permanente de Licitação 

Referência: Análise da Licitação 

Para fins de análise e emissão de Parecer Jurídico acerca da legalidade dos procedimentos adotados, 

envio-lhe o Processo Administrativo Nº: 65/2023, o qual visa o Registro de Preços para futura e 

eventual Contratação de empresa pra fornecimento de OXIGÊNIO MEDICINAL para atender as 

necessidades do município de Barão de Grajaú/MA. 

Barão de Grajaú - MA, 10 de julho de 2023. 

de1son Ca rlos Vaz da Silvá 
Pregoeiro Oficial 
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DE GRAJAÚ 

UMA ADMINISTRAÇAO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Proc. N° 65/2023 

Rubrica 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXX 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXXX 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa pra fornecimento de 
OXIGENIO MEDICINAL para atender as necessidades do município de Barão de Grajaú/MA. 

Data e hora de abertura da sessão pública: XXXXX 

Local: https://licitanet.com.br/, horário de Brasília/DF. 

Exclusiva ME/EPP ■ Sim © Não 

Reserva de cota exclusiva ME/EPP ■ Sim ©Não 

Pedidos de esclarecimento e Impugnação Até XXXXX 

Os pedidos de esclarecimento e as impugnações referentes a este procedimento devem ser encaminhados 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, para o endereço cpl.baraodegrajau@gmail.com, conforme 
Decreto n° 10.024/2019. 

l 
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Proc. N° 65/2023 

DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

Rubrica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXX - CPL 

EDITAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, por intermédio da Comissão Permanente 
de Licitação, através do Pregoeiro Oficial, que este subscreve, designado através de Portaria, torna público 
para conhecimento de todos que realizará no sistema Licitanet, às XXXXXXXXXXXXX, Licitação na 
modalidade PREGÃO, em sua forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em regime de 
fornecimento, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Barão de Grajaú, visando a contratação de 
empresa, mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

A licitação será regida pela LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; DECRETO N° 10.024/2019, e, 
LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, subsidiariamente pela LEI N° 8.666, 
DE 21 DE JUNHO DE 1993 e demais legislações aplicada à matéria, naquilo que não contrarie este Edital 
e pelas cláusulas e condições abaixo declinadas. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, designado 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo "LICITANET", constante da página eletrônica do Licitanet, no endereço https://licitanet.eom.br/.

Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília, 
Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. (Art. 53 do Dec 10.024/2019) 

Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito público subjetivo à 
fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o 
seu desenvolvimento em tempo real, por meio da internet. (Art. 54 do Dec 10.024/2019) 

O licitante deverá observar rigorosamente os prazos limites (data e horário) para o recebimento de 
propostas, bem como de abertura e início da sessão de disputa de preços, informados no preâmbulo do 
presente Edital. 

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data 
acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subseqüente, 
independentemente de nova comunicação. 

1. OBJETO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa pra fornecimento de OXIGÊNIO 
MEDICINAL para atender as necessidades do município de Barão de Grajaú/MA, conforme as 
especificações descritas no  Anexo I deste Edital. 

1.2.O valor máximo estimado para a contratação deste objeto é de XXXXXXXXXXXX) 

1.3. O presente objeto será proposto em rigorosa observância às especificações do ANEXO I deste Edital e as 
normas vigentes que a ele se aplicarem. 

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no LICITANET e as 
especificações técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2 
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Proc. N° 65/2023 

DE GRAJAU 
UMA ADMINISTRAÇÂO PARA TODOS 

Rubrica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

2.1 Somente poderão participar deste Pregão empresas que atuam no ramo de atividade pertinente ao 
objeto desta licitação. 

2.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes da licitação deverão confirmar seu 
enquadramento e condição, através de Declaração registrada em campo específico do sistema LICITA NET 

2.3 O pregoeiro poderá solicitar, via chat do sistema eletrônico LICITANET, documentação com o 
intuito de comprovar a compatibilidade do ramo de atividade exercido pela empresa com o objeto do 
Edital, caso não seja possível tal comprovação mediante consulta na Receita Federal. 

2.4 Não poderão participar desta licitação empresas que se enquadrar em uma ou mais das seguintes 
situações: 

a) que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão público, seja federal, estadual, 
municipal ou do Distrito Federal; 

b) Estejam sob regime de falência, concordata, dissolução ou liquidação, recuperação judicial, 
exceto quando estiver com plano de recuperação judicial homologado pelo juiz de falência, 
devidamente comprovado; 

c) em consórcio ou associação; 

d) as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OPSCIP, conhecidas como ONGS, 
nos termos do Acórdão TCU n°746/2014 — Plenário —(TC-021 .605/2012-2); 

e) impedidas, ainda que de forma indireta, de participar de licitações ou de contratar quando a 
penalidade foi aplicada por órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual ou 
Municipal com fundamento no art. 7° da Lei n° 10.520/2002; 

1) 

g) 

h) 

que esteja impedida de participar de licitações em quaisquer órgãos Municipais; 

que estejam inadimplentes com a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú; 

nas hipóteses previstas nos incisos I, II e Ill do art. 9° da Lei 8.666/93. 

2.4.1 Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena de 
responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 

2.5 É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de 
direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação; ou 
b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

b.1) Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 
Vinculante/STF n° 13, art. 5°, inciso V, da Lei n° 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2°, inciso 
III, do Decreto n.° 7.203, de 04 de junho de 2010); 

2.6 É vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura 
Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste 

órgão contratante. 
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2.7 As empresas que se encontrarem com a sanção de impedimento com fundamento no art. 7° da 
Lei n° 10.520/02, aplicada por Órgãos Federais, Estaduais ou Municipais terá proposta recusada, sem 
prejuízo da abertura de procedimento administrativo para possível aplicação de penalidade. 

3. DA CONDUÇÃO DO CERTAME .r 
.~ ~~~.. 

3.1 O certame será conduzido por servidor da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, designado 
Pregoeiro, que terá, dentre outras, as seguintes atribuições: conduzir a sessão pública; receber, examinar e 
decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; verificar a conformidade da 
proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
verificar e julgar as condições de habilitação; sanear erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica; receber, examinar e decidir os recursos e 
encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 
adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o 
processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. (Art. 17 do Decreto 
10.024/2019) 

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

4.1 A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro, os membros 
da equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente 
credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. (art. 9°, do Decreto n° 10.024/2019)_ 

4.2 A sessão pública ocorrerá por meio do Sistema de Compras, disponível no endereço eletrônico 
https://l icitanet.com.br/. (Art. 5° do Dec. 10.024/2019). 

4.3 O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de 
senha pessoal e intransferível. (art. 9°, § 1° do Decreto n° 10.024/2019)_ 

4.4 O credenciamento no SICAF permite a participação dos interessados em qualquer pregão, na forma 
eletrônica, exceto quando o seu cadastro no SICAF tenha sido inativado ou excluído por solicitação do 
credenciado ou por determinação legal. (art. 11 do Decreto n° 10.024/2019). 

4.5 A perda da senha ou qualquer inviabilidade de seu uso e qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio 
de acesso (art. 19, Inc V, do Decreto n° 10.024/2019). 

4.6 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a este 
Município, promotor da Licitação, qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 19, Inc III, do Decreto n° 10.024/2019). 

4.7 Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, bem como acompanhar todos os atos pertinentes ao 
Pregão até o momento da homologação do certame (Art. 19, Inc IV do Dec 10.024/2019). 
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4.8 O Licitante deverá ainda preencher em campo próprio do sistema LICITANET as declarações 
pertinentes. 

5 DA SESSÃO PÚBLICA (Arts. 27, caput, do Dec 10.024/2019). 

5.1 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 
meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 

5.2 A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a 
utilização de sua chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 
acesso e senha. 

5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

5.5 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.6 Nessa etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, não haverá 
ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos relacionados ao 
julgamento das propostas. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 
(Arts. 26 e 27 do Dec 10.024/2019). 

6.1 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

6.2 O Licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital (art. 26, § 4O, do 
Dec 10.024/2019). 

a) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
Licitante às sanções previstas na legislação e neste Edital. 

6.3 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

6.4 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o 
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encerramento do envio de lances, observado o prazo dado durante a negociação. 

7. CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS (Art. 28 do Dec 10.024/2019). 

7.1 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

7.2 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, sendo acompanhado em 
tempo real por todos os participantes. 

8. ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS (Art. 29 do Dec 10.024/2019). 

8.1 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 

8.2 Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances. 

9. INÍCIO DA FASE COMPETITIVA (Art. 30 do Dec 10.024/2019) 

9.1 Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva de lances que ocorrerá 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

9.2 Os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão pública e as regras estabelecidas no edital. 

9.3 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro. 

9.4 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

9.5 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

9.6 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

10 MODO DE DISPUTA (Art. 31 e 32 do Dec 10.024/2019) 

10.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto — onde os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento 
adotado no edital. 
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10.2 No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta. 

10.3 O intervalo mínimo de diferença entre os lances será de 1 %. 

10.4 No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

10.5 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

10.6 Na hipótese de não haver novos lances na forma acima estabelecida, a sessão pública será 
encerrada automaticamente. 

10.7 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 
mediante justificativa e, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em 
prol da consecução do melhor preço conforme os critérios objetivos definidos no edital. 

11 DA DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES (Art. 34 e 35 do Dec. 
10.024/2019) 

11.1 No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

11.2 Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão 
será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

12 OS CRITÉRIOS DE DESEMPATE (Art. 36 e 37 do Dec. 10.024/2019) 

12.1 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 

e art. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério 
estabelecido no § 2° do art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira 
hipótese. 

12.2 Os critérios de desempate serão aplicados nos ternos do dispositivo acima, caso não haja envio de 
lances após o início da fase competitiva. 

12.3 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 

13 DO JULGAMENTO E NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS (Art. 38 e 39 do Dec. 10.024/2019) 
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13.1 Para fins de julgamento de proposta, será considerada vencedora aquela que, estando de acordo com 
as especificações exigidas, ofertar O MENOR PREÇO POR ITEM, desde que atendidas as exigências do 
Edital. 

13.2 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

13.3 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

13.4 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação 
no edital, observado o seguinte: 

13.4.1 Os critérios objetivos fixados para definição do melhor preço, considerados os prazos para a 
execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística sustentável e as demais 
condições estabelecidas no edital. 

13.4.2 O prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, 
para envio da proposta adequada ao último lance ofertado e, se necessário, dos documentos 
complementares. 

13.4.3 Verificação da habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto 
no Edital e Termo de Referência. 

13.5 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro, via chat, poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do Licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

a) O não envio da proposta adequada ao valor final negociado ou dos documentos de 
habilitação, no prazo determinado pelo Pregoeiro, via chat, resultará na desclassificação da 
proposta ou na inabilitação do Licitante, ficando ainda passível a aplicação de penalidade. 

13.6 Não serão consideradas propostas com alternativas, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das 
demais Licitantes, devendo as proponentes observarem as especificações do Edital. 

13.7 Informar o endereço, telefone, e-mail da empresa e assinatura do seu representante legal 
devidamente identificado e qualificado. 

13.8 Quando solicitadas pelo Pregoeiro, as cópias autenticadas dos documentos de habilitação técnica 
deverão ser encaminhadas em até 08 dias úteis, contados a partir da data da declaração de vencedor, para o 
seguinte endereço: 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - CNPJ.: 06.477.822/0001-44 

Sede da Prefeitura / Setor de Licitações — CPL 

Rua Seroa da Mota, 314, Centro, no Prédio da Prefeitura Municipal de Barão de 
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13.9 Será desclassificada a proposta que: 

a) Contenha ilegalidade ou vício insanável; 

b) Obedecida a ordem de classificação e após a negociação com o Pregoeiro, apresentar preço 
final superior ao valor estimado pela Administração. 

c) Apresentarem preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos 
são coerentes com os de mercado; 

d) Apresentarem proposta alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o 
julgamento a ter mais de um resultado; 

e) Que não atendam as condições previstas no Termo de Referência; 

o Serão desclassificadas as propostas que não apresentarem documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, o atendimento aos requisitos do presente instrumento. 

g) As licitantes que apresentarem meras declarações de atendimento às condições ora estipuladas 
também terão suas propostas desclassificadas. 

h) Não apresentação da composição de custos unitários, acompanhado das notas fiscais de entrada 
para cada item, quando os licitantes vencedores derem descontos iguais ou maiores à 30% do valor 
máximo aceitável. 

i) Não apresentarem as marcas dos produtos. 

13.10 Os erros, equívocos e omissões havidas nos lances serão de inteira responsabilidade do Licitante, 
não lhe cabendo, em caso de classificação, eximir-se do fornecimento do objeto da presente Licitação, sob 
pena de aplicação de sanção pela Administração, salvo motivo justificado e aceito pelo Pregoeiro. 

13.11 O Pregoeiro poderá realizar diligência no sentido de verificar a aceitabilidade das propostas caso 
tenha alguma dúvida, levando em consideração a competitividade e a melhor forma de promover a aquisição 
para o órgão. 

13.12 O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação, observado o disposto na Lei n°9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

14 A PROPOSTA DE PREÇOS 

14.1 A proposta de preços reajustada ao valor negociado deverá obedecer às seguintes condições: Ser 
redigida em linguagem clara, contendo a razão social, o CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fac-símile, e-
mail, preferencialmente, assinada e/ou rubricada em todas as folhas pelo representante legal da empresa 
licitante e que os preços contidos na proposta, incluam todos os custos e despesas, tais como: impostos, 
frete, seguros e demais encargos necessários à execução do contrato. 

a) Valor unitário e total estimado para o fornecimento, marca dos produtos. 
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14.2 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura das 
propostas. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1 Toda documentação de habilitação deverá ser encaminhada, exclusivamente por meio do 
sistema, concomitantemente com a proposta, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 

15.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro e/ou membros da Equipe de Apoio verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação mediante consultas consolidada ao site  https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria Geral da 
União; 

b) Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) 
do Conselho Nacional de Justiça, conforme determina o Acórdão TCU Plenário n° 1793/2011, 

c) Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça, Inidôneos - Licitantes Inidôneos do 
Tribunal de Contas da União; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas do Portal da Transparência; e 

e) Consulta ao SICAF a fim de verificar se há Impedimento de Licitar no SICAF com base na 
Lei. n° 10.520/2002. 

15.3 A existência de registro da licitante que impliquem em restrição ao direito de participar em 
licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública acarretará exclusão automática da empresa 
do certame, mediante recusa de sua proposta. 

15.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.5 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

15.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

15.7 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

15.8 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
facto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

15.9 Declarações disponibilizadas no sistema LICITANET: 

I. Declaração expressa do responsável pela empresa de que a mesma não está impedida de participar 
de licitações ou de contratar com nenhum órgão da Administração Pública Federal e que está ciente da 
obrigação de declarar o fato superveniente, em cumprimento ao disposto no parágrafo 2° do art. 32 da 
Lei n° 8.666/1993; 
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II. Declaração expressa do responsável pela empresa de que não possui em seu quadro de pessoal 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz (Lei n° 9.854/1999); 

III. Declaração de que a empresa licitante conhece e concorda com as condições estabelecidas no 
Edital e que atende aos requisitos de habilitação; 

IV. Declaração de elaboração independente de proposta; 

V. Declaração de não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando 
trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pelo Ministério do Trabalho e Emprego, 
por meio da Portaria n° 540/2004. E, não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por 
infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho 
escravo, em afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do art. 149 do 
Código Penal Brasileiro; do Decreto n° 5.017/2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das 
Convenções da OIT n° 29 e 105. 

15.10 As declarações de que tratam os incisos "I a V" são disponibilizadas pelo sistema LICITANET. 

15.11 Habilitação Jurídica: A documentação relativa à habilitação jurídica será a seguinte: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

I) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
n°5.764, de 1971, e ainda: 

f.1) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

f.2) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
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f.3) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais; 

f.4) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
licitação. 

g) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

j) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente quando a atividade assim o exigir. 

k) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

I) Cópias(s) da(s) cédulas(s) de identidade(s) dós sócios. 

15.12 Regularidade Fiscal e Trabalhista: A documentação comprobatória da regularidade fiscal será a 
seguinte: 

15.12.1 

a) Prova de regularidade com a FAZENDA FEDERAL do domicílio ou sede da licitante. 

b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa de débito trabalhista - CNDT, em conformidade com o 

disposto na CLT com alterações da Lei n° 12.440/2011; 

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível corn o objeto contratual; 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

I) Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais (ou estaduais) relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Municipal (Fazenda Estadual) do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
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da lei; 

15.12.2 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

15.13 Qualificação Técnica: A qualificação técnica será feita a partir da comprovação dos seguintes 
documentos: 

15.13.1 Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove que o Licitante forneceu produtos compatíveis com a proposta 
apresentada, em no mínimo 50% da quantidade, característica e prazo, informando ainda que 
o fornecimento foi satisfatório. 

a.1) Os atestados deverão referir-se a fornecimento no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

a.2) O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e 
endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, 
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo 
e cargo/função. 

a.2) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato. 

a.3) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias á comprovação da legitimidade 
dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram efetuados o 
fornecimento. 

15.14 Qualificação Econômico-Financeira: A documentação a ser apresentada consistirá de: 

15.14.1 Balanço patrimonial e demonstração de resultado do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados, na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, termo de abertura e 
encerramento, registrados na junta comercial, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
observando-se as seguintes condições: 

a) quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, essa 
peça de escrituração contábil poderá ser atualizadas com base na variação ocorrida do IGP-DI 
(Fundação Getúlio Vargas) ou de outro indicador que o venha substituir (devendo ser 
apresentado o respectivo memorial de cálculo); 

b) A expressão na forma da lei será, objetivamente, suprida quando o balanço patrimonial e a 
demonstração de resultado forem apresentados em uma das seguintes formas: 

I - publicados em Diário Oficial; 

II - publicados em Jornal; ou 

III - por cópia ou fotocópia registrada na Junta Comercial, ou Cartório de Registro das 
Pessoas Jurídicas, da sede ou domicílio do licitante; 
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IV - por cópia ou fotocópia extraída do Livro Diário — devidamente autenticado pela Junta 
Comercial, ou pelo Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas, da sede ou domicílio do 
licitante - inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento (de acordo com a IN n° 
65/97-DNRC). 

e) A situação financeira da licitante será analisada através dos balanços, sendo considerada 
qualificada aquela que obtiver, no mínimo, os seguintes Índices: 

Índice de Liquidez Corrente superior a 1,00 -

ILC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral superior a 1,00 -

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Índice de Solvência Geral superior a 1,00 -

ISG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

c.1) As empresas que apresentarem índices contábeis iguais ou inferiores a 1 (um), 
deverão comprovar um capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo não inferior a 10% 
(dez por cento) do valor estimado para contratação." 

d) Qualquer dos documentos referidos na letra "a" deste item, somente serão considerados 
válidos na forma da lei se apresentados juntamente com a Certidão de Regularidade 
Profissional do técnico responsável pela assinatura dos referidos documentos, expedidas pelo 
Conselho de Contabilidade da sede da licitante. 

15.14.2 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria 
certidão. 

a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

15.15 Outros documentos: 

a) Certidão Simplificada e Específica expedida pela junta comercial, emitidos nos últimos 60 dias. 
b) Alvara da Vigilância Sanitária da sede da licitante, Estadual ou Municipal; 
c) Licença Ambiental, emitida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente da sede da empresa licitante. 
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15.16 A verificação no SICAF ou nos sites dos órgãos expedidores de existência de restrição relativa à 
regularidade fiscal de microempresa ou empresa de pequeno porte não impede a sua habilitação conforme 
determina a Lei Complementar 123/2006 e alterações. 

I 5.17 A documentação deverá: 

a) estar em nome da licitante; 

b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente; 

c) referir-se a apenas uma das fi liais ou apenas à matriz, exceto para os casos expressos de 
recolhimento centralizado e devidamente comprovado. 

15.18 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na 
presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital ou com irregularidades 
insanáveis, serão inabilitadas. 

15.19 Não serão aceitos protocolos de entrega de solicitação de documentos em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital. 

15.20 Consoante disposto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014, e na Lei n°. 11.488/2007, verificada a existência de restrição relativa à regularidade fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa que tenha apresentado melhor proposta, 
o Pregoeiro: 

a) emitirá mensagem declarando o licitante vencedor, fixando prazo de 5 (cinco) dias úteis 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; e 

b) suspenderá a sessão eletrônica fixando data e hora para a reabertura. 

15.21 O licitante poderá solicitar prorrogação do prazo fixado no subitem 15.20.a, por igual período, 
mediante mensagem enviada ao Pregoeiro, por meio do e-mail cpl.baraodegrajau@gmail.com ou através do 
chat. 

15.22 A não-regularização da documentação nos termos acima implicará: 

a) decadência do direito à contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa, sem prejuízo das sanções a que se refere o art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993; e 

b) exame, pelo Pregoeiro, quando da reabertura da sessão, das propostas ou lances 

subsequentes, obedecida a ordem de classificação. 

16 A IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS 
16.15 Dos Esclarecimentos: (Art. 23 do dec. 10.024/2019) 

16.15.A Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro, exclusivamente por meio 
eletrônico, através do e-mail cpl.baraodegrajau@gmail.com, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
fixada para a realização do certame. 

16.15.B O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. 
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16.15.0 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

16.16 Das Impugnações: (Art. 24 do dec. 10.024/2019) 

16.16.A Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar por meio eletrônico o Ato Convocatório do Pregão. 

16.16.B A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contados da 
data de recebimento da impugnação. 

16.16.0 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

16.16.D Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame. 

16.16.E A impugnação deverá vir acompanhada de documento que comprove os poderes do signatário de 
representar o Licitante (contrato social no caso de sócio, e procuração do contrato social nos demais casos). 

16.16.F O envio da proposta sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital implicará 
na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

16.16.G Ocorrendo alterações no Edital que afetem a formulação das propostas, será publicado "Aviso" no 
Diário Oficial do Município, bem como designada nova data para realização do certame. 

16.16.H As alterações do Edital serão comunicadas a todos os licitantes através do link visualizar 
impugnações/esclarecimentos/avisos do LICITANET, assim como pelo e-mail que constar da retirada do 
Edital. 

16.17 Dos Recursos: (Art. 44 do Dec 10.024/2019) 

16.17.A Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de 
forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

16.17.B A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante quanto à intenção de recorrer importará 
na decadência do direito de interpor recurso, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor. 

16.17.0 A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias. 

16.17.D As demais Licitantes ficam desde logo, intimadas a apresentar contra-razões, também via sistema, 
em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis para a defesa dos seus interesses. 

16.17.E O Pregoeiro verificará os pressupostos de admissibilidade da intenção de recurso. 

16.17.F O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio daquele que praticou o ato recorrido, 
o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 
subir, devidamente informado, devendo neste caso a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis contados do recebimento do recurso. 
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16.17.G Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso devidamente informado à 
consideração da autoridade superior competente que proferirá decisão definitiva antes da homologação do 
procedimento. 

16.17.H O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

16.17.I O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

16.1 7.J Não serão conhecidos os recursos cujas petições não sejam apresentadas tempestivamente. 

17 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (Arts. 45 e 46 do Dec. 10.024/2019) 

17.15 Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente 
instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

17.16 A homologação em favor da Licitante adjudicada na Licitação será feita pelo Secretário de Saúde do 
Município de Barão de Grajaú após constatada a regularidade dos atos praticados e recebimento do processo 
concluído pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

17.17 Ocorrendo recurso, depois de proferida a decisão e feita a comunicação ao interessado, o resultado 
da Licitação será submetido ao Secretário de Saúde do Município de Barão de Grajaú para os procedimentos 
de adjudicação e homologação. 

18 DA DESPESA 

18.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos orçamentários: 
A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação ocorrerá a conta do orçamento geral do 
Município, sendo que o programa de trabalho e o elemento de despesa específico constarão quando for 
formalizado o contrato ou outro instrumento hábil, conforme faculta o art. 7° § 2 da Lei 7.892/13 c/c Art. 62 
da Lei n° 8.666/93. 

19 DA CONTRATAÇÃO E REAJUSTE 

19.1 A contratação com a empresa vencedora far-se-á por Termo de Contrato, conforme Minuta de 
Contrato em anexo, considerando a proposta apresentada e disposições legais. 
19.2 A licitante será convocada para assinar o Termo de Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da notificação, podendo o prazo ser prorrogado por uma única vez. 
19.3 O prazo de vigência do contrato será até o final do exercício financeiro. O prazo de fornecimento 
será de 05 (cinco) dias, a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
19.4 Quando o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato no prazo e condições estabelecidas, a Administração poderá convidar para assinar o Contrato os 
demais licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, e em igual prazo, desde que sejam 
mantidas todas as condições do Edital. 
19.5 Respeitado o amplo direito de defesa, o contrato poderá ser rescindido em conformidade com o 
disposto nos arts. 77 a 79 da Lei n° 8.666/1993, e suas alterações posteriores, das seguintes formas: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/1993; 
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II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração; 

III -judicial, nos termos da legislação. 
19.6 Na hipótese de rescisão administrativa são assegurados à Administração os direitos previstos no art. 
80 do Lei n° 8.666/1993. 
19.7 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
do Secretário Municipal de Saúde. 

20 DA SUBCONTRATAÇÃO 
20.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, no todo ou em parte, a não ser com prévio e 
expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 
20.1.1 A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder pelos atos, falhas, erros 
ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 
20.1.2 A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE e estará obrigada a 
aceitar suas decisões. 

21 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
21.1 A execução das atividades será acompanhada pela Equipe de Gestão do Contrato, especialmente 

designada para esse fim, a ser oportunamente indicada pela área gestora, em conformidade com as 
disposições contidas no art. 67 da Lei n° 8.666/ 1993. 

21.2 A fiscalização deve observar o disciplinado no Contrato. 

22 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

22.1 São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, além das constantes no 
Termo de Referência e contrato, afora outras que por Lei lhe couberem, as abaixo relacionadas: 

1. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas, tais como: transportes, fretes, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e 
quaisquer outras que porventura existam ou venham a ser criadas e exigidas pela Administração 
Pública; 

II. Manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

HI. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no montante de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do §1° 
do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, observando-se o disposto no § 2° e seguintes do referido artigo. 

2 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

23.1 São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade do CONTRATANTE, além das constantes no 
Termo de Referência e contrato, afora outras que por Lei lhe couberem, as abaixo relacionadas: 

I - Receber o objeto de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência; 

II - Comunicar eventuais falhas ocorridas na execução do objeto; 
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iV - Designar, em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/1993, um 
representante responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato (Equipe de Gestão 
do Contrato), sem prejuízo da total responsabilidade da Contratada perante o Contratante ou 
para com terceiros. 

24 RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, FATURAMENTO E PAGAMENTO 

24.1O recebimento do objeto será em conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei n° 8.666/1993 e de acordo 
com o estabelecido no Termo de Referência (anexo I do edital). 

24.2 O pagamento será efetuado na conta bancária fornecida pela empresa, em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento definitivo. 

24.3 Os pagamentos mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária serão realizados 
desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

24.4 O CONTRATANTE verificará a situação do fornecedor por meio de consulta "On Line" no SICAF, 
cujo resultado será impresso e anexado ao processo. 

24.5 No caso de eventual atraso de pagamento desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para isso serão devidos pelo CONTRATANTE encargos moratórios, à taxa nominal de 6% 
(seis por cento) ao ano, capitalizados diariamente ,em regime de Juros simples. O valor dos encargos será 
calculado pela fórmula: . 

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios devidos; :'' 
~ 

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento; 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e 

VP = Valor da prestação em atraso. 

24.6 Se o inadimplemento for provocado pela CONTRATADA por não cumprir com as suas obrigações, 
o CONTRATANTE ficará isento de promover tal atualização monetária. 

25 DAS PENALIDADES 

25.1 A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú poderá aplicar ao licitante ou contratado (conforme o caso), 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, as penalidades constantes no art. 87 da Lei n° 
8.666/1993. 
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25.2 A recusa injustificada da firma adjudicatária em receber o Contrato e/ou a Nota de Empenho no 
prazo estabelecido após a convocação caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas. 

25.3 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, sem efeito suspensivo, obedecendo-se aos prazos 
legais. 

25.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas por juízo da Administração nas hipóteses de casos 
fortuito e/ou força maior, devidamente justificadas e comprovadas. 

25.5 A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú aplicará as penalidades previstas no Edital e seus anexos 
e na Lei n° 8.666/1993, sem prejuízo das responsabilidades penal e cível. 

25.6 Quando for aplicada multa, seu valor será descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. 
Não se verificando as hipóteses anteriores, a CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento do valor 
correspondente mediante Guia de Recolhimento. Frustrada a cobrança, serão encaminhadas cópias do 
processo para inscrição da dívida junto ao Município. 

25.7 A retenção do valor da multa poderá ser feita cautelarmente, quando se tratar de última parcela a ser 
faturada, ou quando do encerramento do processo administrativo de penalidade. 

25.8 Durante a FASE DA LICITAÇÃO E/OU EXECUÇÃO CONTRATUAL, o licitante estará 
sujeito nos termos da Lei a penalidade de: 

I. Impedimento de licitar e contratar com a União, descredenciamento do SICAF pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital, no Contrato, e 
demais cominações legais, quando for convocado no prazo de validade de sua proposta, e 
não assinar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida no Edital; apresentar 
documentação falsa, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

25.9 A aplicação das sanções, previstas neste Edital e seus anexos, não afasta eventuais processos de 
responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes da Lei n° 12.846/2013. 

26. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

26.1. Após a publicação do resultado da licitação, as licitantes vencedoras e, se houver, as empresas 
classificadas para formação do cadastro de reserva, terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
independentemente de convocação, para comparecerem perante a Comissão Permanente de Licitação -
CPL (Órgão Gerenciador) para assinar a Ata de Registro de Preços. 

26.1.1. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado em caso de interesse 
público a ser devidamente justificado pela Comissão Permanente de Licitação - CPL nos autos do 
processo para registro de preços. 

26.1.2. Caso a convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços não seja emitida dentro do 
período de validade da proposta, as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. A 
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Administração poderá solicitar prorrogação por mais 60 (sessenta) dias antes de findo o prazo de 
validade. 

26.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo 
estabelecido no item 26.1, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a às 
sanções previstas neste Edital. 

26.2.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes. 

26.2.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente, 
obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obtido preço melhor. 

26.3. A Ata de Registro de Preços será firmada entre o Município de Barão de Grajaú, representado pela 
CPL (Órgão Gerenciador), e os licitantes vencedores, e, se houver, as empresas classificadas para formação 
do cadastro de reserva, para atendimento de demandas dos Órgãos Participantes. 

26.4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data da sua 
publicação no Diário Oficial do Município. 

26.5. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a firmar as contratações que dela 
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

27. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27.1. Após a publicação da resenha da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial os órgãos públicos 
poderão utilizar o Sistema de Registro de Preços para contratação dos serviços registrados, observadas as 
normas editadas pela Comissão Permanente de Licitação - CPL (Órgão Gerenciador). 

27.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da 
Administração Pública que não tenham participado do certame licitatório ("Carona"), mediante prévia 
consulta à CPL para adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em 
vigor. 

27.3. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de adesão junto à CPL. 

27.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação de serviços, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que esta prestação de serviços não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

27.4.1. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos 
quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgão 
participantes. 

27.4.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao quintúplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador 
e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
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27.5. O fornecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação. 

27.6. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo à CPL (Órgão Gerenciador) 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

27.6.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

27.6.2. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, 
respeitada a legislação relativa às licitações. 

28. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

28.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Comissão Permanente de Licitação - CPL (órgão 
gerenciador), quando: 

a) descumprir as condições previstas no Edital deste Pregão a que se vincula o preço registrado; 
b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no 
mercado; <# =►~=~t~iitl{l f 'r. 
e) houver razões de interesse público, nos termos do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93; 
f) forem aplicadas as sanções previstas no art. 87, da Lei Federal n° 8.666/93 ou no art. 7° da Lei Federal 
n° 10.520/2002; 
g) ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 
da ata, devidamente comprovado e justificado por razão de interesse público, nos termos do art. 78, da 
Lei federal n° 8.666/93, ou a pedido do fornecedor. 

28.1.1. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 

29. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
29.1 A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a 
presente licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de oficio ou 
mediante provocação de terceiros, não cabendo às licitantes o direito de indenizações, salvo as disposições 
legalmente previstas. 
29.2 Simples omissões ou irregularidades sanáveis e irrelevantes, assim entendidas aquelas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos, bem como de suas validades jurídicas, e que não 
causem prejuízo à Administração e aos Licitantes, poderão ser relevadas. 
29.3 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a 
realização da sessão pública do Pregão. 
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29.4 Os casos omissos neste aviso serão resolvidos pelo Pregoeiro de acordo com a Legislação 
pertinente. 
29.5 A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as sessões 
relativas a este Pregão e utilizar este meio como prova. 
29.6 É facultada ao Pregoeiro e/ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, a promoção de 
diligências destinadas à esclarecer ou à complementar a instrução do processo. 
29.7 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas a favor da ampliação da disputa 
entre os interessados sem comprometimento da segurança jurídica do futuro Contrato. 
29.8 Nesta data passa a constar o mesmo informativo deste Edital no Portal da Transparência, em 
"TransparêncialLicitações". 
29.9 É competente o foro do Juízo Estadual da Seção Judiciária da Cidade de Barão de Grajaú, no Estado 
do Maranhão, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente licitação. 

29.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento. 

29.11 Na hipótese do processo licitatório sofrer suspensão, os prazos de validade das propostas ficam 
automaticamente prorrogados por igual número de dias em que o referido processo estiver suspenso. 

29.12 Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo licitante vencedor que 

tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas neste 

PREGÃO, independentemente de transcrição. 

29.13. Integram o presente Edital, independente de transcrição, os seguintes anexos: 

ANEXO I — Termo de Referência 
ANEXO II— Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO III — Minuta do Contrato 

Barão de Grajaú - MA, XXXXXXXXXX 

EDELSON CARLOS VAZ DA SILVA 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1. DO OBJETO 

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa pra fornecimento de OXIGÊNIO 
MEDICINAL para atender as necessidades do município de Barão de Grajaú/MA. 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação de empresa para o fornecimento de gás oxigênio medicinal, justifica-se pois o mesmo será 
para uso no Hospital Municipal e Unidades de Saúde, bem como. Este serviço é de suma importância para o 
atendimento dos pacientes, visto que a descontinuidade ou falha no fornecimento destes gases medicinais 
gera, imediatamente, o risco na vida do paciente assistido. 

3. PLANILHA ORCAMENTÁRIA 

Item Descrições do Produtos Und. Quant. V; 
Unitario 

V. Total 

1 

OXIGÊNIO MEDICINAL M3 Gás incolor e inodoro. 

Contém não menos de 99,5% v/v de oxigênio. A 20°C e numa pressão de 

101 kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0). Contém não 

menos de 99% de volume de oxigênio (USP 29). 

M3 10.500 XX XX 

VALOR TOTAL XXXX 

4. FORMA DE RECEBIMENTO 

4.1. Os materiais deverão ser entregues, conforme solicitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, obedecidas as especificações técnicas pertinentes; 

4.2.O fornecimento deverá ser efetuado na sede da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú ou em local por 
ela indicado. 

4.3. A empresa vencedora deverá responsabiliza-se pelo transporte dos materiais, não cabendo nem custo 
adicional por estes serviços. 

4.4. O fornecedor se obriga a providenciar às suas expensas a substituição de qualquer parte do material, no 
prazo de 05 (cinco) dias, no endereço abaixo indicado, desde que: 

a) Não atenda as especificações do Edital; 

b) Seja recusada pela Comissão de Recebimento do Município de Barão de Grajaú; 

c) Que apresente defeito de fabricação. 

4.5. Os materiais deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificadas 
quantidades e especificações conforme descrição no Contrato, bem como estado de conservação. Todos os 
produtos serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Barão de 
Grajaú. 
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4.6. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a 
repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas às sanções previstas no 
edital e legislação vigente. 

5. DO VALOR ESTIMADO 

Considerando as pesquisas de mercado realizadas em empresas do ramo, o valor máximo que a 
Administração pretende pagar na presente aquisição importa no montante global de 
XXXXXXXXXXXXXXXXX teve como parâmetro a menor cotação realizada. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

A Contratada se obriga a: 
a) fornecer os produtos, conforme especificações estabelecidas no Edital e em sua Proposta de Preços, no 
prazo de até 05 (cinco) dias, contado a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento; 
b) entregar os produtos no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú ou em local 
indicado na Ordem de Fornecimento; 
c) substituir os produtos, acaso devolvidos pela Contratante, por estarem em desacordo com as 
especificações e/ou com a Proposta de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias, contadas a partir da 
respectiva Notificação; 
d) substituir os produtos em que se verificarem vícios redibitórios durante o prazo de garantia, no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias e às suas expensas, no todo ou em parte, a critério da Contratante; 
e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia autorização da 
Contratante; 
f) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos; 
g) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-
símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato; 
h) comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, 
dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 
i) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados 
à Administração ou a terceiros; 
j) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, 
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras 
despesas decorrentes do fornecimento; 
k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão entregues a 
água mineral natural ou garrafão de polipropileno retornável; 
I) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho; 
m) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao fornecimento 
dos medicamentos, como única e exclusiva empregadora; 
n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 
o) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo quando do fornecimento do oxigênio medicinal, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 
p) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
O Contratante se obriga a: 

a) emitir cada Autorização de Fornecimento; 
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b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento, através de servidor designado pelo Secretário Municipal de 
Saúde; 
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos, podendo recusar 
aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 
d) notificar a Contratada para a substituição de produtos reprovados; 
e) efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
O comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos; 
g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
Contratada; 
h) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela Contratada. 

8.OO PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos após a 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Autorização de 
Fornecimento, da Certidão Conjunta Negativa de Débitos da Receita Federal, do Certificado de 
Regularidade do F. G. T. S. e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

8.2. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

8.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração de preços ou a compensação financeira. 

8.4. A Secretaria Municipal Interessada, reserva-se o direito do não pagamento se, no ato da atestação, o 
objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

9. VALIDADE DA PROPOSTA: 
9.1. A proposta deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da apresentação. 

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

10.1. A licitação deverá utilizar como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM, cabendo à 
Comissão Permanente de Licitação — CPL a escolha da modalidade e a definição dos demais aspectos 
inerentes à realização do procedimento licitatório. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11. 1 As sanções administrativas fixadas nas normas, aplicadas aos licitantes e contratados, estão 

previstas no Art. 87 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 

abaixo elencadas: 

I. Advertência, por escrito; 

II. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
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IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior. 

11.2 As sanções administrativas previstas seguem um sistema gradual, da mais leve (advertência) a mais 

severa (declaração de inidoneidade) e são independentes entre si, podendo ser aplicadas. 

12. FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do fornecimento/recebimento será feita diretamente pela Contratante, através de 
servidor formalmente designado na forma do art. 67 da Lei n° 8.666/93, a quem compete verificar se a 
CONTRATADA está executando o contrato em conformidade com este Edital e seus anexos. 

A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, obrigando-se desde já a 
Contratada assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos os elementos que forem 
necessários ao desempenho de sua missão. 

Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer 
penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu 
relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor. 

Das decisões da Fiscalização, poderá a Contratada recorrer ao Secretário, responsável pelo 
acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos 
relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula. 

A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral 
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

13. CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

A licitante vencedora deverá assinar o contrato na sede do Município, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data da convocação. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pela adjudicada, durante o transcurso do prazo especificado acima, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração Municipal. 

O Município deverá providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 

O prazo para execução dos fornecimentos é até o final do exercício financeiro, contado da data de 
assinatura do contrato, com validade e eficácia legal após a publicação do extrato do contrato. 

14. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
14.1. A Vigência será de 12 (doze) meses, com início a partir de sua publicação. O contrato terá validade até 
o final do exercício financeiro. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
a) O Município terá direito, a qualquer tempo, de rejeitar quaisquer produtos fornecidos, que de alguma 

forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, independentemente dos 
defeitos a serem apresentados após a entrega. 
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b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se 
responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão 
destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 
c) Caberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por seus 
empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou culpa, do empregado da 
CONTRATADA. 
c.1) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da CONTRATADA, o valor 
da indenização será descontado no ato do pagamento de fatura, o que fica desde já pactuado. 
d) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 
e) As documentações deverão esta de acordo com a LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; 
DECRETO N° 10.024/2019, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LEI N° 
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 e demais legislações aplicada à matéria. 
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, sediada na Rua Seroa da Mota, 314, 
Centro, Barão de Grajaú-MA, cep. 65.660-000, inscrita no CNPJ sob o n°  , neste ato 
representado pela Secretaria Municipal de Saúde,  , brasileira, inscrita no CPF sob o n° 
  RG n°  , residente e domiciliado nesta cidade, doravante designada simplesmente 
ORGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS, PREGÃO ELETRÔNICO n° 32/2023, RESOLVE registrar os preços da 
empresa  , CNPJ n.°  /XXXX-.... com sede na  , 
n°   -   — /  , neste ato representada pelo Sr.  , brasileiro, 

portador CPF n° , portador da Cédula de Identidade RG n.° expedida pela 
SSP/.., e daqui por diante denominada simplesmente EMPRESA REGISTRADA, atendendo as condições 
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi 
previamente examinada e aprovada pela Procuradoria do Município, conforme despacho dos autos do 
Processo Administrativo n° 65/2023, "ex vi" do disposto no parágrafo único do art. 38 da Lei n° 
8.666/93, tudo com fulcro nas disposições das LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; 
DECRETO N° 10.024/2019, e, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, 
subsidiariamente pela LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 e DECRETO MUNICIPAL N° 
14/2019, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

OBS: Em caso de divergências entre o teor do Edital e a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
prevalecerão as disposições do primeiro. 

RESOLVE: 

Registrar os preços dos produtos propostos pela(s) empresa(s)  , nas 
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, PREÇO GLOBAL, atendendo as 
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; 
DECRETO N° 10.024/2019, e, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, 
subsidiariamente pela LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para fartura e eventual 
Contratação de empresa pra fornecimento de OXIGÊNIO MEDICINAL para atender as necessidades do 
município de Barão de Grajaú/MA, para atender as demandas dos Orgãos Participantes, especificados no 
Anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 000/2023 — PMBG/MA, que passa a fazer parte desta 
Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, 
conforme consta nos autos do processo n° XX/2023 — CPL. 
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no 
ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ORGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de 
acordo com suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 
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CLAUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO — CPL, do Município de Barão de Grajaú. 

Parágrafo Segundo — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do 
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, empresas beneficiárias e 
representante(s) legal(is) das empresa(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro 
de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 
Parágrafo Primeiro — A Contratada fica obrigada a fornecer os produtos nos endereços contidos na Ordem 
de Fornecimento emitida pelo Órgão Contratante 
Parágrafo Segundo — O prazo para o início de prestação dos serviços será de acordo com a necessidade do 
Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de 
acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar 
contratações de prestação dos serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e 
legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão 
no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e 
aquele vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, 
de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre 
a possibilidade de adesão. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, 
exceder na totalidade, ao quintúplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
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o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

CLÁUSULA NONA — DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 
Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 
licitante vencedor; 
Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das 
documentações de habilitação; 
Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante vencedor; 
Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros 
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 
Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de reserva, 
no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado. 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos IlI ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993, ou no art. 7° da Lei 
10.520/2002. 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 
Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente 
Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro — No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita 
através de publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 
dela. 
Parágrafo Quarto — A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades 
cabíveis. 

CLÁUSULA ONZE — DA PUBLICAÇÃO 
O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, 
nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DOZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRONICO N° 000/2023 — PMBG/MA 
e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais caso em que a 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 
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Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 
1993, a Lei Complementar 123/2006, a Lei n° 10.520, de 17 de Julho de 2002. 

CLÁUSULA TREZE - DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca da cidade de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

Barão de Grajaú, de de 2023. 

Secretário Municipal 
Nome 

EMPRESA 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.° 000/2023 - PMBG/MA 
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Este documento integra a Ata de Registro de Preços n°  /2023, celebrada perante a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL, tendo como partes o Município de Barão de Grajaú e as 
Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO n° 
xx/2023 — PMBG/MA. 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa pra fornecimento de 
OXIGÊNIO MEDICINAL para atender as necessidades do município de Barão de Grajaú/MA. 

QUADRO 1— DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA. 

EMPRESA: 
CNPJ:  Telefone / Fax:  
Endereço:  E-mail:  

UADRO 2- MATERIAL REGISTRADO 

N° DESCRIÇÃO UND QTDE 
EMPRESA 

BENEFICIÁRI 
A 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

VALOR TOTAL REGISTRADO 

Barão de Grajaú — MA, de de 2023. 

Secretário Municipal 
Nome 

EMPRESA 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, E DE 
OUTRO LADO, A EMPRESA 

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BARÃO DE GRAJAÚ, sediada na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Barão de Grajaú — MA, inscrita 
no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado 
pela Secretária Municipal de Saúde,  , brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n° , 
RG n°  , residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado,   ,doravante denominada 
CONTRATADA, sediada à , CNPJ n° , neste ato representada pelo Sr , 
brasileiro, CPF n° , residente e domiciliado nesta Cidade, têm entre si, ajustado o presente 
Contrato de Fornecimento, cuja lavratura foi regularmente autorizada em despacho constante no Processo 
Administrativo n° 65/2023, da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 32/2023-CPL/SRP e seus 
anexos, e ainda da proposta adjudicada que a este integram, independentemente de transcrição, submetendo-
se as parte às disposições constantes da LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; DECRETO N° 
10.024/2019, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LEI N° 8.666, DE 21 
DE JUNHO DE 1993, DECRETO MUNICIPAL N° 14/2019 e demais legislações aplicada à matéria, 
mediante às Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Contratação de Empresa para fornecimento de oxigênio medicinal, para atender as necessidades do 
Município de Barão de Grajaú -MA, em conformidade com o Anexo I do Edital, que passará a ser parte 
integrante deste instrumento, quando de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEGUNDA: ORDEM DE PRIORIDADE 

Ocorrendo dúvida de interpretação entre as disposições dos documentos integrantes deste Contrato, 
prevalecerá a seguinte ordem de prioridade: 1° Contrato; 2° Edital; 3° Proposta Adjudicada e toda 
correspondência trocada entre as partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO FORNECIMENTO 

A CONTRATADA fornecerá mediante requisição da CONTRATANTE através da Secretaria Municipal 
de Saúde, de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Para efeito de controle a CONTRATADA deverá ao solicitar o pagamento referente ao Fornecimento, 
apresentar comprovante de entrega dos mesmos, devidamente assinadas por servidor credenciado da 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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O valor global estimado do presente Contrato é de R$ XXX para o fornecimento, que serão pagos de acordo 
com a solicitação da CONTRATANTE, na proporção do fornecimento realizado pela CONTRATADA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) 
dias consecutivos após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura, acompanhada da 
respectiva Autorização de Fornecimento, da Certidão Conjunta Negativa de Débitos da Receita Federal, 
do Certificado de Regularidade do F. G. T. S. e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT). 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo servidor designado, 
responsável pelo recebimento dos objetos. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta 
Corrente da CONTRATADA. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no caput 
desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois centésimos por cento) 
sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha 
concorrido a empresa. 
PARÁGRAFO QUARTO — Ocorrendo o pagamento antes do prazo fixado no caput, a CONTRATANTE 
fará jus a desconto financeiro correspondente a 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor contratado, 
por dia de antecipação, até o limite de 10% (dez por cento). 
PARAGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, através de depósito na 
Conta Corrente da CONTRATADA sob n° , Agência ...., do Banco  

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA - O presente CONTRATO terá vigência até o final do exercício 
financeiro, com início a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - A despesa de que trata o objeto, mediante 
a emissão de nota de empenho por estimativa, está a cargo do elemento orçamentário: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

a) emitir cada Autorização de Fornecimento; 
b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento, através de servidor designado pelo Secretário Municipal de 

Saúde; 
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos, podendo recusar 

aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 

d) notificar a Contratada para a substituição de produtos reprovados; 

e) efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, 

observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

f) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos; 

g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

Contratada; 
h) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 

assumidas pela Contratada. 
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a) fornecer os produtos, conforme especificações estabelecidas no Edital e em sua Proposta de Preços, no 
prazo de até 05 (cinco) dias, contado a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento; 
b) entregar os produtos no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú ou em local 
indicado na Ordem de Fornecimento; 
c) substituir os produtos, acaso devolvidos pela Contratante, por estarem em desacordo com as 
especificações e/ou com a Proposta de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias, contadas a partir da 
respectiva Notificação; 
d) substituir os produtos em que se verificarem vícios redibitórios durante o prazo de garantia, no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias e às suas expensas, no todo ou em parte, a critério da Contratante; 
e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia autorização da 
Contratante; 
f) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos; 
g) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles, 
nomes dos responsáveis, para fins de contato; 
h) comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, 
dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 
i) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados à 
Administração ou a terceiros; 
j) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, 
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras 
despesas decorrentes do fornecimento; 
k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão entregues a 
água mineral natural ou garrafão de polipropileno retornável; 
1) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho; 
m) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao fornecimento 
dos medicamentos, como única e exclusiva empregadora; 
n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 
o) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo quando do fornecimento do oxigênio medicinal, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 
p) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLENTO E SANÇÕES - O atraso injustificado no cumprimento 
do objeto deste Contato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora correspondente a 0,33% (trinta e três 
centésimos por cento) ao dia, sobre o valor do fornecimento, até o limite de 10% (dez por cento) que deverá 
ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da notificação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Nos termos da Lei n° 8.666/93, além da multa acima citada, a 
CONTRATANTE poderá, garantida e prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de atraso 
injustificado na execução total ou parcial do contrato, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da quantidade não fornecida, nos casos que ensejarem sua 

rescisão determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas 
juntamente com a prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PRERROGATIVAS - A CONTRATANTE cabe as 
prerrogativas instituídas pela Lei n° 8.666/93, no seu artigo 58. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

12.1 O contrato poderá ser rescindido: 
a) a qualquer momento, devendo a parte que assim quiser agir, dar à outra um prévio aviso de 30 

(trinta) dias, por escrito; 
b) nos casos enumerados nos itens I a XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93; 
c) amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 
d) judicialmente, nos termos da legislação. 
e) A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

12.2. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da 
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

12.4. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinado por ato unilateral e escrito da Administração; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para o CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos ternos da legislação. 

12.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão. 

12.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

Este contrato possui vínculo editalício por estar enquadrado no processo licitatório, Pregão Eletrônico n° 
32/2023 (art. 55, inc. XI); 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

14.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 
b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, bem como suas alterações posteriores; 
c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações; 

d) Decreto N° 9.507/2018; Decreto N° 10.024/2019; 
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e) Edital do Pregão Eletrônico n° 32/2023 e seus anexos; 
f)Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria, doutrina, a jurisprudência e os princípios gerais 

do Direito. 
14.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato 
e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais. 
14.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em 
especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial do Município, após sua 
assinatura, obedecendo o prazo previsto no Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não 
sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser com prévio e 
expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder 
pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE 
e estará obrigada a aceitar suas decisões. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 
Fica eleito o Foro da Cidade de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Barão de Grajaú - MA, de de 2023. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

CPF N° 

CPF N° 
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MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 65/23 
SECRETARIA INTERESSADA: SECRETARIA DE SAÚDE 
ASSUNTO: ANÁLISE DE MINUTA DE EDITAL E CONTRATO. 

EMENTA: 1. Análise das minutas de edital e 
contrato. 2. A Assessoria Jurídica manifesta pelo 
atendimento do disposto na Lei n° 10.520/2002, 
Decreto N° 10.024/2019, Decreto n° 7.892/13, 
Decreto 7.746/12, Lei n° 8.666/93, Lei 
Complementar n° 123/2006 e alterações posteriores 
e demais dispositivos legais. 

PARECER JURÍDICO 

I - DO PROCESSO: 

1.1. Os autos chegaram a Assessoria Jurídica do Município para o atendimento do art. 38, 
inciso VI da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, sendo que, versa sobre 
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, tendo como objeto o 
seguinte: 
Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa pra fornecimento de 
OXIGÊNIO MEDICINAL para atender as necessidades do município de Barão de 
Graj aú/MA, 

1.2. A despesa será com recursos próprios. 

1.3. Os autos foram instruídos com os seguintes documentos: 

a) Requerimento oriundo da Secretaria autorizando a abertura do procedimento licitatório; 
b) Termo de Referência devidamente justificado; 
c) Termo de Compromisso — Emenda Parlamentar; 
d) Dotação Orçamentária por onde correrá a despesa 
e) Publicação da Portaria do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio; 
O Minuta do Edital; 
g) Minuta do Contrato. 

1.4. O processo foi devidamente protocolado e autuado. 

1.5. Este é o relatório resumido do processo, segue o parecer. 

II- DO EDITAL 

2.1. Do atendimento das normas do procedimento licitatório. 
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O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as obras, serviços, compras 
e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos especificados na legislação. 

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a Administração 
Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato administrativo formal, 
praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita conformidade com os princípios 
estabelecidos na Constituição Federal na legislação infraconstitucional. 

No que se refere a modalidade licitatória ora em análise, vale aclarar que a Lei 10.520/2002 
dispõe que pregão é a modalidade de licitação destinada à aquisição de bens e serviços comuns, 
sendo estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei, como aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais (art. 1°, paragrafo único). 

Verificando que o edital seguiu todas as cautelas recomendadas pela Lei 10.520/2002, com 
aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, como: 

I — Definição do objeto de forma clara e sucinta; 
II — Local a ser retirado o edital; 
III — Local, data e horário para abertura da sessão; 
IV — Condições para participação; 
V — Critérios para julgamento; 
VI — Condições de pagamento; 
VII — Prazo e condições para assinatura do contrato; 
VIII - Sanções para o caso de inadimpiemento; 
IX — Especificações e peculiaridades da licitação. 

Conforme se depreende dos autos do processo, percebe-se que encontram-se presentes as 
exigências constantes do art. 3° da Lei 10.520/02, in verbis: 

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
I - a autoridade competente ustificará a necessidade de contratação e 
definirá o objeto do certame. as exigências de habilitação, os critérios de 
aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
contrato, inclusive com fxaçao dOs prazos para fornecimento; 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 
a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições 
referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos 
sobre os quais estiverem ápóiados, bem como o orçamento, elaborados 
pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a 
serem licitados; e 
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IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou 
entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, 
cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, 
a análise de sua aceitabilidadé e sua classificação, bem corno a habilitação 
e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. 

Deste feito, conforme se examinou a fase preparatória do processo licitatório alhures, 
atendeu aos dispositivos legais, visto que, se encontra presentes as justificativas quanto à 
necessidade do presente registro de preço, definição do objeto, exigências de habilitação, critérios 
de aceitação da proposta, sanções e cláusulas do ccnfato. 

Ademais, o termo de Referencia anexo definiu o objeto a ser contrato, de fornia precisa, 
~ut cieníe e clara, conforme dispõe o art. 3°, inciso Xi, alínea "a" no item 1, do Decreto 
10.024/2019. 

Considerando que até então o procedirerto não apresenta irregularidades que possam 
macular o certame e que a minuta do edital segue ° os preceitos legais que regem a matéria, opino 
pelo prosseguimento do processo licitatório em seus ulteriores atos. 

III - DA MINUTA DO CONTRATO 

3.1. I)o atendimento ao art. 55 da Lei 8.666/93. A Minuta contratual atende 
satisfatoriamente o art. 55 da lei de licitações. 

IV - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

4.1 . Conforme explanado acima, de um modo geral, o edital atende ao disposto no artigo 
4..I da Lei 8.666/93 c Lei Complementar n° 123/0`, bera corno a minuta de contrato atende ao 

`a.± .gesto rlo artigo 55 da mesma Lei de Licitações 

Ressalva-se que este parecer não vincula a dciso da autoridade competente, podendo ser 

ca ao ou não, pois parecer juridico não tem car ' v:n ,alatório e nem obriga a autoridade — 

t ST.J;.:i-IÇ 40234 / MT; HABEAS CORPUS 200/)i75066-0; -IC - STJ - RHC 17034-SP, I-IC 
,.8?^ 1- SP - STJ - RHC 7165-RO (RSTJ 109/:!? .. IJ.X:> T T 111/284). 

E o parecer, s.m.j. 

Barão de Grajaú, dc de 2023 

M ica ir/ar1;r: Si'vrar Teixeira 
, j. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 65/2023 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa pra fornecimento de 
OXIGENIO MEDICINAL para atender as necessidades do município de Barão de Grajaú/MA. 

Data e hora de abertura da sessão pública: 01/08/2023 às 8h 

Local: https://licitanet.cor.br/, horário de Brasília/DF. 

Exclusiva ME/EPP ■ Sim © Não 

Reserva de cota exclusiva ME/EPP ■ Sim ©Não 

Pedidos de esclarecimento e Impugnação Até 27/07/2023 

Os pedidos de esclarecimento e as impugnações referentes a este procedimento devem ser encaminhados 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, para o endereço cpl.baraodegrajau gmail.com, conforme 
Decreto n° 10.024/2019. 
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EDITAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, por intermédio da Comissão Permanente 
de Licitação, através do Pregoeiro Oficial, que este subscreve, designado através de Portaria, toma público 
para conhecimento de todos que realizará no sistema Licitanet, às 08:00h do dia 01 de agosto de 2023, 
Licitação na modalidade PREGÃO, em sua forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em 
regime de fornecimento, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Barão de Grajaú, visando a 
contratação de empresa, mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

A licitação será regida pela LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; DECRETO N° 10.024/2019, 
e, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, subsidiariamente pela LEI N° 
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 e demais legislações aplicada à matéria, naquilo que não contrarie este 
Edital e pelas cláusulas e condições abaixo declinadas. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, designado Pregoeiro 
e Equipe de Apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
"LICITANET", constante da página eletrônica do Licitanet, no endereço https://licitanet.com.br/.

Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília, 
Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. (Art. 53 do Dec 10.024/2019) 

Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito público subjetivo á 
fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu 
desenvolvimento em tempo real, por meio da internet. (Art. 54 do Dec 10.024/2019) 

O licitante deverá observar rigorosamente os prazos limites (data e horário) para o recebimento de propostas, 
bem como de abertura e início da sessão de disputa de preços, infonnados no preâmbulo do presente Edital. 

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data 
acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subseqüente, 
independentemente de nova comunicação. 

1. OBJETO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa pra fornecimento de OXIGÊNIO 
MEDICINAL para atender as necessidades do município de Barão de Grajaú/MA, conforme as 
especificações descritas no  Anexo I deste Edital. 

1.2. O valor máximo estimado para a contratação deste objeto é de RS 609.000,00 (seiscentos e nove mil reais) 

1.3. O presente objeto será proposto em rigorosa observância às especificações do ANEXO I deste Edital e as 
normas vigentes que a ele se aplicarem. 

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no LICITANET e as 
especificações técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 Somente poderão participar deste Pregão empresas que atuam no ramo de atividade pertinente ao 
objeto desta licitação. 
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2.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes da licitação deverão confirmar seu 
enquadramento e condição, através de Declaração registrada em campo específico do sistema LICI7ANET 

2.3 O pregoeiro poderá solicitar, via chat do sistema eletrônico LICIÏANET, documentação com o 
intuito de comprovar a compatibilidade do ramo de atividade exercido pela empresa corn o objeto do 
Edital, caso não seja possível tal comprovação mediante consulta na Receita Federal. 

2.4 Não poderão participar desta licitação empresas que se enquadrar em uma ou mais das seguintes 
situações: 

a) que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão público, seja federal, estadual, 
municipal ou do Distrito Federal; 

b) Estejam sob regime de falência, concordata, dissolução ou liquidação, recuperação judicial, 
exceto quando estiver com plano de recuperação judicial homologado pelo juiz de falência, 
devidamente comprovado; 

c) em consórcio ou associação; 

d) as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OPSCIP, conhecidas como ONGS, 
nos termos do Acórdão TCU n° 746/2014 — Plenário— (TC-021.605/2012-2); 

e) impedidas, ainda que de forma indireta, de participar de licitações ou de contratar quando a 
penalidade foi aplicada por órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual ou 
Municipal com fundamento no art. 7° da Lei n° 10.520/2002; 

I) 

g) 

h) 

que esteja impedida de participar de licitações em quaisquer órgãos Municipais; 

que estejam inadimplentes com a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú; 

nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do art. 9° da Lei 8.666/93. 

2.4.1 Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena de 
responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 

2.5 É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, 
familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda 
ou contratação; ou 
b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

b.1) Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 
Vinculante/STF n° 13, art. 5°, inciso V. da Lei n° 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2°, inciso 
111, do Decreto n.° 7.203, de 04 de junho de 2010); 

2.6 É vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura 
Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste 
órgão contratante. 

2.7 As empresas que se encontrarem com a sanção de impedimento com fundamento no art. 7° da 
Lei n° 10.520/02, aplicada por Órgãos Federais, Estaduais ou Municipais terá proposta recusada, sem 
prejuízo da abertura de procedimento administrativo para possível aplicação de penalidade. 
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3.1 O certame será conduzido por servidor da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, designado 
Pregoeiro, que terá, dentre outras, as seguintes atribuições: conduzir a sessão pública; receber, examinar e 
decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; verificar a conformidade da proposta 
em relação aos requisitos estabelecidos no edital; coordenar a sessão pública e o envio de lances; verificar e 
julgar as condições de habilitação; sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, 
quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente 
instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. (Art. 17 do Decreto 10.024/2019) 

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

4.1 A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro, os membros 
da equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente 
credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. (art. 9°, do Decreto n° 10.024/2019)_ 

4.2 A sessão pública ocorrerá por meio do Sistema de Compras, disponível no endereço eletrônico 
https://licitanet.com.br/. (Art. 5° do Dec. 10.024/2019). 

4.3 O credencialnento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de 
senha pessoal e intransferível. (art. 9°, § 1° do Decreto n° 10.024/2019)_ 

4.4 O credenciamento no SICAF permite a participação dos interessados em qualquer pregão, na forma 
eletrônica, exceto quando o seu cadastro no SICAF tenha sido inativado ou excluído por solicitação do 
credenciado ou por determinação legal. (art. 11 do Decreto n° 10.024/2019). 

4.5 A perda da senha ou qualquer inviabilidade de seu uso e qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio 
de acesso (art. 19, Inc V, do Decreto n° 10.024/2019). 

4.6 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a este 
Município, promotor da Licitação, qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 19, Inc III, do Decreto n° 10.024/2019). 

4.7 Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, bem como acompanhar todos os atos pertinentes ao 
Pregão até o momento da homologação do certame (Art. 19, Inc IV do Dec 10.024/2019). 

4.8 O Licitante deverá ainda preencher em campo próprio do sistema LICITANET as declarações 
pertinentes. 

5 DA SESSÃO PÚBLICA (Arts. 27, caput, do Dec 10.024/2019). 
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5.1 Após a divulgação do editai no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 
meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 

5.2 A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a 
utilização de sua chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 
acesso e senha. 

5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

5.5 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.6 Nessa etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, não haverá 
ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos relacionados ao 
julgamento das propostas. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 
(Arts. 26 e 27 do Dec 10.024/2019). 

6.1 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

6.2 O Licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital (art. 26, § 4°, do 
Dec 10.024/2019). 

a) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
Licitante às sanções previstas na legislação e neste Edital. 

6.3 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

6.4 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o 
encerramento do envio de lances, observado o prazo dado durante a negociação. 

7. CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS (Art. 28 do Dec 10.024/2019). 

7.1 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
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7.2 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, sendo acompanhado em 
tempo real por todos os participantes. 

8. ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS (Art. 29 do Dec 10.024/2019). 

8.1 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 

8.2 Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances. 

9. INÍCIO DA FASE COMPETITIVA (Art. 30 do Dec 10.024/2019) 

9.1 Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva de lances que ocorrerá 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

9.2 Os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão pública e as regras estabelecidas no edital. 

9.3 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 

9.4 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

9.5 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

9.6 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

10 MODO DE DISPUTA (Art. 31 e 32 do Dec 10.024/2019) 

10.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto — onde os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento 
adotado no edital. 

10.2 No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intennediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta. 

10.3 O intervalo mínimo de diferença entre os lances será de 1 %. 
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10.4 No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

10.5 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

10.6 Na hipótese de não haver novos lances na forma acima estabelecida, a sessão pública será encerrada 
automaticamente. 

10.7 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, mediante 
justificativa e, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço conforme os critérios objetivos definidos no edital. 

11 DA DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES (Art. 34 e 35 do Dec. 
10.024/2019) 

11.1 No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

11.2 Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão 
será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

12 OS CRITÉRIOS DE DESEMPATE (Art. 36 e 37 do Dec. 10.024/2019) 

12.1 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e 
art. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério 
estabelecido no § 2° do art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira 
hipótese. 

12.2 Os critérios de desempate serão aplicados nos ternos do dispositivo acima, caso não haja envio de 
lances após o início da fase competitiva. 

12.3 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 

13 DO JULGAMENTO E NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS (Art. 38 e 39 do Dec. 10.024/2019) 

13.1 Para fins de julgamento de proposta, será considerada vencedora aquela que, estando de acordo com 
as especificações exigidas, ofertar O MENOR PREÇO POR ITEM, desde que atendidas as exigências do 
Edital. 

13.2 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

13.3 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
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13.4 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação 
no edital, observado o seguinte: 

13.4.1 Os critérios objetivos fixados para definição do melhor preço, considerados os prazos para a 
execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística sustentável e as demais 
condições estabelecidas no edital. 

13.4.2 O prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, 
para envio da proposta adequada ao último lance ofertado e, se necessário, dos documentos 
complementares. 

13.4.3 Verificação da habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto 
no Edital e Termo de Referência. 

13.5 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro, via chat, poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do Licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

a) O não envio da proposta adequada ao valor final negociado ou dos documentos de 
habilitação, no prazo detenninado pelo Pregoeiro, via chat, resultará na desclassificação da 
proposta ou na inabilitação do Licitante, ficando ainda passível a aplicação de penalidade. 

13.6 Não serão consideradas propostas com alternativas, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das 
demais Licitantes, devendo as proponentes observarem as especificações do Edital. 

13.7 Informar o endereço, telefone, e-mail da empresa e assinatura do seu representante legal 
devidamente identificado e qualificado. 

13.8 Quando solicitadas pelo Pregoeiro, as cópias autenticadas dos documentos de habilitação técnica 
deverão ser encaminhadas em até 08 dias úteis, contados a partir da data da declaração de vencedor, para o 
seguinte endereço: 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - CNPJ.: 06.477.822/0001-44 

Sede da Prefeitura / Setor de Licitações — CPL 

Rua Seroa da Mota, 314, Centro, no Prédio da Prefeitura Municipal de Barão de 
Grajaú, Sala de Reuniões da CPL - CEP: 65.660-000 

13.9 Será desclassificada a proposta que: 

a) Contenha ilegalidade ou vício insanável; 

b) Obedecida a ordem de classificação e após a negociação com o Pregoeiro, apresentar preço final 
superior ao valor estimado pela Administração. 
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c) Apresentarem preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham 
a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos são 
coerentes com os de mercado; 

d) Apresentarem proposta alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o 
julgamento a ter mais de um resultado; 

e) Que não atendam as condições previstas no Termo de Referência; 

Serão desclassificadas as propostas que não apresentarem documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, o atendimento aos requisitos do presente instrumento. 

g) As licitantes que apresentarem meras declarações de atendimento às condições ora estipuladas 
também terão suas propostas desclassificadas. 

h) Não apresentação da composição de custos unitários, acompanhado das notas fiscais de entrada 
para cada item, quando os licitantes vencedores derem descontos iguais ou maiores à 30% do valor 
máximo aceitável. 

i) Não apresentarem as marcas dos produtos. 

13.10 Os erros, equívocos e omissões havidas nos lances serão de inteira responsabilidade do Licitante, não 
lhe cabendo, em caso de classificação, eximir-se do fornecimento do objeto da presente Licitação, sob pena 
de aplicação de sanção pela Administração, salvo motivo justificado e aceito pelo Pregoeiro. 

13.11 O Pregoeiro poderá realizar diligência no sentido de verificar a aceitabilidade das propostas caso 
tenha alguma dúvida, levando em consideração a competitividade e a melhor forma de promover a aquisição 
para o órgão. 

13.12 O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação, observado o disposto na Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

14 A PROPOSTA DE PREÇOS 

14.1 A proposta de preços reajustada ao valor negociado deverá obedecer às seguintes condições: Ser 
redigida em linguagem clara, contendo a razão social, o CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fac-símile, e-
mail, preferencialmente, assinada e/ou rubricada em todas as folhas pelo representante legal da empresa 
licitante e que os preços contidos na proposta, incluam todos os custos e despesas, tais como: impostos, frete, 
seguros e demais encargos necessários à execução do contrato. 

a) 

Valor unitário e total estimado para o fornecimento, marca dos produtos. 

14.2 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura das 
propostas. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1 Toda documentação de habilitação deverá ser encaminhada, exclusivamente por meio do 
sistema, concomitantemente com a proposta, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 
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15.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro e/ou membros da Equipe de Apoio verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação mediante consultas consolidada ao site https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (LEIS) da Controladoria Geral da 
União; 

b) Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) do 
Conselho Nacional de Justiça, conforme determina o Acórdão TCU Plenário n° 1793/2011, 

e) Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça, Inidôneos - Licitantes Inidôneos do 
Tribunal de Contas da União; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas do Portal da Transparência; e 

e) Consulta ao SICAF a fim de verificar se há Impedimento de Licitar no SICAF com base na 
Lei. n° 10.520/2002. 

15.3 A existência de registro da licitante que impliquem em restrição ao direito de participar em 
licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública acan•etará exclusão automática da empresa 
do certame, mediante recusa de sua proposta. 

15.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.5 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

15.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

15.7 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

15.8 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

15.9 Declarações disponibilizadas no sistema LICITA NE T: 

I. Declaração expressa do responsável pela empresa de que a mesma não está impedida de participar 
de licitações ou de contratar corn nenhum órgão da Administração Pública Federal e que está ciente da 
obrigação de declarar o fato superveniente, em cumprimento ao disposto no parágrafo 2° do art. 32 da 
Lei n° 8.666/1993; 

II. Declaração expressa do responsável pela empresa de que não possui em seu quadro de pessoal 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz 
(Lei n° 9.854/1999); 

III. Declaração de que a empresa licitante conhece e concorda com as condições estabelecidas no Edital 
e que atende aos requisitos de habilitação; 

IV. Declaração de elaboração independente de proposta; 
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V. Declaração de não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando 
trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pelo Ministério do Trabalho e Emprego, 
por meio da Portaria n° 540/2004. E, não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por 
infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho 
escravo, em afronta a previsão aos artigos 1O e 170 da Constituição Federal de 1988; do art. 149 do 
Código Penal Brasileiro; do Decreto n° 5.017/2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das 
Convenções da OIT n° 29 e 105. 

15.10 As declarações de que tratam os incisos "I a V" são disponibilizadas pelo sistema LICITANET. 

15.11 Habilitação Jurídica: A documentação relativa à habilitação jurídica será a seguinte: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento coinprobatório de seus 
administradores; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

1) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
n° 5.764, de 1971, e ainda: 

f.1) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

f.2) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

f.3) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais; 

f.4) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
licitação. 

g) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
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Registro onde tern sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

j) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente quando a atividade assim o exigir. 

k) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoernpreendedor.gov.br.

1) Cópias(s) da(s) cédulas(s) de identidade(s) dós sócios. 

15.12 Regularidade Fiscal e Trabalhista: A documentação comprobatória da regularidade fiscal será a 
seguinte: 

a) Prova de regularidade com a FAZENDA FEDERAL do domicílio ou sede da licitante. 

b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa de débito trabalhista - CNDT, em conformidade corn o disposto 

na CLT com alterações da Lei n° 12.440/2011; 

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

o Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

15.12.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais (ou estaduais) relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Municipal (Fazenda Estadual) do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei; 

15.12.2 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

15.13 Qualificação Técnica: A qualificação técnica será feita a partir da comprovação dos seguintes 
documentos: 
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15.13.1 Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove que o Licitante forneceu produtos compatíveis com a proposta 
apresentada, em no mínimo 50% da quantidade, característica e prazo, informando ainda que 
o fornecimento foi satisfatório. 

a. l) Os atestados deverão referir-se a fornecimento no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

a.2) O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e 
endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, 
procuradores, gerentes ou servidor responsável, corn expressa indicação de seu nome completo e 
cargo/função. 

a.2) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato. 

a.3) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram efetuados o 
fornecimento. 

15.14 Qualificação Econômico-Financeira: A documentação a ser apresentada consistirá de: 

15.14.1 Balanço patrimonial e demonstração de resultado do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados, na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, termo de abertura e 
encerramento, registrados na junta comercial, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
observando-se as seguintes condições: 

a) quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, essa 
peça de escrituração contábil poderá ser atualizadas com base na variação ocorrida do IGP-DI 
(Fundação Getúlio Vargas) ou de outro indicador que o venha substituir (devendo ser apresentado 
o respectivo memorial de cálculo); 

b) A expressão na forma da lei será, objetivamente, suprida quando o balanço patrimonial e a 
demonstração de resultado forem apresentados em uma das seguintes formas: 

I - publicados em Diário Oficial; 

II - publicados em Jornal; ou 

III - por cópia ou fotocópia registrada na Junta Comercial, ou Cartório de Registro das 
Pessoas Jurídicas, da sede ou domicílio do licitante; 

IV - por- cópia ou fotocópia extraída do Livro Diário — devidamente autenticado pela Junta 
Comercial, ou pelo Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas, da sede ou domicílio do 
licitante - inclusive com os Ternos de Abertura e de Encerramento (de acordo com a IN n° 
65/97-DNRC). 

c) A situação financeira da licitante será analisada através dos balanços, sendo considerada 
qualificada aquela que obtiver, no mínimo, os seguintes Índices: 

Índice de Liquidez Corrente superior a 1,00 - 
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ILC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral superior a 1,00 -

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Índice de Solvência Geral superior a 1,00 -

ISG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

c.1) As empresas que apresentarem índices contábeis iguais ou inferiores a 1 (um), 
deverão comprovar um capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo não inferior a 10% 
(dez por cento) do valor estimado para contratação." 

d) Qualquer dos documentos referidos na letra "a" deste item, somente serão considerados 
válidos na fonna da lei se apresentados juntamente com a Certidão de Regularidade Profissional 
do técnico responsável pela assinatura dos referidos documentos, expedidas pelo Conselho de 
Contabilidade da sede da licitante. 

15.14.2 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria 
certidão. 

a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na fonna do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

15.15 Outros documentos: 

a) Certidão Simplificada e Específica expedida pela junta comercial, emitidos nos últimos 60 dias. 
b) Alvara da Vigilância Sanitária da sede da licitante, Estadual ou Municipal; 
c) Licença Ambiental, emitida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente da sede da empresa licitante. 

15.16 A verificação no SICAF ou nos sites dos órgãos expedidores de existência de restrição relativa à 
regularidade fiscal de microempresa ou empresa de pequeno porte não impede a sua habilitação confonne 
detennina a Lei Complementar 123/2006 e alterações. 

15.17 A documentação deverá: 

a) estar em nome da licitante; 

b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente; 

c) referir-se a apenas urna das filiais ou apenas à matriz, exceto para os casos expressos de 
recolhimento centralizado e devidamente comprovado. 
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15.18 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na 
presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital ou com irregularidades 
insanáveis, serão inabilitadas. 

15.19 Não serão aceitos protocolos de entrega de solicitação de documentos em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital. 

15.20 Consoante disposto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014, e na Lei n°. 11.488/2007, verificada a existência de restrição relativa à regularidade fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa que tenha apresentado melhor proposta, o 
Pregoeiro: 

a) emitirá mensagem declarando o licitante vencedor, fixando prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; e 

b) suspenderá a sessão eletrônica fixando data e hora para a reabertura. 

15.21 O licitante poderá solicitar prorrogação do prazo fixado no subitem 15.20.a, por igual período, 
mediante mensagem enviada ao Pregoeiro, por meio do e-mail cpl.baraodegrajau@gmail.com ou através do 
chat. 

15.22 A não-regularização da documentação nos termos acima implicará: 

a) decadência do direito à contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa, sem prejuízo das sanções a que se refere o art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993; e 

b) exame, pelo Pregoeiro, quando da reabertura da sessão, das propostas ou lances subsequentes, 

obedecida a ordem de classificação. 

16 A IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS 
16.15 Dos Esclarecimentos: (Art. 23 do dec. 10.024/2019) 

16.15.A Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro, exclusivamente por meio 
eletrônico, através do e-mail cpl.baraodegrajau@gmail.com, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
fixada para a realização do certame. 

16.15. B O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 

16.15.0 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a adm inistração. 

16.16 Das Impugnações: (Art. 24 do dec. 10.024/2019) 

16.16.A Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar por meio eletrônico o Ato Convocatório do Pregão. 

16.16.B A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contados da 
data de recebimento da impugnação. 
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16.16.0 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

16.16. D Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame. 

16.16.E A impugnação deverá vir acompanhada de documento que comprove os poderes do signatário de 
representar o Licitante (contrato social no caso de sócio, e procuração do contrato social nos demais casos). 

16.16. F O envio da proposta sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital implicará 
na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

16.16.G Ocorrendo alterações no Edital que afetem a formulação das propostas, será publicado "Aviso" no 
Diário Oficial do Município, bem como designada nova data para realização do certame. 

16.16. H As alterações do Edital serão comunicadas a todos os licitantes através do link visualizar 
impugnações/esclarecimentos/avisos do LICITANET, assim corno pelo e-mail que constar da retirada do 
Edital. 

16.17 Dos Recursos: (Art. 44 do Dec 10.024/2019) 

16.17.A Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de 
forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

16.17. B A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante quanto à intenção de recorrer importará na 
decadência do direito de interpor recurso, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor. 

16.17.0 A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias. 

16.17.D As demais Licitantes ficam desde logo, intimadas a apresentar contra-razões, também via sistema, 
em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis para a defesa dos seus interesses. 

16.17.E O Pregoeiro verificará os pressupostos de admissibilidade da intenção de recurso. 

16.17.F O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio daquele que praticou o ato recorrido, o 
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo neste caso a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados do recebimento do recurso. 

16.17.G Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso devidamente informado à 
consideração da autoridade superior competente que proferirá decisão definitiva antes da homologação do 
procedimento. 

16.17.H O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

16.17.I O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

16.17.J Não serão conhecidos os recursos cujas petições não sejam apresentadas tempestivamente. 

17 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (Arts. 45 e 46 do Dec. 10.024/2019) 
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17.15 Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente 
instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

17.16 A homologação em favor da Licitante adjudicada na Licitação será feita pelo Secretário de Saúde do 
Município de Barão de Grajaú após constatada a regularidade dos atos praticados e recebimento do processo 
concluído pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

17.17 Ocorrendo recurso, depois de proferida a decisão e feita a comunicação ao interessado, o resultado da 
Licitação será submetido ao Secretário de Saúde do Município de Barão de Grajaú para os procedimentos de 
adjudicação e homologação. 

18 DA DESPESA 

18.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos orçamentários: 
A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação ocorrerá a conta do orçamento geral do 
Município, sendo que o programa de trabalho e o elemento de despesa específico constarão quando for 
formalizado o contrato ou outro instrumento hábil, conforme faculta o art. 7° § 2 da Lei 7.892/13 c/c Art. 62 
da Lei n° 8.666/93. 

19 DA CONTRATAÇÃO E REAJUSTE 

19.1 A contratação com a empresa vencedora far-se-á por Terno de Contrato, conforme Minuta de 
Contrato em anexo, considerando a proposta apresentada e disposições legais. 
19.2 A licitante será convocada para assinar o Terno de Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da notificação, podendo o prazo ser prorrogado por uma única vez. 
19.3 O prazo de vigência do contrato será até o final do exercício financeiro. O prazo de fornecimento 
será de 05 (cinco) dias, a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
19.4 Quando o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato no prazo e condições estabelecidas, a Administração poderá convidar para assinar o Contrato os 
demais licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, e em igual prazo, desde que sejam 
mantidas todas as condições do Edital. 
19.5 Respeitado o amplo direito de defesa, o contrato poderá ser rescindido em conformidade com o 
disposto nos arts. 77 a 79 da Lei n° 8.666/1993, e suas alterações posteriores, das seguintes formas: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 1 
a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/1993; 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação. 
19.6 Na hipótese de rescisão administrativa são assegurados à Administração os direitos previstos no art. 
80 do Lei n° 8.666/1993. 
19.7 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do 
Secretário Municipal de Saúde. 

20 DA SUBCONTRATAÇÃO 
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20.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, no todo ou em parte, a não ser com prévio e 
expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 
20.1.1 A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder pelos atos, falhas, erros 
ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 
20.1.2 A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE e estará obrigada a 
aceitar suas decisões. 

21 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
21.1 A execução das atividades será acompanhada pela Equipe de Gestão do Contrato, especialmente 

designada para esse fim, a ser oportunamente indicada pela área gestora, em conformidade com as 
disposições contidas no art. 67 da Lei n° 8.666/1993. 

21.2 A fiscalização deve observar o disciplinado no Contrato. 

22 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

22.1 São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, além das constantes no 
Terno de Referência e contrato, afora outras que por Lei lhe couberem, as abaixo relacionadas: 

I. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas, tais como: transportes, fretes, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e 
quaisquer outras que porventura existam ou venham a ser criadas e exigidas pela Administração 
Pública; 

II. Manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

Ill. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no montante de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do §1° 
do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, observando-se o disposto no § 2° e seguintes do referido artigo. 

2 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

23.1 São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade do CONTRATANTE, além das constantes no 
Terno de Referência e contrato, afora outras que por Lei lhe couberem, as abaixo relacionadas: 

I - Receber o objeto de acordo com as especificações constantes no Terno de Referência; 

II - Comunicar eventuais falhas ocorridas na execução do objeto; 

III - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no contrato; 

iV - Designar, em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/1993, um 
representante responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato (Equipe de Gestão 
do Contrato), sem prejuízo da total responsabilidade da Contratada perante o Contratante ou 
para com terceiros. 

24 RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, FATURAMENTO E PAGAMENTO 
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24.1O recebimento do objeto será em conformidade corn os arts. 73 a 76 da Lei n° 8.666/1993 e de acordo 
com o estabelecido no Termo de Referência (anexo I do edital). 

24.2 O pagamento será efetuado na conta bancária fornecida pela empresa, em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento definitivo. 

24.3 Os pagamentos mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária serão realizados 
desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

24.4 O CONTRATANTE verificará a situação do fornecedor por meio de consulta "On Line" no SICAF, 
cujo resultado será impresso e anexado ao processo. 

24.5 No caso de eventual atraso de pagamento desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para isso serão devidos pelo CONTRATANTE encargos moratórios, à taxa nominal de 6% 
(seis por cento) ao ano, capitalizados diariamente em regime de Juros simples. O valor dos encargos será 
calculado pela fórmula: 

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios devidos; 

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento; 

1= índice de compensação financeira = 0,00016438; e 

VP = Valor da prestação em atraso. 

24.6 Se o inadimplemento for provocado pela CONTRATADA por não cumprir com as suas obrigações, 
o CONTRATANTE ficará isento de promover tal atualização monetária. 

25 DAS PENALIDADES 

25.1 A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú poderá aplicar ao licitante ou contratado (conforme o caso), 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, as penalidades constantes no art. 87 da Lei n° 
8.666/1993. 

25.2 A recusa injustificada da firma adjudicatária em receber o Contrato e/ou a Nota de Empenho no 
prazo estabelecido após a convocação caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-
a às penalidades legalmente estabelecidas. 

25.3 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, sem efeito suspensivo, obedecendo-se aos prazos 
legais. 
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25.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas por juízo da Administração nas hipóteses de casos 
fortuito e/ou força maior, devidamente justificadas e comprovadas. 

25.5 A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú aplicará as penalidades previstas no Edital e seus anexos 
e na Lei n° 8.666/1993, sem prejuízo das responsabilidades penal e cível. 

25.6 Quando for aplicada multa, seu valor será descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. 
Não se verificando as hipóteses anteriores, a CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento do valor 
correspondente mediante Guia de Recolhimento. Frustrada a cobrança, serão encaminhadas cópias do 
processo para inscrição da dívida junto ao Município. 

25.7 A retenção do valor da multa poderá ser feita cautelarmente, quando se tratar de última parcela a ser 
faturada, ou quando do encerramento do processo administrativo de penalidade. 

25.8 Durante a FASE DA LICITAÇÃO E/OU EXECUÇÃO CONTRATUAL, o licitante estará sujeito 
nos termos da Lei a penalidade de: 

I. Impedimento de licitar e contratar com a União, descredenciamento do SICAF pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital, no Contrato, e 
demais cominações legais, quando for convocado no prazo de validade de sua proposta, e 
não assinar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida no Edital; apresentar 
documentação falsa, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

25.9 A aplicação das sanções, previstas neste Edital e seus anexos, não afasta eventuais processos de 
responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes da Lei n° 12.846/2013. 

26. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

26.1. Após a publicação do resultado da licitação, as licitantes vencedoras e, se houver, as empresas 
classificadas para formação do cadastro de reserva, terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
independentemente de convocação, para comparecerem perante a Comissão Permanente de Licitação -
CPL (Órgão Gerenciador) para assinar a Ata de Registro de Preços. 

26.1.1. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado em caso de interesse 
público a ser devidamente justificado pela Comissão Permanente de Licitação - CPL nos autos do 
processo para registro de preços. 

26.1.2. Caso a convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços não seja emitida dentro do 
período de validade da proposta, as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. A 
Administração poderá solicitar prorrogação por mais 60 (sessenta) dias antes de findo o prazo de 
validade. 

26.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo 
estabelecido no item 26.1, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a às 
sanções previstas neste Edital. 

26.2.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes. 
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26.2.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente, 
obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obtido preço melhor. 

26.3. A Ata de Registro de Preços será firmada entre o Município de Barão de Grajaú, representado pela 
CPL (Órgão Gerenciador), e os licitantes vencedores, e, se houver, as empresas classificadas para formação 
do cadastro de reserva, para atendimento de demandas dos Órgãos Participantes. 

26.4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data da sua 
publicação no Diário Oficial do Município. 

26.5. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a firmar as contratações que dela 
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

27. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27.1. Após a publicação da resenha da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial os órgãos públicos 
poderão utilizar o Sistema de Registro de Preços para contratação dos serviços registrados, observadas as 
normas editadas peia Comissão Permanente de Licitação - CPL (Órgão Gerenciador). 

27.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da 
Administração Pública que não tenham participado do certame licitatório ("Carona"), mediante prévia 
consulta à CPL para adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em 
vigor. 

27.3. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de adesão junto à CPL. 

27.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação de serviços, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que esta prestação de serviços não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

27.4.1. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos 
quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgão participantes. 

27.4.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao quintúplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador 
e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

27.5. O fornecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, 
todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação. 

27.6. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo à CPL (Órgão Gerenciador) 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

27.6.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
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a) convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

27.6.2. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, respeitada 
a legislação relativa às licitações. 

28. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

28.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Comissão Permanente de Licitação - CPL (órgão 
gerenciador), quando: 

a) descumprir as condições previstas no Edital deste Pregão a que se vincula o preço registrado; 
b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no 
mercado; 
e) houver razões de interesse público, nos tenros do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93; 
f) forem aplicadas as sanções previstas no art. 87, da Lei Federal n° 8.666/93 ou no art. 7° da Lei Federal 
n° 10.520/2002; 
g) ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 
da ata, devidamente comprovado e justificado por razão de interesse público, nos termos do art. 78, da Lei 
federal n° 8.666/93, ou a pedido do fornecedor. 

28.1.1. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 

29. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
29.1 A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a 
presente licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de oficio ou mediante 
provocação de terceiros, não cabendo às licitantes o direito de indenizações, salvo as disposições legalmente 
previstas. 
29.2 Simples omissões ou irregularidades sanáveis e irrelevantes, assim entendidas aquelas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos, bem corno de suas validades jurídicas, e que não causem 
prejuízo à Administração e aos Licitantes, poderão ser relevadas. 
29.3 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a 
realização da sessão pública do Pregão. 
29.4 Os casos omissos neste aviso serão resolvidos pelo Pregoeiro de acordo corn a Legislação pertinente. 
29.5 A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as sessões 
relativas a este Pregão e utilizar este meio como prova. 
29.6 É facultada ao Pregoeiro e/ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, a promoção de 
diligências destinadas à esclarecer ou à complementar a instrução do processo. 
29.7 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas a favor da ampliação da disputa 
entre os interessados sem comprometimento da segurança jurídica do futuro Contrato. 
29.8 Nesta data passa a constar o mesmo informativo deste Edital no Portal da Transparência, em 
"Transparência/Licitações". 
29.9 É competente o foro do Juízo Estadual da Seção Judiciária da Cidade de Barão de Grajaú, no Estado 
do Maranhão, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente licitação. 
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29.10   Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento. 

29.11 Na hipótese do processo licitatório sofrer suspensão, os prazos de validade das propostas ficam 
automaticamente prorrogados por igual número de dias em que o referido processo estiver suspenso. 

29.12 Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo licitante vencedor que tenham 
servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas neste PREGÃO, 
independentemente de transcrição. 

29.13. Integrais o presente Edital, independente de transcrição, os seguintes anexos: 
ANEXO I — Termo de Referência 
ANEXO II— Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO III — Minuta do Contrato 

Barão de Grajaú - MA, 17 de julho de 2023. 

ON CARLOS VAZ DA SILVA 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1. DO OBJETO 

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa pra fornecimento de OXIGÊNIO 
MEDICINAL para atender as necessidades do município de Barão de Grajaú/MA. 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação de empresa para o fornecimento de gás oxigênio medicinal, justifica-se pois o mesmo será para 
uso no Hospital Municipal e Unidades de Saúde, bem como. Este serviço é de suma importância para o 
atendimento dos pacientes, visto que a descontinuidade ou falha no fornecimento destes gases medicinais 
gera, imediatamente, o risco na vida do paciente assistido. 

3. PLANILHA ORCAMENTÁRIA 

Item Descrições do Produtos Und. Quant. 
V. 

Unitário 
V. Total 

1. 

OXIGÊNIO MEDICINAL M3 Gás incolor e inodoro. 

Contém não menos de 99.5% v/'v de oxigênio. A 20"C e numa pressão de 

101 kpA. 1 volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0). Contém 

não menos de 99% de volume de oxigênio (USP 29). 

M3 10.500 R$ 58,00 R$ 609.000,00 

VALOR TOTAL R$ 609.000,00 

-~-

4. FORMA DE RECEBIMENTO 

4.1. Os materiais deverão ser entregues, conforme solicitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, obedecidas as especificações técnicas pertinentes; 

4.2. O fornecimento deverá ser efetuado na sede da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú ou em local por 
ela indicado. 

4.3. A empresa vencedora deverá responsabiliza-se pelo transporte dos materiais, não cabendo nem custo 
adicional por estes serviços. 

4.4. O fornecedor se obriga a providenciar às suas expensas a substituição de qualquer parte do material, no 
prazo de 05 (cinco) dias, no endereço abaixo indicado, desde que: 

a) Não atenda as especificações do Edital; 

b) Seja recusada pela Comissão de Recebimento do Município de Barão de Grajaú; 

c) Que apresente defeito de fabricação. 

4.5. Os materiais deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificadas 
quantidades e especificações conforme descrição no Contrato, bem como estado de conservação. Todos os 
produtos serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Barão de 
Grajaú. 
4.6. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a repor 
aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas às sanções previstas no edital e 
legislação vigente. 

24 



DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇAO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

5. DO VALOR ESTIMADO 

Fls. N° 

Proc. N° 80/2023 

Rubrica  

„. 
PP•~' • .r- 

~ ~~v:;ti~~°• 

Considerando as pesquisas de mercado realizadas em empresas do ramo, o valor máximo que a 
Administração pretende pagar na presente aquisição importa no montante global de R$ 609.000,00 
(seiscentos e nove mil reais), teve como parâmetro a menor cotação realizada. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

A Contratada se obriga a: 
a) fornecer os produtos, conforme especificações estabelecidas no Edital e em sua Proposta de Preços, no 
prazo de até 05 (cinco) dias, contado a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento; 
b) entregar os produtos no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú ou em local 
indicado na Ordem de Fornecimento; 
c) substituir os produtos, acaso devolvidos pela Contratante, por estarem em desacordo com as 
especificações e/ou com a Proposta de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias, contadas a partir da respectiva 
Notificação; 
d) substituir os produtos em que se verificarem vícios redibitórios durante o prazo de garantia, no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias e às suas expensas, no todo ou em parte, a critério da Contratante; 
e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia autorização da 
Contratante; 
f) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos; 
g) designar preposto e apresentar relação com endereços fisico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles, 
nomes dos responsáveis, para fins de contato; 
h) comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, 
dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 
i) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados 
à Administração ou a terceiros; 
j) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, 
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas 
decorrentes do fornecimento; 
k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão entregues a 
água mineral natural ou garrafão de polipropileno retornável; 
1) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho; 
m) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao fornecimento 
dos medicamentos, como única e exclusiva empregadora; 
n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 
o) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo quando do fornecimento do oxigênio medicinal, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 
p) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7. OBRIGACÕES DA CONTRATANTE: 
O Contratante se obriga a: 

a) emitir cada Autorização de Fornecimento; 
b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento, através de servidor designado pelo Secretário Municipal de 
Saúde; 
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos, podendo recusar 
aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 
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d) notificar a Contratada para a substituição de produtos reprovados; 
e) efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
f) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos; 
g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
Contratada; 
h) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela Contratada. 
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8. DO PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos após a 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de nota fiscal fatura, acompanhada da respectiva Autorização de 
Fornecimento, da Certidão Conjunta Negativa de Débitos da Receita Federal, do Certificado de 
Regularidade do F. G. T. S. e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

8.2. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

8.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração de preços ou a compensação financeira. 

8.4. A Secretaria Municipal Interessada, reserva-se o direito do não pagamento se, no ato da atestação, o 
objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

9. VALIDADE DA PROPOSTA: 
9.1. A proposta deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da apresentação. 

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

10.1. A licitação deverá utilizar como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM, cabendo à 
Comissão Permanente de Licitação — CPL a escolha da modalidade e a definição dos demais aspectos 
inerentes à realização do procedimento licitatório. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11. 1 As sanções administrativas fixadas nas normas, aplicadas aos licitantes e contratados, estão 

previstas no Art. 87 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 

abaixo elencadas: 

I. Advertência, por escrito; 

II. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

Ill. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
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Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada corn base no inciso 

anterior. 

11.2 As sanções administrativas previstas seguem um sistema gradual, da mais leve (advertência) a mais 

severa (declaração de inidoneidade) e são independentes entre si, podendo ser aplicadas. 

12. FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do fornecimento/recebimento será feita diretamente pela Contratante, através de 
servidor formalmente designado na forma do art. 67 da Lei n° 8.666/93, a quem compete verificar se a 
CONTRATADA está executando o contrato em conformidade com este Edital e seus anexos. 

A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, obrigando-se desde já a 
Contratada assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos os elementos que forem 
necessários ao desempenho de sua missão. 

Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer 
penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório 
com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor. 

Das decisões da Fiscalização, poderá a Contratada recorrer ao Secretário, responsável pelo 
acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos 
relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula. 

A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral 
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

13. CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

A licitante vencedora deverá assinar o contrato na sede do Município, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data da convocação. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado por urna única vez, por igual período, quando 
solicitado pela adjudicada, durante o transcurso do prazo especificado acima, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração Municipal. 

O Município deverá providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 

O prazo para execução dos fornecimentos é até o final do exercício financeiro, contado da data de 
assinatura do contrato, com validade e eficácia legal após a publicação do extrato do contrato. 

14. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
14.1. A Vigência será de 12 (doze) meses, com início a partir de sua publicação. O contrato terá validade até 
o final do exercício financeiro. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
a) O Município terá direito, a qualquer tempo, de rejeitar quaisquer- produtos fornecidos, que de alguma 
forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, independentemente dos defeitos 
a serem apresentados após a entrega. 
b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se 
responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão 
destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 
c) Caberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por seus 
empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou culpa, do empregado da 
CONTRATADA. 
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c.1) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da CONTRATADA, o valor 
da indenização será descontado no ato do pagamento de fatura, o que fica desde já pactuado. 
d) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 
e) As documentações deverão esta de acordo com a LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; 
DECRETO N° 10.024/2019, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LEI 
N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 e demais legislações aplicada à matéria. 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, sediada na Rua Seroa da Mota, 314, 
Centro, Barão de Grajaú-MA, cep. 65.660-000, inscrita no CNPJ sob o n°  , neste ato 
representado pela Secretaria Municipal de Saúde,  , brasileira, inscrita no CPF sob o n° 
  RG n°  , residente e domiciliado nesta cidade, doravante designada simplesmente 
ORGAO GERENCIADOR, considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS, PREGÃO ELETRÔNICO n° 32/2023, RESOLVE registrar os preços da 
empresa , CNPJ n.°  /XXXX-.... com sede na  , 
n°   -   — /  , neste ato representada pelo Sr.  , brasileiro, 
  portador CPF n° , portador da Cédula de Identidade RG n.°  expedida pela 
SSP/.., e daqui por diante denominada simplesmente EMPRESA REGISTRADA, atendendo as condições 
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi 
previamente examinada e aprovada pela Procuradoria do Município, conforme despacho dos autos do 
Processo Administrativo n° 65/2023, "ex vi" do disposto no parágrafo único do art. 38 da Lei n° 
8.666/93, tudo com fulcro nas disposições das LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; 
DECRETO N° 10.024/2019, e, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, 
subsidiariamente pela LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 e DECRETO MUNICIPAL N° 
14/2019, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

OBS: Em caso de divergências entre o teor do Edital e a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
prevalecerão as disposições do primeiro. 

RESOLVE: 

Registrar os preços dos produtos propostos pela(s) empresa(s)  , nas 
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, PREÇO GLOBAL, atendendo as
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-
se as partes às normas estabelecidas na LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; DECRETO N° 
10.024/2019, e, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, subsidiariamente 
pela LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual Contratação 
de empresa pra fornecimento de OXIGÊNIO MEDICINAL para atender as necessidades do município de 
Barão de Grajaú/MA, para atender as demandas dos Órgãos Participantes, especificados no Anexo I do 
Edital do PREGÃO ELETRONICO N° 000/2023 — PMBG/MA, que passa a fazer parte desta Ata, 
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme 
consta nos autos do processo n° XX/2023 — CPL. 
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no 
ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de 
acordo com suas necessidades. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO — CPL, do Município de Barão de Grajaú. 

Parágrafo Segundo — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do 
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, empresas beneficiárias e 
representante(s) legal(is) das empresa(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de 
Preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 
Parágrafo Primeiro — A Contratada fica obrigada a fornecer os produtos nos endereços contidos na Ordem 
de Fornecimento emitida pelo Órgão Contratante 
Parágrafo Segundo — O prazo para o início de prestação dos serviços será de acordo com a necessidade do 
Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de 
acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar 
contratações de prestação dos serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e 
legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão 
no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e 
aquele vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de 
forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por- qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, 
exceder na totalidade, ao quintúplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA NONA — DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 
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Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 
licitante vencedor; 
Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das 
documentações de habilitação; 
Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante vencedor; 
Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1 ° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros 
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 
Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de reserva, 
no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços; 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado. 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993, ou no art. 7° da Lei 
10.520/2002. 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 
Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 
comunicado(s) fonnahmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente 
Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita 
através de publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 
Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA ONZE — DA PUBLICAÇÃO 
O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, 
nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DOZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de Terno Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRONICO N° 000/2023 — PMBG/MA 
e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais caso em que a 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 
1993, a Lei Complementar 123/2006, a Lei n° 10.520, de 17 de Julho de 2002. 

CLÁUSULA TREZE - DO FORO 
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Fica eleito o foro da comarca da cidade de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

Barão de Grajaú, de de 2023. 

Secretário Municipal 
Nome 

EMPRESA 
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Proc. N° 80/2023 

Rubrica  

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n°  /2023, celebrada perante a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL, tendo como partes o Município de Barão de Grajaú e as Empresas 
que tiveram seus preços registrados, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO n° xx/2023 —
PMBG/MA. 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa pra fornecimento de 
OXIGÊNIO MEDICINAL para atender as necessidades do município de Barão de Grajaú/MA. 

QUADRO 1— DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA. 

EMPRESA: 
CNPJ: Telefone / Fax:  
Endereço:  E-mail:  

QUADRO 2 — MATERIAL REGISTRADO 

N° DESCRIÇÃO UND QTDE 
EMPRESA 

BENEFICIÁRIA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

VALOR TOTAL REGISTRADO 

Barão de Grajaú — MA, de de 2023. 

Secretário Municipal 
Nome 

EMPRESA 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/2023 - CPL 

ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

Fis. N° 

Proc. N° 80/2023 

Rubrica' 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, E DE 
OUTRO LADO, A EMPRESA 

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BARÃO DE GRAJAÚ, sediada na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Barão de Grajaú — MA, inscrita 
no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado 
pela Secretária Municipal de Saúde,  , brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n° , 
RG n°  , residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado,   , doravante denominada 
CONTRATADA, sediada à , CNPJ n° , neste ato representada pelo Sr 
brasileiro, CPF n°  residente e domiciliado nesta Cidade, têm entre si, ajustado o presente 
Contrato de Fornecimento, cuja lavratura foi regularmente autorizada em despacho constante no Processo 
Administrativo n° 65/2023, da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 32/2023-CPL/SRP e seus 
anexos, e ainda da proposta adjudicada que a este integram, independentemente de transcrição, submetendo-
se as parte às disposições constantes da LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; DECRETO N° 
10.024/2019, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LEI N° 8.666, DE 21 
DE JUNHO DE 1993, DECRETO MUNICIPAL N° 14/2019 e demais legislações aplicada à matéria, 
mediante às Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Contratação de Empresa para fornecimento de oxigênio medicinal, para atender as necessidades do 
Município de Barão de Grajaú -MA, em conformidade com o Anexo I do Edital, que passará a ser parte 
integrante deste instrumento, quando de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEGUNDA: ORDEM DE PRIORIDADE 

Ocorrendo dúvida de interpretação entre as disposições dos documentos integrantes deste Contrato, 
prevalecerá a seguinte ordem de prioridade: 10 Contrato; 2° Edital; 3° Proposta Adjudicada e toda 
correspondência trocada entre as partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO FORNECIMENTO 

A CONTRATADA fornecerá mediante requisição da CONTRATANTE através da Secretaria Municipal de 
Saúde, de acordo corn a necessidade da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Para efeito de controle a CONTRATADA deverá ao solicitar o pagamento referente ao Fornecimento, 
apresentar comprovante de entrega dos mesmos, devidamente assinadas por servidor credenciado da 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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O valor global estimado do presente Contrato é de R$ XXX para o fornecimento, que serão pagos de acordo 
coro a solicitação da CONTRATANTE, na proporção do fornecimento realizado pela CONTRATADA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) 
dias consecutivos após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura, acompanhada da 
respectiva Autorização de Fornecimento, da Certidão Conjunta Negativa de Débitos da Receita Federal, 
do Certificado de Regularidade do F. G. T. S. e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT). 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo servidor designado, 
responsável pelo recebimento dos objetos. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta 
Corrente da CONTRATADA. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no caput desta 
cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o 
valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha concorrido a 
empresa. 
PARÁGRAFO QUARTO — Ocorrendo o pagamento antes do prazo fixado no caput, a CONTRATANTE 
fará jus a desconto financeiro correspondente a 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor contratado, 
por dia de antecipação, até o limite de 10% (dez por cento). 
PARAGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, através de depósito na Conta 
Corrente da CONTRATADA sob n° , Agência ...., do Banco 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA - O presente CONTRATO terá vigência até o final do exercício 
financeiro, com início a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - A despesa de que trata o objeto, mediante 
a emissão de nota de empenho por estimativa, está a cargo do elemento orçamentário: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

a) emitir cada Autorização de Fornecimento; 
b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento, através de servidor designado pelo Secretário Municipal de 
Saúde; 
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos, podendo recusar 
aqueles que não estejam de acordo com os ternos deste Contrato; 
d) notificar a Contratada para a substituição de produtos reprovados; 
e) efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a fonna e prazo estabelecidos neste instrumento, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
f) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos; 
g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
Contratada; 
h) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela Contratada. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
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a) fornecer os produtos, conforme especificações estabelecidas no Edital e em sua Proposta de Preços, no 
prazo de até 05 (cinco) dias, contado a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento; 
b) entregar os produtos no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú ou em local 
indicado na Ordem de Fornecimento; 
c) substituir os produtos, acaso devolvidos pela Contratante, por estarem em desacordo com as 
especificações e/ou com a Proposta de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias, contadas a partir da respectiva 
Notificação; 
d) substituir os produtos em que se verificarem vícios redibitórios durante o prazo de garantia, no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias e às suas expensas, no todo ou em parte, a critério da Contratante; 
e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia autorização da 
Contratante; 
f) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos; 
g) designar preposto e apresentar relação corn endereços fisico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles, 
nomes dos responsáveis, para fins de contato; 
h) comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, 
dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 
i) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados à 
Administração ou a terceiros; 
j) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, tributos, 
seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas 
decorrentes do fornecimento; 
k) respeitar e fazer corn que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão entregues a 
água mineral natural ou garrafão de polipropileno retornável; 
1) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho; 
in) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao fornecimento 
dos medicamentos, como única e exclusiva empregadora; 
n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 
o) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo quando do fornecimento do oxigênio medicinal, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 
p) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLENTO E SANÇÕES - O atraso injustificado no cumprimento 
do objeto deste Contato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora correspondente a 0,33% (trinta e três 
centésimos por cento) ao dia, sobre o valor do fornecimento, até o limite de 10% (dez por cento) que deverá 
ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da notificação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Nos termos da Lei n° 8.666/93, além da multa acima citada, a 
CONTRATANTE poderá, garantida e prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de atraso 
injustificado na execução total ou parcial do contrato, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da quantidade não fornecida, nos casos que ensejarem sua 

rescisão determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição; 
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PARÁGRAFO SEGUNDO — As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas 
juntamente com a prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PRERROGATIVAS - A CONTRATANTE cabe as 
prerrogativas instituidas pela Lei n° 8.666/93, no seu artigo 58. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

12.1 O contrato poderá ser rescindido: 
a) a qualquer momento, devendo a parte que assim quiser agir, dar à outra um prévio aviso de 30 

(trinta) dias, por escrito; 
b) nos casos enumerados nos itens I a XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93; 
c) amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 
d) judicialmente, nos termos da legislação. 
e) A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

12.2. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei Federal n° 8.666/1993. 
12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da 
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 
12.4. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinado por ato unilateral e escrito da Administração; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para o CONTRATANTE; 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 

12.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão. 
12.6. A rescisão por descumpriinento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes 
deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

Este contrato possui vínculo editalício por estar enquadrado no processo licitatório, Pregão Eletrônico n° 
32/2023 (art. 55, inc. XI); 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
14.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 
b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, bem como suas alterações posteriores; 
c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações; 
d) Decreto N°9.507/2018; Decreto N° 10.024/2019; 
e) Edital do Pregão Eletrônico n° 32/2023 e seus anexos; 
f)Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria, doutrina, a jurisprudência e os princípios gerais 

do Direito. 
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14.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato e 
as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais. 
14.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial 
a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial do Município, após sua 
assinatura, obedecendo o prazo previsto no Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não 
sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser com prévio e 
expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder 
pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE 
e estará obrigada a aceitar suas decisões. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 
Fica eleito o Foro da Cidade de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Barão de Grajaú - MA, de de 2023. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

CPF N° 

CPF N° 
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TERÇA-FEIRA, 18 DE JULHO DE 2023 BARÃO DE GRAJAÚ - MA VOL. 07, N° 0844 - PÁGINAS: 05 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

DIÁRIO OFICIAL 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajau, torna publico alteração na 
data de abertura de propostas e início dos lances do PREGÃO 
ELETRÔNICO N°. 32/2023-SPR/CPL - OBJETO: Registro de Preços 
para futura e eventual Contratação de empresa pra fornecimento de 
OXIGÊNIO MEDICINAL para atender as necessidades do município de 
Barão de Grajaú/MA, em razão de problemas na plataforma para 
disponibilizar o edital, o qual será a partir das 08:00 horas do dia 
01/08/2023, horário de Brasília/DF, local https://licitanet.com.br/. O 
Edital poderá ser consultado gratuitamente no portal da transparência, 
ou no site do Licitanet, os esclarecimentos poderão ser realizados 
através do email: cpl.baraodegrajau@gmail.com. Barão de Grajaú -
MA, 17 de julho de 2023. EDELSON CARLOS VAZ DA SILVA —
Pregoeiro Oficial. 

RESENHA DE CONTRATO 

RESENHA. CONTRATO N° 182/2023. PARTES: CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 

LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA E 
DE OUTRO LADO, A EMPRESA J. A. C. SA LTDA, (CNPJ n.° 

17.257.344/0001-83). OBJETO: Contratação de empresa 
especializada em prestação de serviço de Engenharia para a Reforma 

e Ampliação da U.E Odívio Resende Localizada no Povoado Raspador 

do município de Barão de Grajaú — MA. AMPARO LEGAL: LEI N° 

8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR GLOBAL: R$ 

870.524,03 (oitocentos e setenta reais e quinhentos e vinte e quatro 

centavos e três reais). VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, devendo 

ser considerado a partir da assinatura do Contrato. BARÃO DE 
GRAJAÚ/MA, 14 DE JULHO DE 2023. ASSINATURA: LARISSA 

VALERIA DE FARIA CARVALHO ALMEIDA, Secretária Municipal de 

Educação; JOÃO AMERICO CASTRO SÁ — Representante Legal. 
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Seleção chega à Brisbane, cidade-sede 
a 

FCC-~lr~~•.,._. _- 

na 1- fase da Copa Feminina 
¡.,,.Jí.. ,• _.__. 

A seleção brasileira de-
sembarcou nesta terça-
-feira = (18) em Brisbane, 

de australiana que 
a sede da equipe na 

pnmeira fase da Copa do 
Mundo de futebol feminino, 
que começa na quinta-feira 
(20). Aescolha de Brisbane 
como sede coincide com 
o segundo jogo das brasi-
leiras na fase de grupos, 

quando enfrentarão as 
francesas no estádio local. 

A abertura do Mundial 
será ás 4h (horário de 
Brasília) de quinta (20), 
no estádio Edem Park, em 
Aucklabd (Nova Zelãndia). 
O Brasil fará todos os jogos 
da fase de grupos na Aus-
trália. A estreia será contra 
o Panamá, pelo Grupo F, na 
próxima segunda-feira (24), 

às 8h (horário de Brasilia), 
no estádio Hindmarsh, em 
Adelaide, a quase 3 horas 
de vôo saindo de Brisbane. 

A torcida brasileira mar-
cou presença hoje na che-
gada da delegação no Hotel 
North Lake, em Brisbane. 
As jogadoras foram rece-
bidas com entusiasmo e 
pararam para dar autógra-
fos. A equipe comandada 
pela técnica Pia Sundhage 
fará o primeiro treino ás 5h 
(horário de Brasília) desta 
quarta (19) — às 16h na 
Austrália. 

As demais partidas da 
seleção na primeira fase 
do Mundial serão contra a 
França. no 29 de julho (sá-
bado), às 7h, em Brisbane, 
e contra a Jamaica, em 2 
de agosto (quarta-feira), em 
Melbourne. 

Os dois primeiros colo-
cados do Grupo F avançam 
ás oitavas de final, em que 

terão pela frente os dois 
classificados do Grupo H 
(Alemanha, Colômbia, Co-
reia do Sul e Marrocos). O 
time de melhor campanha 
de uma chave encara o 
segundo colocado da outra. 

Primeira baixa na se-
leção 

A atacante Nycole 
Raysla foi desconvocada 
na madrugada desta ter-
ça (18), após sofrer uma 
entorse no tornozelo es-
querdo durante o treino 
em Golden Coast, antes 
da viagem para Brisbane. 
O corte da atleta ocorreu 
por não haver tempo hábil 
para sua recuperação. A 
meia Angelina, uma das 
suplentes que viajou para 
a Austrália junto com a 
seleção, foi escolhida por 
Pia Sundhage para a vaga 
da atacante.Ajogadora, de 
23 anos, disputará seu pri-
meiro Mundial na carreira, 

Petrúcio é tricampeão e Jerusa leva 

2ºouro em último dia do Mundial 

O Brasil fechou esta se-
gunda-feira (17), último dia de 
Mundial de Atletismo Paralím-
pico, em Paris (França), com 
mais sete pódios, entre eles 
o tricampeonato de Petrúcio 
Ferreira nos 100 metros T47 
(amputados de braço) e o 
segundo ouro de Jerusa Ge-
ber. desta vez nos 200m Til 
(cegas! — ambos cravaram 
novos recordes internacionais. 
No total, a delegação nacional 
conquistou 47 medalhas, duas 
a mais que a líder China, con-
solidando a melhor campanha 
da história, desde a edição de 
Dubai (2019), quando o somou 
39 medalhas. O país asiático 
terminou em primeiro lugar por 
ter conquistado mais dois ou-
ros e três pratas que o Brasil. 

Aos 26 anos, o bicampeão 
paralímpico Petrúcio Ferreira 
faturou hoje sua quinta meda-
lha em mundiais. O paraibano 
de 26 anos cruzou a linha de 
chegada dos 100m 147 em 
10s37, cravando o novo recor-

de da competição 
"Cada conquista para mim 

é como se fosse a primeira. 
Eu sempre lembro de onde 
ett vim. Essa conquista vale 
muito para mim. Quem é atleta 
sabe qual é a nossa dedicação 
do dia a dia, os momentos 
difíceis que a gente passa. É 
tudo por um sonho. Agradeço 
à minha família, ao meu trei-
nador Pedrinho, à torcida e 
à minha esposa, que passou 
vários momentos complicados 
ao meu lado. Não larguei tão 
bem, errei na mina terceira 
passada. Poderia ter acertado 
mais, mas saio feliz com meu 
terceiro mundial". comemorou 
Petrúcio em depoimento à 
Confederação Paralimpica 
Brasileira. 

E teve dobradinha bra-
sileira na prova dos 100m 
T47. com a prata do parana-
ense José Alexandre Martins 
(10s73), estreante do país na 
competição, que já conquistara 
bronze nos 400m nesta edição 

do Mundial. O bronze ficou 
com o britânico Kevin Santos 
(10s85). 

Quem também festejou 
muito foi a acreana Jerusa 
Geber, que venceu nos 200m 
Til (cegas) com o tempo 
de 24s63. o novo recorde da 
competição. Foi o segundo 
ouro da velocista: o primeiro foi 
nos 100m classe T11 (atletas 
cegas)., na última quinta (13). 

"A nossa prova preferida é 
a dos 100m. Não esperávamos 
fazer isso tudo nos 200m e 
conseguir o ouro. Quando a 
China está na prova, é sem-
pre com muita emoção. Mas 
sair da competição com dois 
ouros. com dois recordes da 
competição, e como a atleta 
com mais medalhas em Mun-
diais é maravilhoso. Só tenho a 
agradecer disse Jerusa 

E pela oitava vez nesta edi-
ção teve pódio duplo brasileiro. 
Assim como nos 10Um T11, 
a potiguar Thalita S(mplicio 
(24s88) chegou em terceiro lu-
gar e garantiu o bronze. A prata 
ficou com a chinesa Cuiqing 
Liu (24s79). 

Vice-campeão paralim-
pico, o paranaense Vinícius 
Rodrigues amealhou a prata 
nos 100m classe 163 (para 
amputados de membros infe-
riores com prótese) nos últi-
mos metros da prova, quando 
ultrapassou o alemão Leon 
Schaefer, finalizando a corrida 
dois centésimos antes, em 
12s16. Schaefer(12s18)ficou 
com o bronze e o vencedor da 

prova foi o holandês Joel de 
Jong (12s09). 

"Em Dubai, fui bronze.Ago-
ra, consegui a prata. Estava 
contando tom esse ouro, mas 
infelizmente não veio. A minha 
corrida foi muito boa, foi o meu 
melhor tempo na temporada. 
Agora é analisar com meu 
treinador o que errei e onde 
posso melhorar", afirmou Viní-
cius, que foi submetido a uma 
amputação da pema esquerda 
acima do joelho devido a um 
acidente de moto. 

Emocionante também foi 
a conquista do bronze pela 
maranhense Rayane Soares. 
atual campeã mundial, nos 
400m 113 (deficiência visual). 
Embora não tenha largado 
bem, a velocista de 26 anos 
se recuperou a tempo de 
garantir o terceiro lugar com 
o tempo de 57s90, apenas 
quatro centésimos amenos 
que a francesa Nantenin Keita, 
quarta colocada. A medalha de 
ouro foi para Lamiya Valiyeva 
(55s34), doAzerbaijão, e a pra-
ta para a portuguesa Carolina 
Duarte (55s68). 

Outro brasileiro a brilhar 
no último dia de disputas foi o 
catarinense Edenilson Floriani, 
estreante na competição. Ele 
faturou o bronze no arremes-
so de peso F42 (deficiência 
dos membros inferiores), ao 
atingir a marca de 14,06m. O 
ouro ficou com britânico Aled 
Davies, que fez 16,16m, e a 
prata foi para o iraniano Sajad 
Mohammadian, com 14,38m. 

Quarta-:ia. 1;t k J.'ii' < de 2023 
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.\ Prefeitura Municipal de Barão de Gratau, torna publico 
alteração na data de ahertttra dc propostas e inicia dos lances 
do PRE(iÀO ELE"rRÓNtC"O N". .12!202.3-SPI<:CPL - OBJE-
1'O: Registro de Preços para lutara e eventual Contratação de 
empresa pra fornecimento dc OXIGÉNIO MEDI('INAL para 
atender as necessidades do município de Barão de Graiaúi 
MA, cm razão de problemas na plataforma para disponibi-
lizar o edital, o qual será a partir das 08:00 horas do dia 
ill:03.2023, horário de BrasíliaiDF, local https:Ulicitanet. 
eom.br: O Edital poderá ser consultado gratuitamente no 
portal da transparência, ou no site do L,icitanet, os esclare-
cimentos poderão ser realizados através do email: epl.hara-
odcgraiauicgmaiLcom. Itnrüo dc Graiaú -M A, I? dc julho 
de 202?. EDELSON CARLOS VAZ DA SILVA -- Pregoeiro 
(31'ieial. 

VILMAR LEAL BARBOSA, C'PF: 455. 1 12.921-68, torna 
público, que RUQt!EREU junto à Secretaria do Estado do 
S1eio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA. a Licença Úni-
ca Ambiental de Regularização - L.tJA0. conforte Processo 
a' 128'03:2023. FAZENDA LIVRAMENTO, localizada no 
ntunicipiu ,le Estreito - MA. 

L c R JORGE (.'OMBUSTIVEIS UFDA. nome de fantasia 
Al!TO POSTO MARTINS, CNPJ 46.46?.654:001)l-52, local-
izado na Av. Jusc Vieira de Lima. n" (11. Centro, São Pedro 
dos Crentes - MA. (:Ii': 65978-00it, tonta público que RIi-
('[BEE da Secretaria de Estado dn Mcio Ambiente e Recur-
sos Naturais - SENIA:MA, a l icença de Instalação - LI., n" 
1 12110072023  sob processo n" 1 597912!123, para atividade de 
C,'mércie' sarciista de conthustI eis para veicules automo-
tores. 

'iVclington Carlos Silva, C'PF: 915.1(10.793-20, torna público 
que RECEBEU junto it Secretaria de Estado do Meio Anthi-
cnte e Recursos Naturais-SEMA:MA. a Liccnça Unira Ant-
hicntal de Regularização ILUARt n" 30480232023 de acordo 
cot, n processo n" 2861(3.202?. para a atividade dc projeto 
agropastoril de criação de gado e agricultura, na Fazenda 
Santo Antitrtin II, localizada na Zona Rural, SiN', no rnu-
nicipio de l urilúndia - MA., ('El': 65.276-(100. 

E;I.11it RT() L,í17 STI IS 
(; PF: 395.343.599-tí4 

Furna pitblico que RI' ('I?titit. da Secretaria de Estado do 
Mcio Ambiente e Recursos Naturais - SEM,\ a Renovaçào da 
Licença Única Ambiental dc Regulitrizaçiìa rt5 ?047951.023 
(LUAR) para a atividade AgrossilvopastoriI. Localizada na 
Fazenda Santa Ed. situada na Zona Rural dc (.'hapadinha%MA, 

conforme n Processo de n" 20732 1 /21)21. 

DOE 
SANGUE. 
DOE 
VIDA 
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.LOGO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARÃO DE 

GRAJAU/MA 

Proposta Inicial 

Nº 32/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 65/2023 

l KrrANET' 
uunCep xmaeca. e 

ITEM 1 

Fornecedor - 41.788.110/0001-47 - MARTINS CONSTRUCOES GASES E FERRAMENTAS LTDA - ME/EPP Data: 
28/07/2023 16:58 - Situação: Classificada 

RS Valor R$ Valor 

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total 

i 10500.000 m3 OXIGÊNIO MEDICINAL M3 Gás incolor e inodoro. Contém não WHITE DIVERSOS RS 58,00 RS 

menos de 99,5% v/v de oxigênio. A 20°C e numa pressão de MARTINS 609.000,00 
101 kpA, 1 volume dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0). / LINCE 
Contém não menos de 99% de volume de oxigênio (USP 29). 

Izttps://dv7rs78smtpx8.cloudfront.neUreports/pregao/68850/relatorio_proposta_inicial_72587678100.html 1/1 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIÁ ̀LtMITAD~E 
UNIPESSOAL 

MARTINS CONSTRUÇÕES GASES E FERRAMENTAS LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

IBERE COELHO MARTINS, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESARIO, nascido em 02/02/1974, n° do CPF 
386.738.603-00, residente e domiciliado na cidade de Floriano - PI, na AVENIDA PAPA JOAO PAULO II, n° 23, 
SANTA RITA, CEP: 64807-040; 

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial: MARTINS CONSTRUÇÕES GASES E FERRAMENTAS LIDA, e 
usará a expressão M C F GASES E SERVICOS como nome fantasia. 

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA BUCAR NETO, n° 33, CENTRO, Floriano - PI, CEP: 
64800002. 

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) 
A sociedade terá por objeto o exercicio das seguintes atividades econômica:COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS 
PRODUTOS QUIMICOS E PETROQUÍMICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE( GASES INDUSTRIAIS, 
GÁS AR CONDICIONADO; MATERIAL PARA SOLDA, OXIGÉNIO) COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES 
E PEÇAS (PAINÉIS SOLARES FOTOVOLTAICOS; TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO MONOFÁSICO E 
TRIFÁSICO; TRITURADOR DE RESIDUOS INDUSTRIAIS); COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E 
ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL ELÉTRICO; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
USO INDUSTRIAL; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
COMERCIAL; PARTES E PEÇAS; 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUIMICOS E PETROQUIMICOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE( GASES INDUSTRIAIS, GAS AR CONDICIONADO MATERIAL PARA SOLDA, OXIGENIO) 
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EM GERAL COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PARTES E PECAS (PAINEIS SOLARES FOTOVOLTAICOS 
TRANSFORMADOR DE DISTRIBUICAO MONOFASICO E TRIFASICO TRITURADOR DE RESIDUOS 
INDUSTRIAIS) COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANCA DO TRABALHO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO INSTALACOES HIDRAULICAS, 
SANITARIAS E DE GAS COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA COMERCIO 
ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL PARTES E PECAS COMERCIO 
ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL PARTES E PECAS. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N° 4684-2/99 - 
anteriormente 
CNAE N° 4663-0/00 - 
CNAE N° 4665-6/00 - 
CNAE N° 4669-9/99 
partes e peças 
CNAE N° 4322-3/01 - 
CNAE N° 4642-7/02 - 
CNAE N° 4741-5/00 - 
CNAE N° 4742-3/00 - 
CNAE N° 4744-0/01 - 

Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados 

Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 

- Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; 

Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
Comércio varejista de material elétrico 
Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
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CNAE N° 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, 111, F, Decreto n° 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Piauí e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 5000 quotas, no valor nominal de R$ 10,00 (dez 
reais) cada uma, formado por R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em moeda corrente no Pais. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ % 

IBERE COELHO MARTINS 5000 50.000,00 100,00 

TOTAL: 5000 50.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sócio IBERE COELHO MARTINS que representará legalmente a 
sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLÁUSULA Vil -DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da 
Lei n° 8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI- DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 
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CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 
4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, I. LC n° 123, de 2006) 

CLÁUSULA XV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Floriano - PI, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a 
qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Piauí. 

Floriano - PI, 23 de abril de 2021 

IBERE COELHO MARTINS 
Sócio/Administrador 

0 
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Certificamos que o ato da empresa MARTINS CONSTRUCOES GASES E FERRAMENTAS LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE{S} 

CPF Nome 

38673860300 IBERE COELHO MARTINS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/05/2021 08:22 SOB N 22200558160. 
PROTOCOLO: 210297824 DE 03/05/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102998270. CNPJ DA SEDE: 41788110000147. 
NIRE: 22200558160. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/04/2021. 
MARTINS CONSTRUCOES GASES E FERRAMENTAS LTDA 

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

piauidigital.pi.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito 3 comprcvaçáo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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ALTERAÇÃO N.° 01 
MARTINS CONSTRUÇÕES GASES E FERRAMENTAS LTDA 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual: 

IBERE COELHO MARTINS, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 02/02/1974, 
natural Floriano — PI, portador da Carteira de Identidade n.° 91002286827 expedida 
pela Secretaria de Segurança Publica do Estado do Ceará, CPF n.° 386.738.603-00, 
residente e domiciliado na Avenida Papa João Paulo II n.° 23, bairro santa Rita, 
município de Floriano — PI, CEP: 64807-040; 

Único sócio componente da sociedade unipessoal de denominação social MARTINS 
CONSTRUÇÕES GASES E FERRAMENTAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF n.° 
41,788.110/0001-47, com sede social na Avenida Bucar Neto n.° 33, Centro, 
município de Floriano — PI, CEP: 64800-002, registrada na Junta Comercial do Estado 
do Piauí sob o n.° 222.005.5816-0, resolvem de comum acordo alterar e consolidar, 
conforme segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA - O Capital Social é neste ato elevado de R$ 50.000,00 
(Cinquenta mil reais), para R$ 100.000,00 (Cem mil reais), sendo o aumento de R$ 
50.000,00 (Cinquenta mil reais), integralizados neste ato em moeda corrente do País, 
passando o Capital Social distribuído da seguinte: 

IBERE COELHO MARTINS 10.000 100,00 100.000,00 

TOTAL 10.000 100,00 100.000,00 

O sócio resolvem em face das alterações acima, CONSOLIDAR o CONTRATO 
SOCIAL, nos termos da lei n° 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade empresaria tem a denominação social de: 
MARTINS CONSTRUÇÕES GASES E FERRAMENTAS LTDA. 

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sua sede social na Avenida Bucar Neto n.° 
33, Centro, município de Floriano — PI, CEP: 64800-002. 

CLAUSULA TERCEIRA - A sociedade não constituiu filial até a presente data, mas 
poderá constituir quantas lhes convier a qualquer momento e em qualquer parte do 
País, obedecendo às disposições legais vigentes. 

CLAUSULA QUARTA - A sociedade tem como objeto social as seguintes atividades: 

t 
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ALTERAÇÃO N.° 01 
MARTINS CONSTRUÇÕES GASES E FERRAMENTAS LTDA 

• COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUIMICOS E 
PETROQUIMICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE( GASES 
INDUSTRIAIS, GAS AR CONDICIONADO MATERIAL PARA SOLDA, 
OXIGENIO); 

• COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 
• COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL; 
• COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PARTES E PECAS (PAINEIS 
SOLARES FOTO VOLTAICOS TRANSFORMADOR DE DISTRIBUICAO 
MONOFASICO E TRIFASICO TRITURADOR DE RESIDUOS INDUSTRIAIS); 

• COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO; 

• COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO; 
• INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS; 
• COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA; 
• COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO 

INDUSTRIAL PARTES E PECAS; 
• COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO 

COMERCIAL PARTES E PECAS; 

PARAGRAFO ÚNICO: Em estabelecimento exercerá as seguintes atividades: 
4684-2/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E 
PETROQUÍMICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 
4663-0/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
USO INDUSTRIAL; PARTES E PEÇAS; 
4665-6/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
USO COMERCIAL; PARTES E PEÇAS; 
4669-9/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS; 
4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; 
4642-7/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; 
4741-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA; 
4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 
4744-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 
4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM 
GERAL. 

CLAUSULA QUINTA - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, 
e teve inicio de suas atividades em 03/05/2021. 

CLAUSULA SEXTA - O Capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos 
em 10.000 (Dez mil) quotas no valor unitário de R$ 10,00 (Dez reais), cada, e 
subscrito em: 
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ALTERAÇÃO N.° 01 
MARTINS CONSTRUÇÕES GASES E FERRAMENTAS LTDA 

Sócio Quotas ala. Valor R$ 

IBERE COELHO MARTINS 10.000 100,00 100.000,00 

TOTAL 10.000 100,00 100.000,00 

PARAGRAFO ÚNICO: As quotas subscritas foram integralizadas de conformidade 
com o Contrato Social primitivo, e de conformidade com a legislação especifica. 

CLAUSULA SETIMA - A responsabilidade dos sócios é, na forma da legislação em 
vigor, limitada a importância total do Capital Social, mas todos respondem 
solidariamente. 

CLAUSULA OITAVA - A sociedade tem como expressão de fantasia o nome de M C 
F GASES E SERVIÇOS. 

CLAUSULA NONA - A sociedade é administrada isoladamente pelo sócio, IBERE 
COELHO MARTINS, que se designará sócio administrador, a quem compete sempre 
fazer uso da firma e as representações ativas e passivas, judiciais ou extrajudiciais da 
sociedade, competindo — lhe praticar todos os atos pertinentes ao objetivo social e ao 
interesse da sociedade. O sócio administrador também poderá constituir 
procuradores, conferindo — lhes poderes das clausulas "ad-judicia" e "ad-negotia". 

CLAUSULA DECIMA - O sócio administrador no exercício da sociedade terá direito a 
uma retirada mensal a titulo de pró — labore ajustada anualmente em comum acordo, 
dentro do limite estabelecido pela legislação do imposto de renda. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Todo dia 31 de Dezembro de cada ano serão 
procedidos o levantamento do balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos 
verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios, na proporção de suas 
quotas de capital. 

PARAGRAFO ÚNICO: A critério dos sócios e no atendimento da própria sociedade, o 
total ou parte dos lucros verificados, poderão ser destinados à formação de reservas 
de lucros, no critério estabelecido pela lei n. ° 6.404/76, ou então, permanecer em 
lucros acumulados para futura destinação. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não 
poderão ser transferidas sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em 
igualdade de preços e condições, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-
las, no caso de algum quotista pretender ceder as que possuem. 
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ALTERAÇÃO N.° 01 
MARTINS CONSTRUÇÕES GASES E FERRAMENTAS LTDA 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - No caso de um dos sócios desejarem retirar-se da 
sociedade, deverá notificar o outro, por escrito, com antecedência de 90 (noventa) 
dias, e seus haveres lhes será reembolsados na modalidade que se estabelece na 
clausula seguinte deste instrumento. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - No caso de falecimento de algum dos sócios, a 
sociedade não será dissolvida ou extinta, cabendo aos sócios remanescentes 
determinar o levantamento de um balanço especial na data do evento, e se convier 
aos herdeiros do pré-morto, será lavrado novo contrato com a inclusão destes com os 
direitos legais, ou então, os herdeiros receberão todos os haveres, apurados até a 
data do balanço especial, em 12 (Doze) parcelas iguais e sucessivas com acréscimos 
legais, vencendo-se a primeira após a 60 (sessenta) dias da data do evento. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - As omissões ou duvidas que possam ser 
suscitadas sobre o presente contrato, serão supridas ou resolvidas com base 
no Decreto 10.406 de 10 de janeiro de 2002, e noutras disposições legais que 
lhes forem aplicáveis. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - O administrador declara sob as penas da lei que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou propriedade. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - O foro e comarca eleito é a de Floriano — Piauí, para 
qualquer ação fundada neste contrato, renunciando — se a qualquer outro por muito 
especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo em tudo quanto foi lavrado no 
presente instrumento particular, obrigam-se a cumprir o presente, assinando-os 
abaixo em uma única via destinada ao registro e arquivamento na JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUI. 

Floriano — PI, 24 de Julho de 2021. 

IBERE COELHO MARTINS 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 5 de 5 

FCI...HA; __

F,t;~iiíi~.i:~• _ 

Certificamos que o ato da empresa MARTINS CONSTRUÇÕES GASES E FERRAMENTAS LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

38673860300 IBERE COELHO MARTINS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/07/2021 18:40 SOB N 20210514310. 
PROTOCOLO: 210514310 DE 27/07/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12105427541. CNPJ DA SEDE: 41788110000147. 
NIRE: 22200558160. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/07/2021. 
MARTINS CONSTRUÇÕES GASES E FERRAMENTAS LTDA 

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 

SECRETARIO-GERAL 

www.piauidigital.pi.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito coioprcvaçác de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 386.738.603-00 

Nome: IBERE COELHO MARTINS 

Data de Nascimento: 02/02/1974 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 10:53:54 do dia 25/07/2023 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: D656.FAD7.019A.4191 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARTINS CONSTRUCOES GASES E FERRAMENTAS LTDA 
CNPJ: 41.788.11010001-47 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.hr> ou <http://www.pgfn.gov.hr>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:21:14 do dia 07/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/08/2023. 
Código de controle da certidão: 747D.CABE.OAE1.7EE6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARTINS CONSTRUCOES GASES E FERRAMENTAS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 41.788.110/0001-47 

Certidão n°: 35811140/2023 

Expedição: 19/07/2023, às 08:25:17 

Validade: 15/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MARTINS CONSTRUCOES GASES E FERRAMENTAS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 41.788.110/0001-47, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

lnternet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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CAIXA 
CAiXA ECONÔMICA FEOERAL.. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

41.788.110/0001-47 

MARTINS CONSTRUCOES GASES E FERRAMENTAS LTDA 

AV BUCAR NETO 33 / CENTRO / FLORIANO / PI / 64800-002 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/07/2023 a 04/08/2023 

Certificação Número: 2023070605183459305420 

Informação obtida em 19/07/2023 08:24:33 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÁO 

41.788.11010001-47 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

03/05/2021 

NOME EMPRESARIAL 

MARTINS CONSTRUCOES GASES E FERRAMENTAS LIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

M C F GASES E SERVICOS 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho (Dispensada 

46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
47.41-5.00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura (Dispensada ) 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada ') 
47.44-0.01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada *) 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada ) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV BUCAR NETO 
NÚMERO 

33 
COMPLEMENTO 

******** 

CEP 

64.800-002 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

FLORIANO 
UF 

PI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(89) 9946-0030 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
RwRwR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/05/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
kkRfififiRk 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
kfiRfifiR*w 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019. ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/07/2023 às 08:21:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 41.788.110/0001-47 
NOME EMPRESARIAL: MARTINS CONSTRUCOES GASES E FERRAMENTAS LIDA 
CAPITAL SOCIAL: R$100.000,00 (Cem mil reais) 

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: IBERE COELHO MARTINS 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 19/07/2023 às 08:23 (data e hora de Brasilia). 
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SECRETARIA DA FAZENDA 

~ ~3 
Data: 20/07/2023 

Hora: 08:31:12 

Usuário: 41788110000147 

Página: 1 

FICHA CADASTRAL 

Inscrição: 19.690.572-9 

GERAT: 5a GERAT FLORIANO 

Agencia Regional: AGEAT FLORIANO 

Situação Cadastral: ATIVO 
Beneficio Fiscal: SIM Sit. SIPAF: 

CNPJ: 41.788.110/0001-47 

Tipo de Pessoa: JURIDICA 

Situação Fiscal: REGULAR 

Última Atuallzação: 20/08/2021 

PF Optante NF: NÃO Exportador: NÃO lnsc. Prazo Certo: NÃO 

DENOMINAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 

Nome Empresarial: MARTINS CONSTRUCOES GASES E FERRAMENTAS LIDA 

Nome Fantasia: M C F GASES E SERVICOS 

ENDEREÇO ESTABEt..ECIMENT~,: ~ ~ 
Endereço: AVE BUCAR NETO 

Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Telefone: 89 35221700 FAX: 

EaNall: contabilidadepraca@yahoo.com.br 

Município: FLORIANO 

CEP: 64800002 

Número: 33 

RsfWinda: 

UF: PI 

C. Postal: CEP C.Postal: 

Telefone DIEF: 89 35221700 

ENDERE 

Endereço: AVE BUCAR NETO 

Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Telefone: 89 35221700 

EMail: 

QUALIFICAÇÂO .DO co

FAX: 0 

R~sf►srirncla: 

Município: FLORIANO 

CEP: C. Postal: 

Número: 33 

UF: PI 

CEP C.Postal: 

Categoria Cadastral: ME Regime Recolhimento: SIMPLES NACIONAL 

Junta Corterclal: 22200558160 Data da Constltulçao: 23/04/2021 

Natureza Jurfdi :a: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Capital Social: 100000 

CAE Principal: 

CAE Secundttrla: 

Ativ. Prtnclpai(CNAE): 4684299 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente 

Mv. Secundãrles(CNAE): 

Inicio Mv.: 12/05/2021 

Tipo Utlltraçao: OUTROS 

Cat. Estabei.c.: MATRIZ OU UNICO 

4741500 

4742300 

4744001 

4744099 

4322301 

4642702 

4663000 

4665600 

Area Utfl~ada (m2):120 

Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 

Comércio varejista de material elétrico 

Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

Comércio varejista de materiais de construção em geral 

Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 

Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 



4669999 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 

DADOS DO CONTADOR 
Nome: ROMULO DE OLIVEIRA FRACA Tipo Pessoa: FÍSICA CNPJICPF: 50431730334 CRC: 542108 

DADOS DO(S) REPRESENTANTE(S) 
Relação: Nome: Tipo Pessoa: CGCICPF cargo: 

SÓCIO IBERE COELHO MARTINS FÍSICA 386.738.603-00 SÓCIO 
ADMINISTRAD IBERE COELHO MARTINS FÍSICA 386.738.603-00 ADMINISTRADOR 
OR 

Perc. 

100% 



FLORIANO 
L:OVERN'4.ü.tNIC~P.:Ji 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Secretaria Municipal de Finanças 

Departamento de Tributação 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FLORIANO

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS 

REQUERENTE / INTERESSADO: 

RAZÃO SOCIAL: MARTINS CONSTRUCOES GASES E FERRAMENTAS LTDA 

NOME FANTASIA: M C F GASES E SERVICOS 

INFORMAÇÕES GERAIS DO REQUERENTE: 

ENDEREÇO: Avenida Bucar Neto, 33 

CIDADE: Floriano ESTADO: Piaui 

BAIRRO: Centro 

CNPJ: 41.788.110/0001-47 

ATIVIDADE: 4684-2/99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados 
anteriormente 

CERTIFICAÇÃO 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não 

registrados ou que venham a ser apurados conforme estabelece parágrafo único do Art. 302, 

do CTM, certificamos que, verificando os registros da Secretaria Municipal de Finanças, 

constatamos não existir pendências / débitos fiscais e dívida ativa em nome do contribuinte 

supraqualificado. Consequentemente, a tramitação de cobrança tributária, contra o referido 

contribuinte, em cartórios dos feitos da fazenda. 

DIRETORIA DA RECEITA 
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

N° 009330/2023 
Emitido via Internet em: 24/07/2023 

Válida até: 22/10/2023 

www.floriano.pi.gov.br 



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
X.___

~• . . . . ._.-._. 
. ,~ •, 

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

n°230641788110000147 

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI n° 01°2015) 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

19.690.572-9 

~CNPJ/CPI= 

41.788.110/0001-47 

NOME,/RAZÃO SOCIAL 

MARTINS CONSTRUCOES GASES E FERRAMENTAS LTDA 
Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dívidas que venham a ser apuradas, certifico para 
os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), que, revendo os registros da Seção de Dívida Ativa da Procuradoria Geral 
do Estado do Piauí, verifiquei nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para 
constar, foi emitida a presente certidão. 

Procuradoria Gera! do Estado 

Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA INTERNET EM 01/06/2023, ÀS 13:57:08 

VÁLIDA ATÉ 30/08/2023 
I 

is i : if!)i't;1ii::NTO \O "i'i;it:1 `:At..[DAlli: ÀN I'F S Di; SUA ,11;TLVi'i{'AÇAf) ViA i'a: i i:RNF: i', No 51T1-', http://webas.eefhz.pì.g«v.br%certida:míE-web 

Chave para Autenticação: 695B-0D95-2D49-E4BB-E963-D36D-1282-5190 



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA 

n°2306194178811000014701 

RAZÃO SOCIAL 

MARTINS CONSTRUCOES GASES E FERRAMENTAS LTDA 

ENDEREÇO 

AVE BUCAR NETO 33 

MUNICÍPIO 

BAIRRO OU DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

FLORIANO 64800002 

~CPF/CNPJ (N°) . INSCRIÇÃO ESTADUAL 

41.788.110/0001-47 19.690.572-9 

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em SITUAÇÃO 
FISCAL REGULAR. 

Certidão emitida com base na Portaria GSF n° 106/06, de 12 de abril de 2006. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 19/06/2023, ÀS 17:00:25 

VÁLIDA ATÉ 18/08/2023 

ESTE DOCUMEN o .NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VI.A INTERNET, NO SITE 
http:/ /wehas.seiaz.pí.gev.br/ce rtfdaouft-web 

Chave para Autenticação: 45FC-Ú39A-33AE-EDAI-44FA-1031-D035-7FE7 



ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANU 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

9 Inscrição Cód. Contribuinte N° do Alvará 
254383 254383 083/2023 

.S. ~rwi~ ~ 
rt 

 

r~~ 

(Autenficaçàoj 

Vahdade Emissão 
31112%2023 24/01/2023 

Contribuinte 

Nome: MARTINS CONSTRUCOES GASES E FERRAMENTAS LTDA 

CPF/CNPJ: 41.788110/0001-47 

Nome Fantasia: M C F GASES E SERVICOS 

Endereço 

Lucradeuro: AV BUCAR NETO 

Bairro: CENTRO 

Cidade: FLORiANfJ 

Número: 33 

CEP: 84800-002 

Estado: P# 

~ Atividade Principal ... ., 

° 48i"34-2i99-0O - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUIMfCOS E #'ETRO011IM1COS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

Observações . 
O presente alvará somente çoncede ao requerente o direito de localização e funcionamento. Não sendo 
válido como quitação de tributos. 

~i 
~~pz~t$)

Diretor de i''iscaliz4ço 
Matricula: 200741 

CNP I 06.554.067r'0001-5.4 ~ 
Praça Petrônio Portelo Nunes, 3,r'N - Fone: (89) 3515-1100 

~r°:w.floriano.pi.gov.br 



Prefeitura Murli5Lpai de 

ANTONIO 
ALMEIDA 
CNPJ N° 06.554.01:8!00001-11 
Praça Agostinho Varão, 57 - centro 

h
Secretaria Municipal de 

ERLIOE 
Antônio Almeida-PI 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

F t: L H A ,,.... 
r 't'•. . ~ ._._.._ 

," . . 

A Prefeitura municipal de Antônio Almeida-PI, inscrita no CNPJ sob o n° 

06.554.018/0001-11, estabelecida na Praça Agostinho Varão, 57, Centro, Antônio Almeida —

Pi, CEP: 64.855-000, atesta para os devidos fins de direito que a empresa MARTINS 

CONSTRUÇÕES GASES E FERRAMENTAS LTDA-ME, CNPJ :41.788.110/0001-47 

estabelecida na Avenida Bucar Neto C, 33, Centro, Floriano — PI, detém qualificação técnica 

para o fornecimento de Gases Medicinais e Insumos perante este município, de acordo com 

os contratos em anexo de N° 65/2021 e de 35/2022, que acompanham este atestado. 

Registramos que a empresa entregou os produtos coro ótima qualidade e pontualidade. 

Atestamos ainda que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos 

satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que desabonem comercial ou 

tecnicamente. 

Antonio Almeida - Pi, 25 de Julho de 2023. 

dg R~b~ 

329ap21 

sc 
3AMILL4 RTINS DA ROCHA 

•S>vcretta rii'ipal d Sau* 
Antonio Almeida P3 



Prf~ttura Musdqjpat 

~ 
CNPJ %+t`~
Prç3- A 57

:~ 

CO1T~.ATO ARMINrSTRATNO 

PROCESSO AOMIFNiS`TRATIVQ: N i_17/2:Q22 CP€,/PMAA 
DPENSA DE uaTAçÃoa N 0W20Z2 
CONTRATO At}Mt45TRATIVOp N* 035/2022 

CONTRATO OiUIINISTRATWO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIplO DE ANTÓNIO ALMEIDA E A 
EMPRESA J M ARAWO MEREE*~RtA ME CNP/ME: 01.399.561/0001-78 QUE TEM POR OBJETO O FIM 
ADIANTE E5PECUrCADQ, NOS TERMOS DAS CLAU5UL&s A SEGUIR AIUSTADA5. 

CONTRATANTE: M11Nidr€t? DE ANTÓNIO A.MEtt3Ap peoa juridca de dfreito püIio i;nternoe. 
ínscrltu no CNPJ n" (}6:554.OIR/0OOi-1.1 estabetectdo na Praça Agostlrtho Vario,,. /r f CEP i 64.SS5-- 
000, Cent de Arat.Cr1Io Atmethi; neste ato repeentado por seu Prefeito, Sr. Martelo T&~do I.aurìn~s
bra lelr casado, portdor da CduIa de Ideinldade~RG n l.149343 :It ~SP S? e lnrIto no lw:Pf r'
OaS.6ir9.?28-i3N resIdente e rl cifiado em Antônio Almeida/PI:. 

CONTRATADA: MAiR'l'tNS CONSTRUÇÕES GASES F FERMMLNTA I,TDA p jwidca d.e diretw prvado. 
Q43 n" 41>Th~,1 itf0(K)F47 om sede nw Avei4 8ucr $tn, n 3:3, Centre. n M~rdcipo th Mldri*x no 
Estaio do P~ixì. neste ato represetttada por seu Sco MxrnnLstrador~ Sr. tBI:~E COEt:t•€O MMtUttS C,PF n" 
;873&633-O. 

Os Contratantes acima qua#lfkadgs. tendo entre si justo e avençado, ceJbr~nn presente ajuste 
inundo da 0is~ensa de LtcItaç~o n4 £1312022., instrutda através do Ptocesso AdmlnI€rat;vo n` 
ll.7a022---' CPI.,ÏPMAA, nos. terrnos das.causulas abaixo. 

clÁUsULA PRIMERA• -00 taJETO 

t.'f C.un:s#iWi obj~stx deste •aiuste a CONTM{AÇAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO #3E F'ENS E 
~NSUMO5 DESTI#NAOvS A NECESSISQADE.5 DA SECRETARIA MUN1CtPaI.. :DE SA.tlE3E DE ANTONIO 
At.MEil~3A'Pi, CONiORME: ESPECIFICAÇCES E QLJANTíT: LTfidOS CONST.AtNTES. NO IEKM4 DE 
REFERNtwl-A.. 

1.i; Independenternente de transcrtç& pats êttegrar~s Con rato Admtni.stratwo a 
Dfspena de L ta#O n 013/2022 +r* s,eus anexas, bern c»mo seu respectivo Termo d RIe c~a e a 
Proposta de Preços- apresentada peIaÈ empresa encedtw instrumentos presentes no Processo 
Adsrin~stratvo rry li7/2B22-,. PMAAR it~cvular~do este avença para todos os $eltoc Iegat. 

CLÁUSULA SEGU~DÁ —0 VAWB CONTRATADO 

2_.I.. O valor g,fobal, contratado no preser..te a}uste; pare f~rnedrrento do objeto 1Idtd, é de R$ 
49.300,O0 (oarenta enoe mil e t+re2irrtos reatslF contormi deta.€Itamerrto dus.

baio ;írrd=cada: 

r#r iu  t tNN[rraE. *.
&4,:~~~~_~~~_:~~L~r~s~~~~--

:~+~#,~.~ ~~~~` _ _ ~.~~' ~~ ~~•~' ~.i~~ 



~?'J J Pi ¢  Of . 4. O 1 8/OOQ1 •-1 i
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RU J sii vf~`~pp . 

3J. te Contrato tern vgêr4cla até 3~. de dezernbro d≥ 2O22 cotdos d~~:~ a atra; 

3a.i. Compete s paUes3 d comum acerdo.. nos ermos p tri~Ws ciete instïutrentu~ na Eii n~ 

t•4133121 e ø1tr'r~ di~~3~ì i~çtes legais,, reaírzar o escrt atrmiés e le o Adltivo, alterações 
contravu s qu uarern c.rnv~iefle 5erdu à: Admlnìstraç3a Ptibhca, na busca peio 
iteressf admnistr~tivo, alterar ur'tlateralmente a preserte pacto, cprforme permïssvo legal; 

3.3 Q Contrato fl#nd:o poderá ec piwrogado, caso se enqtíadre na prerrogativa p.rÁsta no lndso 
it dQ.art. 107 da Lein' 14133/21. desde que sa interessa da5partes enwoMdas e sejam prsetvadas 
teas as ti•anta~ens pa a rmuaidp:allrfade, currtpnd:as as ior'maflddes feg~is_ 

4. A Contratada se ibs3~,a a acctar nas mesmas con çôes ccrntratuts:os adscimos eu sp.ressi,es 
que se ï~e.n«m n essarios en ate 2.5% (vinte e r;raco or cento) do valor rn~c~al atualizado do 
Cort:rato, conFDrnrºe dispõe v art 125 da n¢ 14.I33/21. 

a Áu5uL\ QuAKrA---tA CIASS'lFlCAÇO Q#~Ç1MENTÀRiA E EMPEN1W3 

&L Os recursos.1ft cei:ros para a despesa decorrente testa tÕntr~t:aç correm por cOnta do 
Mur?icpio de Antô;ìo Almeida~Pi, devida:ntente asseg:3rados com a segwnte cozaf~o osçamentáua: 

Despesa ̀  
S 

_ Órgo; 

ì 

Unidade: 

02 Prfiirtur.a Municipal de AnÔrio Airn&da 

~ D4 ptsndø Muflicipat de 5a~de 

Su.bun6datie. ~ 

• ~E`~~s:1~:~.1~~d~d~.' 

00 Fdr~do Mun~rrip~l de Sade 
á 1E3 1,O12~>2O1?.00X M ut~rnço dos ervrços Muwc~pa# de.5aude ~ . 

Q t 

Ráe8'Hi'`r8c~» 

li i... ++0L0 :1F.O.rj,teiXL8P Manute~ç1a ds SeMços Mud't~cpa~3 di Saúde 

3r3.wS0..39D0 Outras S•efvtçus de Te • - p~wa Jur*ftca 

Ruhnca: 

< Unidade. ~ 

Rubri€a~ ~ 

Açles de Vrg Epi mwotôgica. 

3~3..9t3.39.00 Outros 5enilços de T eiros 
 
Pessoa JufFdi+~a 

11 Se etaria de 5a~de e Sanear°►*nto 
00 Scretar€a de Saúde e 5arteaffieno 

10,_3O3n~I2O,2051.Q00Q Manutenço~ vço.: Mc~p~s de 5aúde 

3.3.0.3q~O0 Outros SeMçs de Tereiáøs

CLÁUSULA QUINTA DAS EkSRiGAC S DA PARTE CONTRAfiA3)A 

5.L Para a exec~ç . deste cont.ratfs, entre outras, canstktern obra~ações. da Cbritrat 

PIcUUAMWØO}At cf mT  LMF1A 

~ 

it;
5~-1II . 



t*ara r' In~. *s de 

GNPJ 14h O€LS,a~-►4 18/ ì.   001.- 1 
Pr t1re*o r~o 7 -

a Entregar  bjeo da presente ronirataço, de acoido corn as  pectfcaçbi constante~ do Terno 
cie Rererenc~a e edtt rrduswe no que targe aos prazos. tonthçôes e I t de erãtregar med.Ia:tfl:e 

c'taçio de fomecmierito feitc► pe1c' Murnapicr sob pena de escso de tíomrato. 

b} po bst'►zsç-►e pelas despesas decorrentes da entrega dc obet tecta coftrtaçta, incIu e 
rnatet~~a~sr rn~o de otra, ecornoço, ttanspürte{ seguros de aclde.cites, impostos, contr`Xbutções 
prew~den€Èarta3 encargos.trataIht~tas, cwxtercials e otRras decorrentes tie sua execç~~:: 

c) Zefar peta freL execuçci'do ajuste contratual, utttfa,~ndoie todos os eci os rraa#erLai e t'nanos 

rios para tanto: 

d} spander r qvai~uer danos, perdas eu pr'eju1xoj. cauados ao CÕtratante ou aterceiros por 
dolo ou cupa na e~ecuç~o do con:ratoy bem como~ por qua'quer que verha a ser causados por seus 
prepost:o~, m dêiiticas pdtes.es. 

e A r oa com~3F'~ir;ieter-se-a a dar tota' garantia quanto aqua d~ dis pr~duWs fñ.ecic#os, 
n tOmtc thtuar a st.:bstituço totatmente sutas expensas, de quaq~er tnate:rai fornedo: fora 

cia's e efEt:açõei co ante da proposta ajresentad quando requisitado pelo Contratante~ 

f) Comunicar $m i#arrìenteR p*r eu$to. ao Coitratante, aavé da Uço de r*nratp`
~uaiqtaer inomtafidade venfkadaR como também informar a AdmInfstraçã~r no prato maximo de 4 

e qi.atro} noras que wrtec.ede a data da entrega, os motivos qq mpos bdltem o cumpn€ne~to 
do prato pre to, corn a derr a cptmpt~waçao. 

) Ass~mtr todas equaque# reciantações e acrar com os rxrws fltes d arxôS: dicLafs PO~,.

p re}u.[os v,dos e rrginades da xecvç~o do Çorrtratp eque se'am uCza4a contra. o. Contratante 
P0' t'CÈ' f OS.. 

h} Manter durar:te todo e periodo de iginr:::a do cwttr*r#, todas as condtç5s que ensjaram asui 
habUitaço na cotrttataç~o. 

E)• Nào tratistenr a;erc ros, por qp314uer#arrna, nem rnesmc~ parca1mentey asobrgaçáes.assunaidas, 
nem u~-cantratar güquer das.prestaçÕes a que est r:brigadi, e*ceto fla conthçães a das n~ 
Termo de Reterêrrc.ia: oti no Tearr€us de Coantaio.. 

OÁUSUL4 SEXTA D& oBRiGAÇÓF3 L)A PARTE CONTMWTE 

6i. 5 obraçõ4esd:a Munic~p;o de Antônio AìnneÈda/P, porinternédio de suas secret ara s fundos 
e

a} Recther os pr os att~ud1cados, verificando as ccdiçes ile entre~a, corºf~rird a 
corip,atIb44id.ade das especifkaçôes constantes da Nota: Fiscal com a Nota de Empenho e. atestando 
.~eii rerrebmeqto. 

b} PermItir c acesso dos empregados da ante vencedora s perrdéncAas do Contratarte para a 
entsega dos atera&s t►ropor ~rnn'anr4c todas asfadi:dades par-a: qu f~rnecedor possacumpnr :suas 
c~ngaçôes dertrt3 das normas e condtções ora apist:adas. 

ir~rrR$A M CA. ULMi0it10 MM€IOÁ 
u~~-. rç A 4 :, n t. ~ _ aP:

ys~s 4 

.~~~. 

~~~~~ ~~s:Pm i # ~x~~~W:. 



Pr+~f1tu~a.

cr4FJ N`s
~t1 *°1r J`11L~ ~~ F" ãc~ iLk d ( 7 •

c romouer, por'reita de xervtdores especialnente desigraados, o acorn Hanento.e a f athaç~a 
d xecuço do C Adm strativo sob o aspetttos qu thativo.e'quat€ativos danth aceite 
ob rvando o de't,t xenf cGntdo neste Tern ou d+awvendo para subttuç& x os que. 
porienw.: n~.~ atenderem as descrçõe.s e rr►sped&açr~4es exgádas, sem 6~u paro Contratante. 

d) il$.~war pagíiento das hens forrecdo peia C:otratada, em até 30 (trnta dias após 
rertOiraw.lgo d vos do prn.duCo% e após atesto da Neta i~~sca#fFaxsra peo fistal., comprovando 
o eieth~o lurrtecirnento ds pwdcstos 

e} E r õ rnpr~m+e.tcr de tod as cabng.aç6es a~sumida.s peso Contratada, de acordo com
cº~uubs cr~nt;rtuks e s termos de ua Prtoposta de Ptreçczs, 

CtÁU5ULA Si`TtMA .- DO REGIME DE EXECUAO E. FO A D~. RECEiME$1t QO OaJETO 

7.1. Os dt.ver .o er era,regr.4rãs dtretrratrrte nos a~€s índkados na Orthem de F ne~rrrentn, 
de acordo cam a necess~cde dc congumo né a quantidade imite rat4ad.... no praio de at 05 
tcincc) this tornados d:a data de en1ega.da Iota do Empenho eAut.ertzaçn dc. Fornecimecrto ao 
fo~rneceJ+ar.K sem quai~q4 acrásc;mo adsciona para aAdmintstraç& independ°entemente da 
quanáidaí~e 5r)hC%tadt. 

7.2» Os bens sr~o r- eb14As pr'uvisoriarnerrte, a partir da entrega, para efeito de verifIcço da 
c~niurmtdade om as es;pecfflcçöes constantes do ed#tai eda proposta: e, em seu~da, 
r#efi.r u'asr•aente~ apds verficaç da r;onftrrn~dade do nnesms esua consequente ace1tação p,ie. 
se dar-a ate 05 (ctr,cca dias uteis do irec.ebïmmntp pro~isono. 

7.3. Acaso insatìsfatdr~a avedflcaço das prcdu.t.osr str4 áavtda term der c*sa des mesnrcas. no 
quad se crcans~gnara as descanfarrridades v°erthcda.~ devenfa ser substrwfdo no prazo m rx'ro aser 
dete*minado pelo setor' cnm :pete.nte, contados da comurs~caça forva da Ackntnstiaço rid Setor a 
Cora*rit,d, sob peno de apk.aç~n das pura;çtães pr stas nestes instraas'rentosa 

CLÁUSULA C:MiAlfA - afl PAGAMENTO 

~.~ O pagrnento ,ser rea ,ado e¼ setor competente da PrefeItura MunicipaI de Antór~ia 

A~meidWP até 30 ds'a.s apôs a.soh"rwrtaço que devera ser p€~toc•ataâa ate o 5k tqunt di& do rns 
subseque:nt:ie ao d.rne~n~err:to definitivo das bens, a pannad* da canui f /ft a emitida 
~unttirnent:e cnrn ret:.ibo em 04 (quatr€a) vias de i~uaR valor, copia do contrazo/nota de ernperzho, opta: 
rtas cerUdões de regLlaridade Junto ad INSS e FGTS certtdes tdn~urna de divIda ativ e debitos fir,th 
junt à ceçtíd~ó negativa de dthit junto afa~enM estadua~. çertkÍ,n flWa de déd~t:ns 
mun~.Èpats ardem de rnecirne:nto do r3tffjetc+, firmada pela autortdade competente e em 
ç~nf~rn~dade com a dÉsDowtc: na Le3 n" ~4.13f21.. 

L2. As noras ftscais/fatum r~cre .apresentarem tru.c*rr°eç:tes sero devolvidas contratada e neste 
c-aco o yenr,ir'renta dar_se.-a no #razco de 30{tnnta} dias, contados da apre5entaço da dot:urner'rtaç~ca 
devidamente corrida e râUda, no cs+wrreridtz neste caso, civaïsquer t!nu; parr parte da 
Mr Lstraç.~cr. 

8.3. Nrrthum pagamento er efetuad aos adjuc~atá~#c er~qu;anto pendente de ikvidç& ~ 
qpa+quer obngação tinanceír'a que lhe for irnposta em virtude de penatidade Oti f~Ita de entrega do 
prsL5at0s e/ou prest.aç~a dos serwças., 

--

r= 
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QÁSUA NONADO RLAJUST€ DOS PREÇOS E ATUMtZAÇAO MONfL 
. . 

9i. Não ~ave r~a~ustamento no preçofi propostow: salva, se per razdes ~upe rnerrle; a pr os 
t.?i,rapassarcrn ú p í~.~du de 12 (dwe) rneses a parr da data base eser redi~ d .corYfQrme os 
prced}mentvs.: ~ 

a) nde de rea;uste será o ind~:e de PreÇDs ao CQrurnidor Arr;p~o .~ 
~~ (i.~z~tttu~ t~r ~:3~Setro de Ge raff e atist~a). 

, insttuk1* pelo I8GE 

b A data base adutarda será a data Dt turn) ano posterfdr ao [no da crnratu~#. 

r Para acã►C L'• do rea~ustarnento sera ütiiiz.ida seguirte fdrrnuia; 

V  ondeW 
i~ 

do reaJus~-anert r.aicuíado 
V . Va}or c,Bntr-atuar do oet ser reajus*ads~s: 
f - tr≤thce P+CAt, ,cotre~pcnderrtQ a data tir, reajuste U.2 meses th data base. 
i:ti w #nd~ce. (IPCA), pordm à data base, 

92. rneMe cner et reajuste paia as parce4as que uÌteapassero o per . rnendonado e caso 
o adrn.p.€emerntu a cbr*as.k as pa celas a reaiizaris.ao esieja 3tra_sadJs p#rt.i1par Cta Contratada, 
coni rne s citaçes de rie .risent reahiada pebContratarrte 

No caso de atraso ou r~u d ga do nd&e de rea tamento, o Coratratasrzt pagaM ~ 
Cat•rarOda as fmpcuiârEcta c 1~d pe:So trthve ao.ua! .' gente, ud~vsdcr a di1eiença c.orusporrdent:,e 
tao ioo se'a divu#gacio ci crd c,e ri rtttivu.: ~> 

9.4h Caso o fr dce esta eLctdo piara am~rst,o ve+rtha a se eztLntG +rau ; e quatgr~er for~ n10 

pra~s~ rri~s~ ser utt~~ d~ .~~~ a~€~t~.~~ ~~ s~sttt~tt o r~~~ar~ ad~ta~ri~~ ~ntrat~, ~ que vier ~ ~r , 
a ser determtuido eb :fe'~is~açâo ent~ø ec•ri axigor, 

93. Na ausr=cia 8e pre~i at quanto a»ndc~ su'
pare reajustamerrtc do preço vaor re~ariescerte, 

ÜÁUSi~#1.A DECt A µ DA FSCAUzAÇAO 

'WI. A tisca$t~açio da eecuço desta averça serã exercida pcir fts~.~i de ii'tr*d au equipe de fsca1s 
de nados pesa 4drn%nlstraçio :muncipal. C) fìsC a.i designadG anotar em reg~tm prAprso todas as 
o êt~+~fs reí~donadas twoos a e~e~çIo do objeto contrato iredicando dïa, mês e anci, bem. .corno o 
r=c~rrie das funcoriaros eventuatmerit.e erwovldos, detet mrn~rd o ue for re+ressariu à 
regularização das ta€tas au de~ete obáesvados en niar€do os apontari?eit+cs à ar.itersatie 
con.~~ep~veter~te ,ara as gpy~ç~r~l~vis~:n~ 

~a+♦ 

~~vp~ers 
~

a
y

s
.q 

~~rtoYrtr~éyy~~y~as ~ y+~~~tat~syq 

Lei 

~ que a seu ~~tér:io,
d~ci~'t {Ë~e+~~•~r cU'r•r:aL[:YR,.~F p~pX~i /~;~~ ~~~~~ ~t~7lel~.[Sy trx.s7fí - u7'Liiie p're á~táJ` lDd~ Le; n~ ~4.I1.3/Ua-

CtÁUSL 5tA D:CtMA Mt=mA — o~..~ PEAL.tOAOE3 ADMtNSSTRATtVAS 

~r i* t(* :: ~rf~,. t#:
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Pr;ii:4I a~t:~3It~ ~i~at"ï~~ r  ~°Y -  p~4 .sd•..~., .. 

Iii. A Co:tzuaada estar sujeita i 3mputço das pna~dades, ftrrne deddui a autr 
c~mpet.er=te rm caso de t1m1&ntp de nfraç.io adm►nistr~tiva nçis rnos da Lei n` 14,113/21. 
ante a eventai trx+ecução toat ou parcial da obri~ar~e' assurrnths, garantdas a previa d~#ea a 
Adrnlriïsuaço poderia pcar CortratadaD sem prejuizo da sp bifldade eMI e crminat$ M 
sc~urnts çesH 

ax ~ Ae pporfa~ta leves. a im et°ttendsths aquelas qu no acarre1m trejutw s fkatWos 
ao trpntratnte~ 

b; Multa moratáia de O,5% tctnco déQms por cento) do valor üu contrato pw dia, de .atraso 
sn tyf+cado r±a prcv'dênc~a n~ce~s~r~a e de 1,0% (um por cesta) por cÉa, após a tri~irno dta; de 
atraso acwnu~ada con' a rr:uÉt:as iom~nat6rias abaixo'; 

b. fl Muita 5,Q% (cmco por cento) du vaktr dc tota1 do cotitratu por faíta 'édas atsìn ndida~ 
a4u~i,e$ que tC8rretacfl tran5xorflos.stgnihcativos. e, na 3►ua ta4nca1ênt.ia esse peru.ntuat s* dc 10% 
~dei pO( cento. 

b2) Mu~ta d O}0% (d&Z po!r 'cerrto3 dp valor toLt do 'ntrato~ nas hipãte, ck ìrexecuço total, 
com <s,i sem irejuiick para o ente púbftc tiatant~, 

c) S~spen~o tem j*w~cta do` direitd de p c em ticitaç ou imp irr+ent de cont - ta coin a 
Ljït~d e t tn►.e e: d• c.t'edn rnent+á i:o CRC, por prap o superror a02 .(deis) aaos,.ertre outras, 
nas hipÔtessâ 

~. fl çadç d~rrt.ra d a.~a te validade da sua proposta, no elebrat o contratoW. 

c2) Ens r= njwslfcado retardartento da execuão de seu objeto.:. 

c3) Ng tiver aPr'opo.~ta th Preços. apfesentadra ru certame l atôrio: 

c, 4 Faftiar aV+CárT rr t€ na execução d* contrato. 

~3) Na r.etteração exesslva de rn srrO compvtamentn+,~ punko ou de pray€dédas ~ 
Fzlçäo d.c «ros. 

d) ledaraço de ln~doreidad para lk~tar ou contratai tam .~ Ad r tr públca, equat~ 
perdurarem us tivos det trE*ntes da purriço o tê que seja promovida a reahUttar~o pera~e 

~ i~ropta autortdade çue aiai*cou a penandade, que sera t.oncettida. sempre que CflnUatada resarcir 
aCcr~ttrazantE pees pretat~os ausadís, entre outros comportamentos e e -r êspe~l quando:.

d.,1 Ap entat docutrietnaço ~-,~isa e.xt para cm cern me. 

d2) Compota de r-nedn dneo, 

d. 31) Cometer fraude f~sc.ai. 

d.4) Fraudar na e~ecuço do eontir≥€rs 

it;!. Também fica stw;jet* às penalidades da t.et aContr~tada que: 

MUNI tATNOF4U*U* 

~f , ` 4ni>F



Ç.r~fotiku,r Mac.srti 
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~ , ~~ tr~i~ ~~~~ ~ ~ '~`~~ ~~ ~rtd~r c~n~~~~ d~~ntt~a porp ~ra~~.~r ~ f~scaI ni, rco}hkneno 
b de qu squer tift~tosx. 

.¡~ 

b Tenia pCat~cadG tfcftos vhando a fru rar u da ticitaçø.. PRp~.: ,f

c O 'cn5tre no p~ss donetdade pari  contratar corn Admrn~straçien virtude de atos 
pr-+t1cados. 

1L3. A apttcaço d`e quatquet` das peaatidades ptevstas røa~zar-e- m processo adminis:rathiox nQ 
~ua sOr assegutad o cor€tradstdrw e a -ampla defesa a C flrataoa, con muntcaçe t adá:s. 
por mete do U o OficraJ dG Munrc,pio,..o servando-se o pnacedimnto pre ta na Lei n* 1á4fl31?1,• 

U_4.. A autorldad ç npet~nte, na a~ ~s sa~~sE ~~~~r~ e~ c~n~e~~á~ a ~ . ~~~u _ . g v1dade da 
€unrh.:a du trfrato o car4t.e; edtrcattvo da per€a„ kern cotrio o dane causado a.Cant ate,~ 

rvado s prárt :p da proorc:Ion.atidade. 

11_:à. M muttas poderão ser cornñadas. de forma cumutathía. 

t1.6. t3s aors cas m~ à$t a.s ap&attas st o d e.orit4os e~-off~ck de qualquet cr&ftt exs.tei'e 
øa C rt:ratada, rth3 ao Murt=.cipo Co iantee ou cobrado adromistra►va ou judc~aimertey 

ÇUit~SU LA. DECIMA SEGUNDA - DA RESCtSAO CONTRATUAt. 

12.1. C£~nsttXLí~ o pa.ra. te .Btoto'rtrati} a5 t ese pevL5ts n Le! tTu I4.113/2L 

122. O pre.s~r~r'te afuct.e ,pe$eri er xesdndldo u aterai.mente ou por actrtdo €rztre as partes nas 
turrnas e cQndçdes d.efFr,tdas fra te laçe v~ge:rrtet 

1~.~. Para a :resct~.~+~ tsffitat a C ante deve p.raeefe.c a riotíf. ào da empresa Contrat~da, 
por -rË~~, c derdo pr~rn m*~mio de OS (cinc=c~) curnde para apr *sentaço de suas raz+~es, 
~.eir que tre caiba quatctuei ánus, Df:spensa".se este pr.a~o quando o mo.uìu da t'esc~saa or tmputae4 
~ Contr~tada,.. 

.24. Per r^reírx deite ajuste, as partes. nteressat~as recantecern as dìr.e~tas;da Mm straç*, em 
caxn de re.sc~s.ào ad~m'n~strativa p~eytsta na LeI tt' 14.113/21,. 

c~.At.tsuLA f3~CsM A TtR.Ctr:tf -- DA LEGISLAÇÃO APLtCADA IE CASOS OMISSOS: 

13.s. Este Contrato Adninttz3tivD era re8ìdo eta normas presentes na le n~ 1#.113/fl: 
gts#~çfe 'ienwa; ta~do- ptas seas ciausutas e peles preceitos cedtreto pubII::o, 

apºf•cr~dn-ttse= sup~ettva°ner►t e' princ~pios da teorra gerat dos contratos e as chspes° ~'  de.dretto 
p€wado. 

L3r2_. O nstrun~entes kgais er3conóars no item bem corno os prtncìtatos que regem a 
atuaç& da Aemtntsra~.~o Publica e 415.tot`mas retauvas.a cxr3,tratøs, deveni thdrmr o tas omIssas 
everrtu~tmente de.^rtth€acu.. ic curso da ezeqiç,c çor~tratat. 

~ j5LiL D~sYttvAQLiAfflA .,DAS CON; ES DE REGULARtDAD 

:~a~~f~
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.t4.1. A CantrataPa obrig manteY, durante toda a eu~ço dc aju~te, em cornpatI  corn 
a r€gaçôs a s~rem aum$ds, todas as condIçes de habhtaç o e quai►t`icaçk eIgid por 
3quei que pretendem contratar com Administraço Pública. para Q `rarno pertfrente, corre 
pre to r€a Lei n i4i13f2L 

aÂ;.tStJ'~\ Di:CiiAA QulNTA.~..DA P~ ~~UCAÇÂO 

~»•""^xw~.. 

~ 
G~ 

~~~~ •'....r-~Ó~ 
~ 

\ 
Y 

~ ~• 

1S.1. O extrato r urn:dc do instrumento ci0 Coctrat:o sertl pub#3cado çeLo $[e Contratante no D~ r.is 
Of .a d MWnK4p=o, erra umpimentrs ao 'cto u ari. 17$ par r;afc . . } o e nso k, da Li n~ . , 
14J33/21. 

QÂUSUL DOMA SEXtA '. ;RO FORO 

16.:t., Fica `~fto ó toro daI ddade * comarca de Antõno A eidaIPt, c 
q1uaquer rn t;ro, por rrais priwi!tegrdo qve para di:rirnit quaisquer dúv; 
e*ecuo te ontato. 

rú 14,pt` ≥ de 
i~u tgIos uø da 

Por tar ju~i~ e c trata4a..~ a ssnarn o p3 eserite hsuurnem,~.~ in 03 tt } vas de
deats de t~do jdado ioolorme e assinado pelzs Cont:ratantes, e pelas testemunhas 

abaixo m,rrseada~ . 

nthnio Akreida/P#a 341 adri1 de 20Z2. 

,r1
MUN4dP'1O *`AN TÕN~O ALMEIDA 

Sr. MAt€CE(O TOLEDO LALlRiNtj 
C0t'3Ìra.ckr:e 

~E; E GOEt.HO MARTINS 

MASTINS !COPtSTÚÇÕS (ASES E FERRAMENTAS  LIDA 

CONTRATADA 

Contratada 

/

01-Nome:  ~ ~ ~ L1~ ;~C~~ ~..~ 

Ut
~* P Ut v 1r-'» ° bL&S~F~ 



PREFEIThRA órilitalClP'AL DE ANT8N10 ALNTEIOA/Pi 

PROC€SSC3 ADMINISTRATIVO N': 117/2022 —Cì'L/PMMA.. 

DISPENSA DE LICI7AÇÃO N': t213(2D22. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N't 035/2022. 

CONTRATANTE:IvIUN.tCìPtO DE A+il'êN:G1 ALltiPrElí)f4,(PI, ~

. 

CONTRATADO: MARTIkaS CONSTRUÇÕES GASES E FERRAMENTAS LTpA iCNPi h 788.11Oft3GG1 +ETj, 

OBJETO: CC7tiTfiAFAt=,O DE EMPRESA PAJL4 RDRtYECIMENTCt 13E BENS ~ 

NECESúIDAS i7A. SE(:RxT;AR111 wtUN:CIPAL Dt SA'tJDE D{3 N1t11tii1CIPtO 17E AN lÔ 

. (: ORME rSTJECfF~AÇ&S E QLfANT1TATIVL3S:.,5RLOFIC.ADG1 NO QUJ4t? 

Fi1IVDAlVIEI1iTO LEGAL ART. 75. (NCISC? #I, DA Ll:l N' 14.133/2022. 

VALOR GI.DRAt.: R$ 49.3O000 QUARENTA E Iti£JVE MIL E TRRZEIVTC)S REAIStj, 

PRAZO DE VIG~NQAi: ATE 31 DE DEZEM$Rf3 DE 2022. 

StJ$SCRITC1RESr MARZ£LC1 Ta:.ÉDfl iAtlillNl E MARTINS,CC? 

DATA DA ASSINATURA; 11jU+1f2+122. 

111C15 UE5TINADCS AS 

~iDA/Pt, 
øAIXO. 

TRi3Çt7€SGAS FERRAMEMAS>r 

Atethr~►O AimetdBf# .io ' ' >'3~1 d ZE323. 

J

MARtfL+ * LEDO LAURII! 

PRE` ITO MUNICEPAL 

pEm 
kftt—C!h?dG—CE4;

3M4.3.,:3:ili ~ 
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Prç A tirilic tJ.ar~so, 57-:ccrrti~rc 

PROCESSO ADMINiSTRATIVt) N" 059/2021— CPL/Pl1AAA 
DISPENSA QE LICITAÇACI Nc 018/2021 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N Ofi5/2(J21 

CONTRATO AflIvIINISTRA 

CELEBRAM O MUMCIPIQ; D 

A EMPRESA IVIARTINS•. 

FERRAMENTAS LT[3A (CNPJ 
QUE TEM POR OBJETO O F 
NOS TERMOS DAS CLAUS Út 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO ALMEIDA, pessoa jurídica de dir itQ 
. 

Oh. 554.018/000111, estabelecido na Praça Agostinho Varão, s/n, CEP rim 64.85:}}-000, 

Antônio Almeida, no Estado do Piau€,neste ato representado por seu Prefeito,, Sr. MA 

brasileiro, casada, RG n 87.106 - SSP/SP, CPF nC 085.669.778 13, reside te e dorni 

Helder FFeitosa, n` 1131, Condomínio Santa Mônica, Bloco n` 14, apto. a° 204, no Mupic 
no Estado do Piauí 

CONTRATADA: MARTiNS CONSTRUÇÕES GASES E FERRAMENTAS LTDA, pessoa jtr3 
CNPJ n° 41.78.110/0O01-47, com seve na Avenida Bucar Neto, n° 33, Centro, nõ ilti 

Estado do Piauí, neste .ato representada. por seu Sócio Administrador, Sr. IBERE CO 
386.738.603-00. 

Os Contratantes acima quaUficados, tendo entre si junto e avençado, celebram o ire 

Dispensa de Licitação n" 018/7021, instruída através do Processo Administrativo r'~'. 

sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Medida Provisória n` 1.047/202, 

termos das cláusulas adiante esposadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

~` .•". ~ . 

~ 

•~ J 
ó 

~ QUE ENTRE SI 

TONIC ALMEIDA/Pi E 

NSTRUÇÕES GASES E 

41788:L10/O001-47), 
DIANTE ESPECIFICADO, 

SEvt.ìlR AJUSTADAS. 

1.1 Constitui objeto deste ajuste a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENT 

DESTINADOS AO ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DA COVID-19 NO MUNICÍPIO DE A 

Éto int€3Yne, CNPJ n' 

ª~ntrtz, rio Município de 

E#.ü TOLEDO I.AURI NI, 

Ddo na Rua Jornalista 

I de Antônio Almeida, 

1.2 Constitui .planilha detalhada dv item, objeto, quantitativo, valor mensal, e valor tvt 

~ PIi€FEiT'URA MU1'iK Iã?Ai. QE ANTÓNip a11.r;;I~.UA 
,,. ~ z . t, ,,.r~rr—:..".La 11aF~ç~ .h~yO~:~l~l tïi {i~uv, S,.s ., c_,,,: 

't :%iqdi)TZ3o F4IP;lE'IL3:r= = w Fone' t;•l5';1 ` 4 3

3 

de direito privado, 

ipic de Fioriano, na 

O MARTINS, CPF n`' 

~ ajuste oriundo da 

2021 -- CPL/PMAA, 

n" 8566/93, nos 

BENS E INSUMOS 

TNIO ALMEIDA/PI. 

r 
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1.3. Os serviços objetos deste Contrato Administrativo serão prestados continuamente e emn conformidade 

com as especificaçSes constantes no termo de referência, na proposta da contratada e no presente contrato 

administrativo. 

1.4. Independentemente de transcrição, sac partes integrantes deste Coritr c Administrativo o termo 

referência e a proposta da contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA — UO VALOR CONTRATADO 

2.1.0 valor global contratado no presente ajuste, para fornecimento do objeto, ó :R$ 49.737,50 (quarenta e 

nove mil, setecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIG;ÊNCIA E ALTERAÇÕES 

3.1. Este Contrato Administrativo terá vigência oe 6 (seis) meses contados da datara sua assinatura. 
r 

3.2. Este Contrato Administrativo poderá ser prorrogado, desde que seja vantajoso para a CONTRATADT€, e 

enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento da pandemia da COVIL) s9, conforme art. 14 da Medida 

Provisória n° 1.04.7/2021. 

3.3. 0 CONTRATADO rica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais iniciais, acréscimos ou 

supressões ao objeto contratado, limitados a até cinquenta por cento do valor inicial atualizado do con€rato, 

conforme art. 13 da Medida Provisória n° 1.047/2021. 
k 

3.4. Compete as partes, de comum acordo, nos termos previstos neste instrumento, na Lei n* 8.666/93 e em 

outras disposiçôes legais, realizar por escrito, através de Termo Aditivo, as alte 'aç es contratuais chie julgarem 
convenientes, conforme art. 1.5 da }Medida Provisória n° 1.047/2021. 

CLAUSULA QUARTA -• DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

PREFEITURA h•'UrJiCiE'AL DE fiNTÕO ALMEIDA 
mr,d : .'raçatLgcS:iwh+oVaráo, s,;r=--~Gentrcr -C:Lf°• 6A.8ã~ iàO= 

António  rr (La?Pi- Ft3^t' tcfi9) .3543-t1;?2 



Despesa: 

Orgão: 

Unidade: 

Subunidade: 

Projeto/Atividade: 

Rubrica: 

P r~ fe i t e.t ra MLrr n i9sp► 2r< I+ d 

4.1. Os recursos financeiros para a despesa decorrente desta contratação corrern 

António Almeida/PI; corn a seguinte classifícação orçamentaria: 

dY~w awn..n, a+~uvuccs.00 uv :a~rx~ ~a>- r,.~oc2r :s~.•:~:sci._F7a~rws MW3~ .. 

C`rNPJ N" l,}6.554.01 $1Q.0: ' Q1 Mrt l 
Prrrya Agostirihc tiJEirãca, t"-s - +cr~r~tres 

02 Prefeitura Municipal de Antônio Almeida 1 

~ 

por conta do Município de

,:,~t~~,. . l~ ~ _ 
~,j >'

•'ï s~tr: !~'_. 

04 Fundo Municipal de Saúde 

00 Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0120.2t117.0000 Manutenção dos Serviços Mtrnicípais dr~. Saúde 

10,301.0120.2018.0000 Manutenção dos Serviços Municipais de SaUce 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 

Projeto/Atividade:  10.305.0125.2025.0000 Ações de Vigilância Epidemiológica 

Rubrica: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridiça 

Unidade: 11 Secretaria de Saúde e Saneamento 

Subunidade: 00 Secretaria de Saúde e Saneamento 

Projeto/Atividade 10.301.0120.2051.0000 Manutenção dos Serviços Muniopa 

Rubrica: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros w Pessoa Jurídica 

is de Saúde 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Exigir o cumprimento d.e todas as obrigaçbes assumidas pela contratada, de acordo corn as especificações 

constantes no termo de referencia, no contrato administrativo e na proposta da cont atada, inclusive no que 
tange aos prazos, condições e locais de entrega. 

5.2. Permitir o acesso dos empregados da contratada as dependências da contratante para execuçào do objeto, 
bent corno proporcionar todas as fací'idades recess irias. 

5.3. Promover por meio b2 servidores especialmente designados, o acompanfta vento t a fiscalização do 

contrato sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

5.4. Receber os serviços, verificando as condições de entrega, conferindo a compatít1tidade das especificações 

constantes da nota fiscal com a nota de empenho e atestando seu recebimento. 

Devolver, quando for o caso, com a devida justificativa, qualquer serviço farn 

contratadas. 

5.6. Efetuar o pagamento mensalmente, no mês subsequente a prestação, 

ido fora das especificações 

ate 30 (trinta) dias apôs 
recebimento e atesto da nota fiscal/fatura pelo fiscal, coms~rovando n efetivo fornecimento das serviços. 

CLAUSULA SEXTA DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA 

6.1. Executar os serviços objetos da.presente contratação de acordo cor as esp if , ões constantes no termo 

de referência, na proposta da contratada e no presente contrato administrativo i olusive no que tange aos 

prazos, condições e locais de entrega. 

P2Eíti É fJRr, niiu?~t`ciPAt. rnt: K3 ALMLrt.~A 
:Ed.: : t.a'iarâG, WslE ••l.tfl:.fi;i— Ff'.

- rVcE . í^~`3 j Sf i i tCs•` 
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6.2. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da prestação do objeto d. s~a contratação, inclusive 

materiais: mão de obra, locomoçãº, transporte, seguros de acidentes, i ripostas, cìn ribuiçoes previdenciaria, 

encargos trabalhistas, comerciais e outras decorrentes de sua execução. _~N i

6,3. Pesponsabilizar•se por quaisqúer dance, prrda4 ou prejuízos, causados a..: Co tratante ou a r ^,apor .—, 
dolo ou culpa, na execução tio contrato. 

6,4. Responsabilizar-se por todas e quaisquer reclamações, prejuízos e ações judici is:decºrrentes da execução 

do objeto deste contrato administrativo. 

6.5. Fornecer garantia quanto é qualidade dos serviços fornecidos, bera como ef1ttta a substituição, ãs suas 

expensas, de qualquer serviço fornecido em desacordo corn o termo de referi ncia.. 

6.6. Comunicar imediatamente,. por escrito, ao contratante, através da fiscalzçáo do contrato, qualquer 

anormalidade verificada. 

6.7. Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições g`sie ensejaram a sua 

habilitação. 

6.8: Não transferir ou subcontratar o objeto contratado para terceiro. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. U objeto do presente contrato administrativo deverá ser entregue no prazo d S (cinco) dia; úteis apôs o 

recebimento da ordem de fornecimento pela Contratada, 

7,2. O não cumprimento do.disposto nos itens 7,1 do presente contrato ad►ninist airivo acarretará a rescisão 

do contrato admrnistrativo, bem como a aplicação das penalidades previstas no art • 7 da lei n 8666/1993. 

7.3. A administração rejeitará fundamentadamente, nº todo ou em parte, o objet 

com o especificado no termo de referencia e na proposta. 

7.4. O objeto contratado será recebido: 

Qexecutado em desacordo 

a) Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado, medo}nze recibo, para efeito 

de verificação da conformidade cone as especificações constantes da proposta, corn dw:damento no art. 73, ll, 

"a", da lei n2 8.666/1993 

Ì 
bj Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes da proposta, que se 

dará em ate 90 (noventa) dias dó recebimento provisório, mediante recibo, com funcamento no art. 73, 81. "b" 

e § 3°, da Lei n4 8.666/1993, 

7.5. O setor competente, designado para o acompanhamento do ob 'to, fará o er ebimento limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na nota fiscal, no termo de referência e na proposta da 

empresa vencedora, fazendo constar no canhoto e no verso da nota a data da entrega e, se for o caso, as 

irregularidades observadas.
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7.6. Acaso insatisfatória a verificação do serviço, sera Lavrado termo oc recuse cio bjeto, no qual se consignará 
as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo màxino de 3 (três; dias úteis, contados da 
comunicação formal cia aclrninistraçãa do setor 

oU t~,.. 
7.6.1. Caso a correção :não ocorra no prazo acima determinado, estará à e!rpresa vencedora

atraso na entrega, sujeita a .ipiicaçío das penalidades previstas no art. 81 dr: It ~,`,' 8.; 66/1993 `"

1 
7.62. O5 custos de substkui~ãb dos serviços rejeitados correrão exclusivatY~+ 

contratada. i 

7.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 7.4 não ser procedida den 

s&ã coma realizada, consumando-se o recebimento definitivo nc dia do esgota 

comunicado à Administração nos 15 (quinze.) dias anteriores à exaustão dos mesm 

73, § 4-', da Lei 8.666/1993. i 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

a expensas da empresa 

do prazo fixado reputar- 

roxo do prazo, desde que 

com fundamento no art. 

8.1. O pagamento será realizado pelo setor competente da Prefeitura Municipal ce Antônio Almeida/PI, no 

prazo de ate 30 (trinta) dias, com fundamento no art. 40, inciso XIV; alínea "a di Le n° 8 (,66/1393. 

8.2. A nota fiscal referida acima: deverá apresentar discrimlrtadamente os serviços fornecidos a que se refenr. 

{k

&3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à conta atada e neste caso reabrir 

se-á, do inicio, o prazo elencado no item 8.1, contado da apresentação da documentação .devidamente 

corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ónus por parte da Adnuinisl ráão. 

8.4. Nenhum pagamento sera efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação ou qualquer 

obrigação financeira que lhe for reposta em v=rtude de penaiidado ou tala do ri cega dos produtos e/cru 

prestação dos serviços, 

CLÁUSULA NONA -- DA f-ISCALiZAC,.ï'íü 

9.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Admin 

dirimir as dúvidas que surgi-em no curso da execução do contrato, e de tudo da4 ci 

fundamento no art. 67 da Lei n 8.666/1993. 

ação, ao qual competirá 

ia à Administração, corn 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsab;lidude cia contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de :mpeteiçãe.s técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência dista, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e propostos, em conforta dado com o art. 70 da 

Lei n° 8,666/93. 
it 

9.3. 0 fiscal do contrata anotara em registro próprio todas as ocorrências relacionadcs corn a execução do 

contrato, indicando dia, mis e ano, bem come o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determfr ando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos ºosei vados e encaminhando SOS 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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9.4. Apl cara-se, subsidizirizimente a este item as disposições constantes da S .; o IV, do Capitulo W, da Lei n` 

&666/93. 

CLÁUSULA DL-'CIMA — DU tìEAJUS1 L DOS PiZE>rC35 E ATUALíZAÇC) MONETÁRIA 

10.1. Não haverá reajustamento nos preços propostos, ca vo, se por ratOes 

ultrapassarem o período de 12 (doze) meses a partir da data base e ser 

procedimentos: 

a; O índice de reajuste será o Índice de Preços ao Consumidor Amplo _ IPC.A, i 

Brasileiro de Geografia e Estatística). 

b) A data base adotada será a data 01 (um) ano posterior ao inicio da vigência ç4 

c) Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula: 

RzVx . io=onde:

lo 

R Valor do reajustamento caiculadº; 

V Valor contratual do objeto a ser reajustados; 

! - índice (IPCA), correspondente a date do reajuste (12 meses da data base;; 

lo — índice (IPCA), correspondente à data base. 

10.2, Somente ocorrerá este reajuste para as parteºas que ultrap em o pf 

adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por: .r/.i 

solicitações de fornecimento realizadas pelo Contratante. 

~. 

~" o :.1 &. 

IJC`'verlierltes, os prWos, 

realizados conforme as 

taído pelo I$GE (Instituto 

ual. 

mencionado e arse o 

a Contratada, conforme 

10.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratar?' e pagará ã Contratada a 

in~portancia calculada peio indice anual vigente, liquidando a diferença corrQsyjon 
: e 

tão gago seja d>vulgido 

o índice definitivo. 

19.1. Caso o índice estabelecido para reajusta=mento venha a ser ektu.ta ou de qu~rlgi er forma não possa mais 

ser utilizado, será aáotado em substituição, mediante ad tamenta do Contrato, o cit4 vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

10.5, Na ausência de previsão legal quanto éaC> írldicc substituto, as pastes elegt.rát> novo índice oficial, para 

reajustamento do preço dº valor remanescente. 

CLÁUSUL/. DÉCIMA PRif1AcIRA _ DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

11.1. A Contratada estará sujeita à imputação das penalidades, conforme decidir a autoridade competente, em 

caso de cometimento de infração administrativa nos termos da Lei n° x.666/93, garantiu a prévia defesa, sem 

prejuízo da responsabilidade civ, l e criminal: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem pr ejuizo a s gniflcativos para ao 

Contratante. . . 
, 

f 3I ̀j 
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b) Multa moratória de 0,á:' (cinco decirnos por cento) do valor do contrato por d ti de atraso injustificado na 
providência necessária e de 1,0% (um por cento) por dia, após o tri r ésirno dia d traso acumulada com as 
multas corninatOrias abaixo: 

b.l; Multa de 5,0% (cinco por cento) do valor do total do contrato por faltas m~l 
que acarretam transtornos significativos e, na sua reincidência, esse percenttral'8e 

r 
~1 ;

~ ~~~` • .... 

ssirn c3ntendic~sja J$:_ 
de 1v:%ti (dez par cento). 

b.2) Multa de 10,0% (dez por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses rei. 4ecução total, cofia ou em 
orejuïzo pura o ente público contratante. 

c) Suspensão temporária do direita de participar em licitação ou impedimento de contratar com a entidade 
lícitante e tãescredenciamertto no SICAF, por prazo não superior a 02 (dois) arras, el . e outras, nas hipóteses: 

c.1) Convocado dentro do pr o de validade da sua proposta: não celebrar o contra i. 

c.2) Ensejar injustificado retardamento oa execução de seu objeto. 

c.3) Não mantiver a Proposta dQ Preços apresentada no certame lic t.,tôrio. 

CA) Falhar gravemente na execução ao contrato. 

c.$) Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de p c ridências para reparação 

de erros. 

d) Deciaração de inidºnnidade para licitar ou contratar com a Administração Publica, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação pera:iu. a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressa rc r .a Ccntratantu pelos prejuízos 

causados, entre outros comportamentos e em especial quando: 

c.1 Apresentar documentação falsa exigida para o certame. 

d_2) Comportar-se de modo inidaneo. 

d.3) Cometer fraude fiscal. 

d.K) Fraudar na execução dc; contrato. 

11.2. Também fica sujeito às penalidades do art. $i, incisos III e N, Lei de Licitações a C tratos Administrativos, 

a Contratada que: 

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meia dolosos, fraude F's::,ri no recolhimento de 

quaisquer tributos. 

b) Tenha praticado atos iiícitos visando a frustrar os objetivos da licitação. 

C) Demonstre não possuir idoneidade para contratar corn a Administração em virei 

P~rFE1TuM'vllfNtctPAt. DCANrbNl,riALMftrJA .. 
Cri! çcl!~~?ïáuïFK; t1j; ;~•_, ;trl CE•nfru .:kk
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11.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se a em processo adminstrativo, no qual será 
assegurado o contraditsSno e a ampla defesa á Contratada, corn conunicaç 
Oficial do Município, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666) 

11.1. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consid& 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contra 

proporcionalidade. 

11.5. As multas poderão ser corninadas de forma cumula:va. 

11.6. Os valores das multas aplicadas serão descontados "ex-officio" de 

Contratada, junto ao Município Contratante, ou cobrado administrativa ou jd{ 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA * DA RESCISÃO CONTRATUAL 

í li. das por meio do Diário 

12.1. Ccrstituem motivos para rescisão do contrato as hipóteses previste t 

8.666/93. 

12.2. O presente ajuste poderá ser rescindido unilateralmente ou por acor 

condiçôe definidas na legidação vigente. 

12.3. Para a rescisão unilateral a Contratante deve proceder a notifi; aço da eirip 

concedendo prazo mínimo de OS (cinco) dias corridos para apresentação de ,uras 

qualquer ônus, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICADA E CASOS OMISSO 

13.1. Este Contrata Administrativo será regico pela Lei n° 8,666/1993, apli 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 

:gravidade da co.rldut<.
,.

yobservado o principio da 
11 

fi r crédito existente da 

ntc". 

timos 77 e 78 da i d n" 

as partes nas formas e 

Contratada, por escrito, 

raz^e,, sem que !he caiba 

es, supletivamente, os 

14.1. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do ajust , :ITi compatibilidade corn as 

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitaç o e quaIifi4a lio exibidas por aqueles que 

pretendun rontr'atar coma Administração Publica, para o ramo rtIrtrnte, ccr et Ire previsto nos artigos 27 

a 31 da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçóes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 

15.1.O extrato do presente Contrato Administrativo será publicado pelo: COQ !'"RATANTE no Diário Oficial do 

Município, conforme art. 61, parãgrafo único, da Lei n" 8.666/93, e err. Sítio Of ia! lia Internet, conforme art. 

10 da Medida Provisória n" 1.047/2721. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

PREFT=:ITUrL'1. MUNICIPAL DG ANTÔNIO ,\L MI tr),1 

,( :, `,.,fltfl° . _.. . .•. S.1;):) 

,1! ~7S~h'ts:?' ~ . .



Prefefiti.,r MLtnIc~p~! ~.: , 

C hJ P..! R!" 06.554.01 8jt 
Pr'uç Agea~tirihv V~tr- e:J,'t ~ 

16.1.. Fica e#eito o foro da Cidàde e Comarca de Marc-os ParenteJ?1 LT errnp 1ctd<c ri 

~ 
tJ1~•~ ~ 

tC ~~ ~ ~ i`ra / 
. ,....w 

: tôo Almeitia; PI), corn 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seis. para dirrmr quau quer dúvidas ou litigios 

oriundas da execuço deste Contrato. 

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em 0$ (trés) vias de igual tear, 

que, depois de lido e achado conforme, é assi=sado pelos Contratantes • pelas tes►. mur₹ <<,s abacxonomeadas. 

António Ak eida/Py's de jutho de 20? L.

Testemunhas: 

MA', ELO TOLEDO LAURINI 

MUNICTPIO DE ANT(?NIO ALMEIDA 

CONTRATANTE 

~ ~t H  4.. `~•

: l ~.. ~ t#ERE COELHO MARTINS 

MARTINS CONSTRUÇÕES GASES E FERRAMENTAS 

CONTRATADA 

(?1.— Nome: ,  C ~, •. ~,~~~~~`,~ 
CPF: `~ 

~ 

Q53 . ~~ ~, ~~~ _

42 Name:
CPF:

f'REFF.rr►Jlti; MUNICIPAL Di AfY•rdNio ALM:LiuA 
r 

?r,á (~;' !~f44ìlA(,tUá(~tis₹:Í''Jc:f.é:'v. '" ~.VfiIfCJ^.r.2~_r~` ì'S4.cíJ..~•f?~-~•T. 

Ar~Côc~ioA':r.etda;r': >r€: 1089)

ir - ~;~..-
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Prefeitura litttarilt~pa 

ALME 
CNPJ INQ O43.584.Oi 8 a `* OO-I-i 
Praça crsstl rlh© Varca,' Ï. - entra 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO ALMEIDA/PI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 059/2021-- CPL/PMAA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO : 018/2021. G ..
Ç~ r~~«► ., 

_ , . 
. 

9 t 

~ u 
CONTRATO ADMINISTR IVO N°: 065/2021, 

CONTRATANTE: MUNICÍ 'IO DE ANTÔNIO ALMEIDA.

CONTRATADO: MARTINS CONSTRUÇÕES GASES E FERRAMENTAS LTDA (CNPJ N° 4t. 788.110/0001-47). 

OBJETO: CONTRATADÃ DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BENS E ItSUMOS DESTINADOS AO 

ENFRENTAMENTO DA PA GEMIA DA COVID-19 NO MUNICÍPIO DE ANTÔNIO ALMEIDA/PI. 

FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 2, DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1047/2021. 
1t1t1 nR r;I nr4A1 • R4 aIO ?1 cri (ni iM. FrJTh Ntivc AAii crrcrGRiTnC c TRIKIT1i_.0 CCTI IC ri r Icrt~-rn ~. .~~__ ...~ .~.—w. .... .... 

CENTAVOS). 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAM 

Os recursos financeiros 

Antônio Almeida,vPt, com 

~..,..w t ..~ .. . .. . ._ ... ...... ..- ... s.., .. ....,w.. vv .. .~..>si 

NTARtA E EMPENHO 

rara a despesa decorrente desta contratação correm 

seguinte classificação orçamentária: 

: 

 r.r. a.w. .av r var rw.vi.,.. .a. 

or conta do Municipio de 

Despesa: 

Orgão: 02 Prefeitura Municipal de Antônio Almeida 

Unidade: 04 Fundo Municipal de Saúde .1. 

Subunidade: 00 Fundo Municipal de Saúde

Projeto/Atividade: 1Q. 301 0120 2017 0000 Manutenção dos Serviços 
1Q. 301 0120 2018 0000 Manutenção dos Serviços 

Muntiwipais 

Mun ripais 
de Saúde 

de Saúde 

Rubrica 13.'3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridl 

Projeto/Atividade: 1b. 305 0125 2025 0000 Açôes de Vigitãncia Epidemto1ó a 

Rubrica: x.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 1urk 

Unidade: 11 Secretaria de Saúde e Saneamento 

Subunidade: Ito Secretaria de Saúde e Saneamento `3~G 

Projeto/Atividade: LO 301 0120 2051 0000 Manutenção dos Serviços Mun s 
4~ 

ais de Saúde 

Rubrica: 3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridr 

PRAZO DE VIGNCIA: 6 (SEIS) 

DATA DA ASSINATURA:O 

SUBSCRITORES: MARCFIO 

CONTRATADA. 

DE 

I 

MESES CONTADOS DA DATA DA ASSINATURA 

JULHO DE 2021. 

TOLEDO LAURINI PELA CONTRATANTE E 1BR 

S

{ 

~3

COELHO MARTINS PELA 

L

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONi4 ALMEIDA 
( End.: f raçâ Agostinr?o Varão, siri —Centre CEP: 64.855 ODi 

Antonio Aicneida¡PI -Fone (085) 354 110? 

j 

I 

; I 
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~,~~ lti`°: 01S/202 1 
DISPENSA DE LlCt~1'~~~' ~ ~ _ 

CONTRATO ;~Tl~y'TINIS '.I ~~:~,'I'I~:(~ Na: ì)t.~:?1 _.t)F.. I 
~ ..... . . . . ......_....,_...~.-... +` . f . 
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~i   ~ie i~'lnt t~~ t c€~~ .:. ._, ~~~, ti~ ~ ~~ c~ 
~ - -1   .. . ~S.c,tc°~, ~ ~n ~~} 1lrttiti ~~ ,~. 

¡ I~ d~i ~al` _._..'.._..._~:~ i ~"..._....__......._._._..___..... .•__.. 
É
:f

i'etu pt'esciztti >jtl5tClttl'lCx1tU `rautLn i~,1 :e a em presa act 

ORNI:.c I\,1 N1~O t:)IK RI 5 C t UMt"a5 '3t::Srt'lNAE}t:}S 
q

J 4 ~ ~ Vf l~I~vi.3 ~t11>~3C. ~i k\ ï.)l. AN'I'U;~ìl..),f\i..~1 
t t~ t*~ ~t ♦ [t } } ̀  ~ 

t '~,~.~LtY'[.~.1 ~~.~~ ~~ I.!«, i 

) 4Lt'lã1C) de refeir iiçsa e, noColltf`íitl7 Adiil:Slistr~ttlt7ü ii 065/2021. 

Antônio Atriiciclalpl, 

/ 

~~ h~{ ~} ff

 ~ 
{
f

~ 
A~

y 
~{t lT~~£1~~~~.~3~.~i,~1.

.',1,f`~.~~ • r. . ~ ~! J~~j~~~+ xl. 

MLrNICIP.i(3 IÉ AN`I'&NIt} A1:MEl 

I 

e.1ltltio dc 2 21: 

Rá. +dC.t.`.BIDO DA I:MP1ZC::S.A: 

I.3ata tZeLebifi#emo: 

Co;jcardâneia~ 

Empresa: 

~ Represwntante.L.egal: 

( X )Sim ) Nsic 

i 7"k.lstl6t.!ki`1•tlNJCii'AI,Cr( ,%NiÕNl;,tAá%Ì:i,::fJA 
i•r•t7.:praYL r 11 : V'rSr .3, i; í'. -. wc=•11rG —. .Ei' ,. :4.8 J 

Ant«rát, A';:li.lda/ P; — i:ona• s!)$9) 3t4:3 U ? 1 

r~: 

~ b•~~_, 

~ __~ 

~i1~f È,.iil4ri Ct i{llCiyj4 S.^I 

;i.:1tl~N 1`A4-1E,N`1`t.) DA. 

. Lotit rtnc especsfieadc 



A 

C0MPRCM€SSt1• C,P~RY:' A£;ES 

I 
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P FETURA PORTO ALEGRE OO PL~~ 
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p~~g 
F.Gi~.r ~41'í~~ Siïe~36'l` (i7~AT~ .~s.97~"VtV3f 

ATESTADO DE CAPACIDAD 

R..N1'.Ai O1.6 º3.J E3FCOl: E "..1O 

CEP; $>5~5-~~0 

i.a 

~~~~~~••- 

Atestamos Para os devidos fins que se fizerem necessários que a empresa 

MARTINS CONSTRUÇÕES OASES E FERRAMENTAS L'l'1)A-ME, CNPJ: 
41.788.110/0001-47  estabelecida na Avenida Btrear Neto C, 33, C enti v, Floriãno -- P1f

forneceu Oxigênio Medicinal, sob demanda, de acordo com o Contrato n° 108/2022. e o 

contrato 1 14t?021, para a Prefeitura. Municipal de Porto Alegre do Piau: P1; inscrita 

no CbIP.I 01.613.513/0001-30, localizada na rua Doruteu José Pereira., n° 248 , Centro, 

Cep ó4.858-00(3, mantendo de forma regular sempre a responsabilidade e- pontualidade 

no cumprimento de suas obrigações e fornecendo material de boa tlual ade. 

C:umprìndo fielmente corri seus compromissos, não havendo em nossos 

registros nada que possa desabonar sua conduta, sendo c~.~nsicic#rada por nós e 

tecnicamente capaz c.~m suas atividades comerciais, até a presente data, 

I
Portv Alegre do Piaui — P1,25 de Julho de 2 

~* 
Márclo Neiva Martins 
CPF: 53ó.8d5,863-04 

Prefeito Municipal 



COY , I L\A<11,O 
N.tR ü8/2€I22 

f'EY 

R ~91i, 

TERMO DI~.• C:'C)Nfí'R: 
CELEBRAM C.:) \-iE. :tiIC 
ALEGRE DO PIA L: Í. 1:s 
ATRAVL.S D1: SUr~ 
MTJN tCI PAL E :A I .
C(?IVSTRUÇ€.)ES 
FERRA,ME1ti'I•AS Lri'I) -_.'i4 

~ SADO DO ü9AL=t 
f.á:EC,'r t3ClPAW 

t2 i £.+ì ;O`rt EUA. 2=`.tï 
9 tt:l átz ( ¡$~ii 85á5+..{3Q37 
'1: ~?,~Y 2.51~fSi4Ft11 • ~~ 

(1?: tLS.F35 E#-JCt; 

I l i 
C) MUNICÌPIO I)E I'(JRTC) ALEGRE DO PIAUÍ - I'I, ps~1~t ~ : r;dica de direito .l 
público interno, situada na Itcta Daruteu .Jutie Pereirti, .8, Ç~l~.l sob 
ri°.{.I I .C~ l 3.ti I 3/000 1-30, neste ato representado pilo Prefeito Mlli :icipal, o senhor 
\1 R( 1O \I I\ .r¼ 11 R"I' INS , brasileiro, rasado, !: n~enhwif'o l n;nao, portador do 
C'l'F tic' n." 536. 6 -04 e do 1W n." l.tJ9S.t)(}3 S SI'-I'l, resit.l:.°;:N. a 
Rua :\1elino l'cieir,: dL ' <t, sn. C.'c.~ntro, Porto .Aiegrc tí~) Pt tin l4t\dfltt chdrt:tttcio 
~ibret i4{damentc (:t.)iti`)'R.t'TAN'I'L e. dc outro lado. empresa MAlt'['tNS. 

ti

(.'(:)N.4TRI:ÇOES:(xA4E5 E FERRAMENTAS L'I`l.)r1- MI'-> nser;tu no CN.p.I sub ü 
ti" 41 .788:1 1t:t:`t)00l-47. ~,~st.abelecida na cidade de l=lEarittriü 1'l . ria Avenida 1}ucar 

33, Centro, neste ato representada pelo senhor II3iaRÊ Ct)t! l„;~ I(.) MARTINS, 
(PI' n` 38~~.738.(~f~~3-0U. s~cTui denominada simplesmente C(~:~`"1~#~.1'~:~I:)A c;elc,•tjra~n t l~ ~ 
Jt.tft i (.ontt.ttv.rc:.. ido pile Lu n". 14.133121 e so ts rtltu i4t p.:los pt•eeeitEas de 
direito público e pelas efticisulas e condições a seguir:

~~~~. ••_,_~..~.~5.. ~~;~~~~~~ 

;~ lá l_; ENTRE S7 
O I)E PORTO 
1)0 DO PIAUÍ, 

PREFEITURA 
SA MARTINS 
iSES L 
E. 

CLÁUSULA  I' It l~!.i,1 i :A  . í.) o Ub,Í E'to ~ 

t.'C?nti•ataçio de 1:= ntpres.z para Fornecimento de Recargas dc Ox igCn it? Medicinal para a 
Secretaria de Sau<le Llo Município ClL Porto  Alegre do Piaui - P1.

t. I,.1► 1, ti U t...: oSEti UN Y3,1. 1)os E)uc unnc=ntos lntc'gr~ur tes 

I rttegrti at! ,are.~entc t..`oittt•ato, independentenaente de traº;s r ç y:u.. 1 Ordem de 
I't)rneCitttetitti C{irC; iiiti>i'rra zí cil;,[)ensa de lic:z:ta4 it.i (Art. 7~. ii : If, dr.`t Lei n°

<• , 
4.133:2 1 ~ e ;>, proposta daC.~C:}1~"I'RA CONTRATADA, tzxc:lo ec3€itit ~nt.: :.. Dispensa de 

1'r..cLdiineritv l.icitat:~.~rie.i - l:)PI, n" t)tJ812022 e Processo Acltuini;>;r~.ilie o ? I fy02~. ~ 

MiN 
€'I..r11,.•SI..°LA TERCEIRA: Dos Recursos 

~,..s 



i7 arrnnnuzmsn•ti 

Às despesas t'íccarrentes deste Contrato correrão às expensas 
Municipal, de St:iixde. 111t:t.xcrcit;io dc 2022. 

('L.1 i✓SU1. QUA .RUA: Das Obrigações da Contratante 

~em prejuízo do irttcrui cumprimento de todas as demais o 
contrato, cabe a contratante: 

<t) Proporcionar tc}titts as facilidades para clue o fornece 
• c3hrigaçt)es dentro 11 turm as e condições deste proc4cttmc:tito; 

b1 Rejeitar. Ilo tcfdo ou em parte T os produtos #'t>rnecido. 
t?brigil4:L)C."; asstti"111c1a5 pt'lo fo.nleCt;dol'; 

e) Efetuar o 1?tti;ametáto nas condições pactuadas; 
tt) Comunicar á mpresa sobre possíveis irrzguE.iridctcíes o 

fornecidos, para imediata substituição; 
t• Verificar .; re~ultiridade de recolhimento dos enc 

pdLaiCC'nto. 

t..' 1., t1 C. ti E.; L.:1 U1i1'T . Das Obrigações da Contrt:tada 

h.pooQ
t?>2"iìS RLE rRE fM! PEit~É 

U'fEli iOá PEREdRII. 248 
~t• JG ttí r;Sì$t 353' -Oa37 

:.+st3.5~3ft}Oaé•3C. 
ÉF.?: W4,$S$•O(t; 

rsos da Secretaria 

_..J.

~ ~{. :,_, _. 

es decorrentes cio 

ssti trutTlpr3r ti4.ttts 

eSaLordo com as 

tl;t;; nos produtos 

sociais antes do 

Scm prejuízo do .intcral cumprimento das disposiçoes dessa .á.)ispi;it~tt de Licitrrçâo, 
f>trira eoitio cias obrigações decorrentes do contrato, cabe á CONTRATADA: 

tt) Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se t  d os os recursos 
materiais c: lirtmriltos ssários para tanto. 

h) .Responder por quaisquer  danos, perdas ctt,t ¡uízt s. causados ã 
(:`C1N'i~RAT:-1~r1'l: ou :t terceiros, por dolo ou culpt:tso, na ï,':1t.:;tlç itv c}ci contrato. 13enn 
cC1Ipt), por qt.i:ticitic:r que vc,',lihtt a ser causados l.tc?r >eUs t'c}~c;stos, em idt'Z1tiCas 
hipóteses. 

e) Responder Pelos encargos trabalhistas, previdencitíritls. i i,trais. comerciais e 
tributários, resultantes , 'da execução do contrato, elos tertrtcs~ do Art. 121 da Lei 
t4.1 i3,.2 f, com suas ttit içvc:s.

d) Ltarn todas as despesas diretas tv:'ou indiretas ï e lrEeionada.s Com o 
} rn itnG~ntu do objettt.da contratação, tais corno: I't►Inspurte, (It t~.; cargtt e desccirga, 
etc. H il~~~ 

t~.} Manter-sc durantL toda a execução do contrato, em cow ibilidade com as 
demais c.>brig.tçiae atisctttlic.ias, todas as condições de httbilitti4iIcr ~ lificação exigidas 
na licitação que É1~~Iitï) tJi'It,~'t11 ao contrato. ~ 

f} A contr.a,:3t{".: se obriga it I'ceotll3trccr os direitos da Ailtlti,tistr:,ç:to, em caso de 

.rescisão adlninist , L,t f..:E prevista no Art. 137 da Lei 14.1 33/21. 
g} A C( ? '.A.1_) cornprol.teter-se-d a dar tot :tl garun 7t i qualidade  dos 

produw fornecidos. bent como, ctetuar a sufastìtuiç:u>. e tot<tltit. :t>>.2 : '.uns cxpcn t:: dc 
qualquer prod rito fornec•ic10 fora das especificações constantes d:. ;}rt;pi>>tr, apresent;tcta. 

Ii) Não transferir tt oittrenì, tio todo ou em parte. o LilïItr:ìt.). s i"ii })rt'vta e L'?CpI'l's5a 
, anuência da C.:C:}NTi;A

,`.
,,
~~"~; 

~ 
l 

i} Assumir inteira ces}3ortsal?iliciade pela execução do c:c7i7tr; eef'etuá-los de 
acordo corn as especificações constantes da proposta instruções cio contrato;

~ . I~ ~ I . ~; 
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{ïTti MERE D~rO, Wt 
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9•GiT.i~á : d.89} áz`+.~Si•,~~ 1 ~ ~; 
' #: ~°t:SStí.51~~tlÕtJ!£!E ••q 

EK.í>s dr4.a5~Afka 

j) t.'orlutnic<ax imecl latamente, por escrito, ca C'U\ it 
\"1'4 

'l"E, através da 
f iscatìzaçãu do contrato, ualquer anormalidade verificada; 

k) .lZarSponclLr civil e penalme.nte por quaisquer danos rll, :  i=ais ou pessoais 
ocasionados à Administração , 

' ''~~~' e: ou a terceiros, l~c>a• seus ~; al~i, ~;; .ttíl t>s dolosa au 
culpos,anlGnte, 

1) Fiscalizar c, p4i,t'eity cumprimento do objeto do c «rtt a to. cabendo-lhe. 
mtr:gralrileme o ônus decorrente, independentemente da i ;:.ali/ ào exercida pela 
('OnTItATANTt':; ; 

na) Aa'cax cUtn evez aìs prc.juizos causados ã (ON "IRÁ i :`' \ 11 :_'ou a tercr~iivs, 
provocados pcat' ineficiêrlcia ou irregulatidad.e cometida por seus cnapregados ou 
prept.astti}s, na execução  (to cºntrato. 

al) tradic<aa• á('UN"l RATANTE ca nome de seu preposto pw:a o<a:a r entendimento e 
recebei'  comunicações «u transmiti-ltls ao executor do contrato: 

W Em nenhuma laipt+tc,yse veicular publicidade ou qcualtltacr otati.: ;a. :E:?raaaaçáo á cerca 
das atividades  objeto do c.oaitrato, sem prévia autorização da CON 'l'kA"i ,'t NTE; 

p) Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os o:auy decu:rcntes de ações 
judia:iais, por prejuízos ávidos e originados da execução do ('untt to, ar que sejam 
ajuizados contra <a CONTRATANTE por terceiros; fl

cl } Submeter-sea mais ampla fiscalização da CONTRATANTl::; ' or meio de seus 
I tcaas:gc'stC}a"es it yiialCll{t'.r época durante a vigência do C(}rlti'atu,  qual poderá ser 

efetuada nas dependências da C'UNTIZATADA.., tudo isto is. 'tado o rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais. 

r) Fornecer os :prrscfuttas mediante o quantitativo solicitado. atr.; s de autorização 
da Secretaria Soli~ ïtcaaate. 

s} Empregar Elit3tá-cic-c#bra especializada  e produtos em qua t id:idj~ suiIcientes para 
atender as demandas c:la contratante. II

t) Fornecer, sempre que solicitado pela contratante. 
IalhlrlTlaç õe'ti técnicas pl'ft i','lCntCS. 

elirLclCllentoS e as 

CL Á U S U.L.. SI: XTA: f os Prazos 

O preseratc Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e p1C a icácia a partir da 
publicação de seu extrato no Diário Oficial dos Municípios e Di'u'lo Oficial da União, 
com duração até 31!1212022. 

t}i.,ÁUSUL.rl SÉTIMA,: Dos Encargos ~ 

A C(.)NTR.•1 Ì A1),1 é;esiatansável por todos os encargos sociais, trabalhistas e sindicais, 
decorrentes do pcsstaal que empregar, bem tomo outros relac-ioriuìltlS aos serviços que 
contratar, araì.ilasave l:?c',rarltr terceiros, a quCa11 respond era daa's;laallt':ttc. 

C'L..ÁLSLLA Oi"T AVA: Du Responsável i 
() responsável legal arla CONTRATADA será o respoaa{áve I peta tow. a.içàu. de todos os 
trabalhos mencionados neste Contrato e na Proposta da C'utatr.:; aJ,a, tiabencfo-illC's 



nnantci• os enten:dìnier 
serviços. 

s necessários corn a CONTRATA. 

CLÁUSULA NONA: 1) Preço e da Forma de Pagamfanto. 

(:) valor ajustado para 4. fornecimento é de RS 49.$t}tl=tiU tcluaa c~rnta e nove mile 
oitocentos reais),queseio  pagos da seguinte forma: ~

t - A C(:1NTltATA.NTE, pagart3t através de transferência b;it>;'ai ~;:, m ensalmente 
conforme consumo. com zrpresentação da Nota Fiscal; no Iorrrcc;.ue[tto dos prodtrtos.e 
srpretierrtaçáo de seus Li'c.litos,.tudo previamente atestado pela t:c. := ~: 1RA IANTE. 

li - t) pagamento dos fornecimentos será efetuado. .r~ rvsentaça,o pela 
CONTRATADA, da <<itcrra, cujos fornecimentos cleVCi,:;. . , `i- am estados pela 
CONTRATANTE. 

Ill - O pagamento devido á CONTRAI:ADA. con:siderar-se-a 
cluandd o valor rc:spectivo seja transferido para a Conta Current 
pela CONTRATADA junto ao Banco Cooperativo Sicretlis ;Í 
valendo aCC)ti i`RA l'A1t"I•F: como comprovante de pagamento
quitação, o recibo.  da transferência bancária. 

t:íT:ZQQ pQ PIAttE 
tJti ~ E3 FGEtE oCi PtAUÌ 
J é E:at 1Zl PEREIRA. 2411 

•11c~3~ : 514 4b37 
=J i11.üt3.Y13tt1001 3ft 

CEPt á lKiiF 

no decorrer dos 

CLÁUSULA l)É('I \1A:flo Reajustamento 

Os preços para a.;xecuç io do objeto  deste Contrato n:i.) serIo re;i

. , 
(:'i,.-~E:.S[,t~~~ ~)►í~.Ci~t: t'RIMEtRA:DaRescisão 

A critr:rso exclusivo da CONTRATANTE ou por rniátuo acordo, o 
poderá a qualquer tcrrnpcn ser rescindido no todo ou em p;i:tc: 
i.nterl)L(açà() judicial ou extrajt.I.dici;il, cabendo á CONTRATADA r:< 
devido até a data da rescisão, pelos produtos re<rlrtrerntc1 ente 

C'C)N T•R.1'TA l.). ~ : i f ~ 
i -- Ut•i1a.r de ccrrnlpr•in• os frnzos estipulados neste Contrato; 
Il — Ceder ou tn'ansferir ti todo ou eri1 parte, oS forr1ec:initrinto Lur111 

<,utor-iiaç.5o da CC3:v•1R:r1•LANU; 
Ill - [)eixar• de cclrnpi•ir ;E•dem da Fiscalização; 

CLÁUSULA I)ft; \t:\ SEG[j\:j:\.: lias Multas 

A CONTIZ..\'[A N 11i ; 3b~Iecera muitas a CONTRATr1t:)A, rias s 

l De 1% (tirlí i}Oi' cesati.)) do valor do Contrato, por c;litr de 
3 i?rnt.ac' ir'l reritt3ti ; 

I  l:)c: l% uni por mio) elo valor do Contrato; gr.rrcin,.lo u, I'ot-ri 
o aCld;lin"it•Illt) Lt-?i'ivïllittitc; 

UI l _ l.)c ?`' «(dois por t:orito) do valor do Contrato, por dia dc a1 

I'ornc.~eiinn4rltosr

dc.~ pleno direito, 
5317-ó, mantida 
Agencia 2306, 

o ir'astr.lr7nentc} dc 

>s. 

m eyLirt.e Coiitrato 
independenr e de 
.«ei• o que the for 

ou ainda se a 

lhos, sem prévia 

t Ls usos: 

, no início dos 

nos não tiverem 

to concluso dos 



ro — Em casa de reincidência, as i11 Parágrafo Prin! 
dobro. ~ 

Parágrafo Sega 
circunstância prevista 
fornecimentos. 

. , 
CLÁUSULADI:CIM 

As con lUntCíiçOes. entr~ 

eteitos legais se ft?rei7l 

regiStl'C), qliç t'otiipi'ove 

('l.rÁl.`SI.sL.\ I)I`,t..11'It 

tFi 

J.o — As multas serão dispensadas   n~ 
m lei ou força maior {,~ltit' impe 

éSl'AI?U DO sztAì ií 
E)?ìít) A€.ifaRE #3L} RfRt3€ 
(i~t3 iC35£ PE :látA, 34.•

$•ü;.á~> r E~9) 3á39•úi33; . 
P,fc ~ i.~ii3.S i~FFW43~3i1 

CCPt 6<.8Ss-8;3n 

crtro cobradas em 

de ocorrência de 
andamento dos 

`l'ECZC1;lli,A.: Das Comunicações t;`má e a1 Partes 

~s pactuantes, em qualquer fase do (ai nib ,. . :5t) produzirão 
rocessadas, por escrito, mediante 1 1  ) u ) crft c)i.ltro meio de 
tua efetivação. Não serão eQnsìeir~r;ida coinlºini;:açties verbais. 

UARi'A: Do Foro 

As partes ele~ein de Pi 
Parenle. do Estado da 
presente C'oritr,lto,'desd 

E. por estarem desta foi 
t4ittas) vias de t~.E.ual teor 
que produzam os seus re 

Porto 

o ecomum acordo, o t'oi•o ;.l:t Coma c. G .i ° Riac.le de'Marcos 
iaL1i, para dirimir dúvidas t?Il re5olti ¼.ï. a  ões oriundus do 
uc não tenha sido possível fazê-lo prL ,«E e:#r':.i~;tvelmente. 

ajustados e contratados, assinam o l3rLsea t Contrato eni 02 
forma , juntamente com 02 (duas) testei?~c~~~~ii<is abaixo, ar`a. 3 I' 

1s e jurídicos of eitos: 

~

legre do Piauí (P.i), 08 dc junho dc 2,322. 

`Márc:ïº 11eiva ;Martins 
!'rc.~feito Vlunicipal 
CONTRATANTE  . 

; lberê Coelho Martins 
MAR! 'INS t:U~S1'ltUÇÔES GASES E FERIZ AMEN"l 

CaN1'R.A TAl)A 

l l.r5TF \1U11 iAs: 

l  
~,._... - 

2

ft7'cL~--CJ `44._...

cj J2ILQ C



COMPROMISSO, dP0RTUN:UfiT1E5 
E PEALIZAÇ~ES 

('ONTRATO N° I .14/  2l 

~SffïUL'7'U[) f'itiV! 
PREFEITURA PüR7'L7 ALEGRE OO 4'tAtff 

Nl'l RUA t3©RUTEU JOSÉ PEREIRA, 242► 
TEL.: (89) 3539-tKi36 / {8 35390037 

CNP) :01.G33.S73100oi 30 
CEP: a4.858-C€I0 

. `, 
; ,. 

~ 5;.t: . . .'..._. 

i i • 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE Da PIAUÍ, 
ESTADO Da P1AUi. ATRAVÉS DE SUA 
PREFEITURA MUNICIPAL E A EMPRESA MARTINS 
CONSTRUÇOES GASES E FERRAMENTAS L:TDA 
-ME. 

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE DO PIAUÍ - PI, pessoa jrídica de direito público 
interne, situada na Rua Doruteu José Pereira, 248, CNPJ sob n°.t}1613.513/0001-30, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, o senhor MÁRCIO I4 EIVA MARTINS, brasileiro, 
casado. Engenheiro AgrÓnomo, portador do CPF de n.° 536.865.863-04 e do RO n." 
I.095.00a/SSP-Pl, residente e domiciliado a Rua Avelino Pereira de Sá, s/n, Centro, Porto 
Alegre do Piauí, doravante chamado abreviadamente CONTRATANTE e, de outro lado, a 
empresa MARTINS CONSTRUCOES GASES E FERRAMENTAS LIDA ME, inscrita 
no CNPJ sob o n° 41.788.1  i 0/0401.47, estabelecida na cidade de F1 riano * PI, na Avenida 
13ucar Neto, 33, Centro, neste ato representada pelo senhor IBERE&`OELRO MARTINS, 
C'F n° 386.738.603.00. aqui denominada simplesmente CONTRATADA, celebram entre si 
Contrato regido pela Lei n°. 14.133/21 e suas alterações, pelos preceitos de direito público e 
pelas cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA.: Objeto 

Contratação de Empresa para Fornecimento de Recargas de 
Secretaria de Saúde do Município de Porto Alegre do Piaui -- PI.. 

nio Medicinal para a 

CLÁUSULA SEGI;`NI)A: Documentos Integrantes

integra ao presente Contrato, independentemente de transcrição, a Ordem de Fornecimento 
c1uc: autoriza a dispensa de licitação (Art. 75, inc. II., da Lei .n 14.133/21) e a proposta da 
CONTRATADA, tudo constante da Dispensa de Procedimento Licitatôrio — DPL n° 012/2021 
c: Processo Administrativo n`' 045/2021. 

ï 
CLÁUSULA TERCEIRA: Dos Recursos 



• 

;.(;'1PROhs:SSD, QR0Rl'táNÈDADES 
E REAt.i7AÇÓES 

As despesas deco.rrent : deste Contrato correrão às expen 
Municipal de Sauce. no :`xercício de 2021. 

CLÁUSULA 01» ARFA: Obrigações da Contratante 

Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as demais obrig 
cabe á contratante: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor 
dentro das normas e condições deste procedimento; 

b). Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em 
assumidas peio fornecedor; 

c) Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 
d) Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidad 

fornecidos, para imediata substituição; 
e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos soei 

ÇLÁUSULA QUINTA: Das Obrigações da Contratada 

t iALit) tAt:9 9'lF►U~ 
PREFEITURA PORTO ALEGR O PiAU( 

ENU.. RUA DFt3Ri)Tt U .ifl5t PER 1iF8Ã, 48 
TEL.: 84) 35~9..Q036 /(89) 353~ ocº37 

3CE+tP1: .s~3100i" 30 
CEE'` t54.8 58 4i14 

recursos da Secretaria 

~(":' ~.r~• , ~. • __.: 
7~ 

ecarrentes do co to. 

umprir suas obrigações 

rdo com as obrigações 

rvadas nos produtos 

tes do pagamento. 

Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições dessa Dispensa de Licitação, bem 
como das obrigações decorrentes do contrato. cabe ã CONTRATADA: 

a) Zelar pela Tiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os,recursos materiais 
e humanos necessários para tanto. 

b) Rtsponder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos. eausados: CONTRA "I A\ TI ou 
a terceiros, por dolo ou culposo, na execução do contrato, bem como, or qualquer que venha 
a ser causados por seus prepostos. em idénticas hipóteses.

e) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
tributários, resultantes da execução do contrato, nos termos do Art'. 21 da Lei 14.133/21. 
con suas alterações. 

d) Arcar corn todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas cone o fornecimento do 
objeto da contratação, tais como: Transporte, frete, carga e descarga, etc. 

e) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualifcaçào exigidas na licitação 
que darão origem ao contrato. 

f} A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no Art. 137 da 1..ei 14.133/21. 

g) A COM "RABI Al:) \ compronneter-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos 
produtos fornecidos, bcm como. efetuar a substituição, e totalrntnte às suas expensas dc 
qualquer produto fornecido fora das especificações constantes da 1 roposta apresentada. 

h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, $em prévia e expressa 
anuência da CONTRATAN iii: 

i) Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo cone 
as especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato; 

j) Comunicar imediatamente por escrito, a CON"I'RATAN'11, atrai .s da fiscalização do 
contrato, qualquer anormalidade veri€icada; 

k) Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais Ou pessoais ocasionados à 
Administração e/ou .a terceiros, por seus empregados dolosa ou eulposamente; 

~Npltl u~ 
G 



JLf >1Ifttï+l 
EEEITl3RA PORTO ALEGRE DU PUWl 
.c RUA €3ORUTEU Jflst« PEREtR& 248 
EL,: {89) 3539-t1a361 t891 35390037 

.CirTPl; 07.613.5131(}t1tn 30 
CEP: 64. 5-00i1 

)MPRC1M.áSt1, t)PbiR1 UNEf)A7ES 
E REALiZAÇJES 

I) Fiscalizar o ptrfeith cumprimento do objeto do contrato cahendo-lhe tptï ~anen 
onus decorrente.: mdc pendentemente da fiscalização exercida p. [a (YONTRATAN I E 

m j Arcar com e~ entuais pt•ejuízos causados à CONTRA "I ANTE tilou a terceiras, 
provocados por inr;Iiuenua ou intgularidade cometida por seus cmpregadºs ou prepostos, na 
execução do contrato. 

n) Indicar á (I'O.NTRATANTE o nome de seu preposto para' manter entendimento e 
receber comunicações ou transmiti-ias ao executor do contrato: i

o) Lnt nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação a certa das 
atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

p) Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar corn os ônus decorrentes de ações 
.judiciais, por prejuízos avidos e originados da execução do Contrato. e que sejam ajuizados 
contra a CONTRATANTE por terceiros: 

q) Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATAN"l E, por meio de seus 
ficais/gestores a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada 
nas dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais. 

r) Fornecer os produtos mediante o quantitativo solicitado, através de autorização da 
Secretaria Solicitante. 

s) Empregar mão-de-obra especializada e produtos em quantlades suficientes para 
atender as. demandas da contratante. 

t) Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informações 
técnicas pertinentes. 

CLÁUSULA SEXTA: Dos Prazos 

O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir da 
publicação de seu extrato no Diário Oficial dos Municípios e Portal Nacional de Compras 
Públicas - PNCP, com duração até 31/12/2021. 

• ~' { 

CLÁUSULA SE"I'IMA~ os Encargos 

~ 

A CONTRATADA é ré'lpvnsável por todos os encargos soeiáii 'trabalhistas e sindicais. 
decorrentes do pessoal que empregar; hem como outros relacionados aos serviços que 
contratar, inclusive perante terceiros, a quem responderá diretamente. 

CLÁUSULA OITAVA: Do Responsável j 
(.) responsável legai da CONTRATADA será o responsável pela condução de todos os 
trabalhos mencionados neste Contrato e na Proposta da Contratada, eanendo-Ihes manter os 
entendimentos necessários com a CONTRATANTE, no decorrer dos serviços. 

CLÁUSULA NONA: Do Preço e da Forma de Pagamento 

O valor ajustado para o fornecimento é de R$ 48 900,00 (quarenta e oito mil e novecentos 
reais), que serão pagos da seguinte forma: 

.--, 
,'. ~ _ 



II! I I - I 11~111I~Afl' !. 

{'OMPRtlMiSSO. GPORTuht►OAf3ES 
E REAl.i2A4ÕE~ teu••..._._ 

a 
, ~-a~~~•~ t►r~ut ` 

EfE17 URA PORTO ALEGRE 00 P#A'Jt 
: RUA DORt13'EU JOSE PERrrtRA, 248 
L.: 89} 3539-iiC336 ! {89} 3539-4037 

CNP:9: 41,613.5 t 3/0t701 " 30 
CEP: 64.~55-130Q . 

I - A CONTRA.TANT pagará, através de transferência bancária. mensaltc 4 nfa .,. 
consumo, com apresen o da Nota Fiscal, no fornecimento dos produtos e apresentaçao 
seus efeitos tudo previ: ' ,ente atestado pela COM A"I'ANTL. 

II - 0 pagamento dos fornecimentos será efetuado, após apresentação pela CONTRATADA, 
da fatura, cujos fomeciinnemos deverão ser atestados pela CON'I RATA3NTE. 

III - O pagamento devido à C(.)NTRA"TUA considerar-se-á tdto dc pleno direito, quando o 
valor respectivo .seja transferido para a Conta Corrente n" 1537-ô, mantida pela 
CONTRATADA. junto ao Banco Cooperativo Sicredi S/A. Agência Z3tif, valendo a 
CONTRATANTE. E. como comprovante de pagamento e corno insirtirnento de quitação, o 
recibo da transferência bancária. 

CLAUSULA DÉCI MA: Do Reajustamento 

Os preços para a execução do objeto deste Contrato não serão reaj 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: Da Rescisão 

A critério exclusiva da CONTRATANTE ou por mútuo acordo.. d'preente Contrato poderá a 
qualquer tempo ser rescindido no todo ou em parte, independente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, cabendo á CONTRATADA receber o que lhe for devida ate a data da rescisão, 
pelos produtos realmente entregues, ou ainda se a CONTRATADA: 

l — Deixar de cumprir os prazos estipulados neste Contrato; 
11 .....Ceder ou transferir no todo ou em parte, as fornecimentos 
autorização da CONTRATANTE; 
III ---• Deixar de cumprir ordem da Fiscalização; 

I

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Das Muitas 

A CONTRATANTE estabelecerá multas à CONTRATADA, nos seguintes casos: 

I — l)e 1% (um por cento) do valor do Contrato, por dia de: atraso, no início dos 
fornecimentos; 
ll - De 1% (um .pár ce ) do valor do Contrato, quando os Tornecienentos não ti1'erem o 

~ •anandamento conveniente: 

IIl -- I.iG ?% (dQis por cento) do valor do Contato, por dia de atraso, na eonctusão dos 
fornecimentos. 

OS. 

crntratados, sem prévia 

Parágrafo Primeiro Em caso de reíncidéncia, as multas se. c jbradas em dobro. 

Parágrafo Segundo — As multas serão dispensadas nt `, , o de ocorrCncia dc 
circunstância revista em lei ou força maior que impeça o andamento fornecimentos. p ç q

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Comunicaçôes entre as Partes-. 

As comunicações entre os pactuantes, em qualquer fase do Contrato, só produzirão efeitos 
legais se forem proçcssadas, por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que 
comprove a sua ettativação. Não serão consideradas comunicações verbas. 

~!-~ 
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EiEiR~R# PORTO ALEGRf Ot
.: RUA ,O(3RUTEU JOSE PEREIRA. ::48 
El..•~9 3538-üS33+S f {89) 3539 37 

CNPJ: ti1.633..573}Oíi€3: át7 

CEP: 64$ 8(O : 

,UMPRtlttit(SSC, 0PE;RTUti 7At3ES 
E s2EAL,4Zr` kô£ 

CLÁUSULA I3É(`íMA QUARTA: Do Foro 

As partes elegem dc pleno e comum acordo, o foro da. cidade de Marcos Parente, .dtt Estado 
do Piaui, para dinnlir dúti idas ou reso(ver questões oriundas do presCnte Contratos desde que 
no tenha sido possívcl faz -10 prévia e amigavelmente. 

L, por starem desta forma aiustados e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor tr forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas abaixo. para que produzam

.
os seus reais e jurídicos ~.~.feitos. 

Portti Akgre do Piaui (P'1), 15 de setembro de 2O21. 

Márcio Neïva Martins 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

} 

I Mh 

---' .1 berÉ Coelho Martins 
\IA12TINS CONSTRUÇÕES GASES E FERRAME 

CONTRATADA 

1a Testemunha

LtTDA -- ME 

2a Testemunha 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento, de Registro Empresarial e Integração ~ F JUCEPI 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 4 ttl~:.:~.. ..r0 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixò;
conferido e autenticado por Denise Emmer sousa almeida, sob a autenticidade n° 12310952829 em 
25/07/2023, protocolo 230535470. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.piauidigital.pi.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: MARTINS CONSTRUÇÕES GASES E FERRAMENTAS LTDA 

Número de Registro: 2220 558160 

C N PJ : 4178 i0000147 

Município: 

í 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 2 

Período de Escrituração: 01/01 

~ . nante~s) 

38673860300 

50431730334 

Identificação de Livro Digital 

22 - 31/12/2022 

IBERE CO 

ROMULO 

Nome 

ELHO MARTINS 

DE OLIVEIRA PRAÇA P1005421 

iI 

i 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EN 25/07/2023 09:32 SOB N° 20230535470. 

PROTOCOLA: 230535470 DE 19/07/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12310952829. NIKE: 22200558160. 

MARTINS CONSTRUÇÕES GASES E FERRAMENTAS LTDA 

DENISE EMMER SOUSA ALMEIDA 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

TERESINA, 25/07/2023 

piauidigita1.p1.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, tics sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
intormando seus respectivos códigos de verificação. 
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ERMO DE ABERTURA 

Página 1 de 30 

Folha: 1 

Contém o presente livro 29 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 29 em 
Uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 00 ~ referente 
Ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social 
Em 31/12/2022, da firma MARTINS CONSTRUÇÕES GASES E FERRAMENTAS LTDA 
Estabelecida no(a) AVENIDA BUCAR NETO N O33, bairro CENTRO 
CEP 64.800-002, cidade Floriano, estado PI, inscrita no CNPJ 41.788.110/0001-47 
Registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUI 
Sob o n°2220055816-0 por despacho de 03 de Maio de 2021. 

Floriano-PI, 01 de Janeiro de 2022. 

IBERE COELHO MARTINS ROMULO DE OLIVEIRA PRAÇA 
SOCIO ADMINISTRADOR CONTADOR 

CPF 386.738.603-00 CPF 504.317.303.-34 
RG 91002286827-SSP/CE CRC PI 0005421/0-8 
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238.105,58 
238.060,00 

45,58 
38.396,21 
38.396,21 

199.709,37 

19.083.25 
15.6 16,92 
17.150,99 

13.684,66 

180.626,12 
50.395.45 
14.544,00 
26.760.96 

1.6 16,25 

1.212,00 
1.215,25 

2.763,36 
1.163,52 

1.120,11 

94.998,32 

14.544,00 
11.218,25 

14.500,00 
9.501,25 
4.100,00 

11.737,09 

1.725,72 
9.538,73 

1.656,52 
1.438,80 
1.584,11 

13.453 ,85 
411.72 
411,72 
812,31 

812,31 

34.008,32 

Demonstração do Resultado • . Exercício 2022 
Empresa: MARTINS CONSTRUÇÕES GASES =l FERRAMENTAS LTDA CNPJ 41.788.110/0001-47 
Nire 2220055816-0 Data 03/05/2021 
Endereço: AVENIDA BUCAR NETO N° 33 SAIR; • CENTRO CIDADE FLORIANO-PI CEP 64.800-002 PER 
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Folha. 27 

ADMIN 
Fortes AC Contábil 6.10.0 

1/01/2022 A 31/12/2022 

Conta Descrição 01/01/2022 
a 

31/1212022 
(+) 01 

01.001 

01.003 
(-) 02 

02.002 
(￼) 03 
(-) 04 

04.001 
04.002 

(+) 05 
05.007 

(=) 06 
(-) 07 

. 07.001 
07.002 
07.003 
07.004 
07.005 
07.006 
07.007 
07.008 

(-) 08 
08.001 
08.003 
08.005 
08.006 
08.007 
08.009 
08.012 
08.013 
08.014 
08.020 
08.022 
08.024 

~(-) 09 
09.007 

(-) 10 
10.002 

RECEITA BRUTA 
Vendas 

Descontos Obtid 
DEDUCOES DA F 

Impostos Fede 
RECEITA LIQUIDA 

CUSTO DAS MERA 
Estoque Inicial 
Compras 

Estoque Final 

RESULTADO OPE 

DESPESAS TRAB 
Remuneracao a 
Remuneracao a 

Ferias a Funcio 

Decimo Terceiro a 
Rescisao a Func 
Contribuicao Pre 

Fundo de Garan 

Outros Gastos 

DESPESAS ADMIN 

Assessoria Cont 

Servicos Presta 

Alugueis 

Conservacao de 

Propaganda e Pu 
Depreciacao de 
Agua 

Energia 

Telefone 
Internet 

EITA BRUTA 

DOR IAS VENDIDOS 

Fretes e Descarreg 

Material de Expede 
DESPESAS TRIBUTA 

Outros Impostos e!. 
DESPESAS FINANCEI 

Juros e Multas s/Tlt 

IONAL 

ISTAS E PREVIDENCIARIAS 
gentes 
cionarios 

s 
uncionarios 
rios 

nciaria - kiss 

Fgts 
essoal 

RATIVAS 

~ior Pessoa Fisica 

(_) 13 RESULTADO DO EX 

F 

IBERE COELHO MARTINS 
SOCIO ADMINISTRADOR 

C.I 91002286827 SSP/CE CPF 386.738.603-00 

S 
idade 

S Moveis e Imoveis 

te 
IAS 
ntribuicoes 

AS 

os 

CICIO 

lano, PI 31 de Dezembro de 2022. 

ROMULO DE OLIVEIRA PRAÇA 
CONTADOR 

CPF 504.317.303.-34 CRC-PI 00542' 
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Balanço Patrimonial 2022 
Empresa: MARTINS CONSTRUÇÕES GASES 
Nire 2220055816-0 Data 03/05/2021 

FERRAMENTAS LTDA CNPJ 41.788.110/0001-47 

Folha. 28 

ADMIN 

Fortes AC Contábil 6.10.0 
Endereço: AVENIDA BUCAR NETO N° 33 BAIRRO CENTRO CIDADE FLORIANO-PI CEP 64.800-002 PERIODO 01/01/2022 A 31/12/2022 

Conta Descrição 31/12/2022 

n 

1 ATIVO 
1.1 CIRCULANTE 
1.1.1 DISPONIBILIDADES 
1.1.1.1 CAIXA/BANCOS 
1.1.1.1.01 CAIXA GERAL/BANCOS 
1.1.1.1.01.0001 Caixa/Bancos 

1.1.2 ESTOQUES 
1.1.2.1 ESTOQUE GERAL 
1.1.2.1.01 MERCADORIAS PARA REVENDA 

1.1.2.1.01.0001 Estoque de Mercadorias p/Revenda 
1.2 CLIENTES DIVERSOS 
1.2.1 CREDITOS 
1.2.1.1 CREDITOS 
1.2.1.1.03 CREDITOS 

1.2.1.1.03.0002 Duplicatas a Receber 

1.3 PERMANENTE 
1.3.2 IMOBILIZADOS 
1.3.2.1 BENS E DIREITOS 
1.3.2.1.01 BENS MOVEIS E (MOVEIS 
1.3.2.1.01.0003 Maquinas e Equipamentos 
1.3.2.1.01.0004 Moves e Utensílios 
1.3.2.1.01.0006 ( - ) Depreciação 
2 

2.1 
2.1.1 

2.1.1.1 

2.1.1.1.02 
2.1.1.1.02.0008 

2.1.1.1.02.0009 

2.1.1.1.03 
2.1.1.1.03.0001 

2.1.1.1.03.0002 
2.1.1.1.03.0003 
2.1.1.1.03.0004 

2.1.1.1.03.0008 
2.2 
2.2.1 
2.2.1.1 

2.2.1.1.03 
2.2.1.1.03.0001 

2.3 
2.3.1 
2.3.1.1 
2.3.1.1.01 

2.3.1.1.01.0001 

2.3.3 
2.3.3.1 

2.3.3.1.01.0001 
2.3.3.1.01.0001 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

OBRIGACOES A CURTO PRAZO 
FORNECEDORES 

FORNECEDORES A PAGAR 
Fornecedor de Mercadorias 
Fornecedor de Fretes 

OBRIGACOES TRAB E PREVIDENCIARIAS A PAGAR 

Fgts a Recolher 

Inss a Recolher 

Salários a Pagar 

Pró-labore dos Sócios a Pagar 

Mensalidade Sindical a Recolher 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 
Simples Nacional 

Simples Nacional 

Simples Nacional 

Simples Nacional 

PATRIMONIO LIQUIDO 
CAPITAL REALIZADO 

CAPITAL 
CAPITAL SOCIAL 

Capital Social Subscrito 

RESULTADO 
RESULTADOS ACUMULADOS 

Lucros Acumulados 
Lucros do Exercício 

Data de Encerramento: 31/12/2022 

Valor de Ativo e Passivo. RS 156 531,05 (Cento e Cinquenta e Se MG Quinhentos e Trinta e Um Reais e Cinco Centavos). 

IBERE COELHO MERTINS 
5O(1O ADMINISTRAOR 

C.191002286827 SSP/CE CPF 386.738.603-00 
ROM 

CPF 504.3 

156.531,05D 
17.284,35D 

3.599,69D 

3.599,69D 
3.599,69D 

3.599,69D 
13.684,66D 

13.684,66D 

13.684,66D 

13.684,66D 
25.950,32D 

25.950,32D 
25.950,32D 

25.950,32D 

25.950,32D 
113.296,38D 

113.296,38D 
113.296, 38 D 

113.296, 38 D 
23.445,49D 
91.587, 98 D 
1.737,09C 

156.531,05C 

7.341,39C 

3.426,63C 
3.426,63C 

3.426,63C 

3.401,250 
25,380 

3.914,76C 

193,920 
399,96C 

2.230,08C 

1.078,68C 
12,12C 

1.017,20C 
1.017,200 

1.017,20C 
1.017,200 
1.017,200 

148.172,46C 

100.000,000 
100.000,000 
100.000,000 

100.000,00C 
48.172,460 
48.172,460 
14.164,140 
34.008,32C 

riano - PI 31 de Dezembro de 2022 

EIRA PRAÇA 
R 

CRC-PI 005421/0-8 
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Folha: 29 

TEMO DE ENCERRAM ENT 

Contém o pres nte livro 29 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 29 em 
Uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 002, referente 
Ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social 
Em 31/12/2022, da firma MARTINS CONSTRUÇÕES GASES E FERRAMENTAS LTDA 
Estabelecida no(a) AVENIDA BUCAR NETO N O33, bairro CENTRO 
CEP 64.800-002, cidade Floriano, estado PI, inscrita no CNPJ 41.788.110/0001-47 
Registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUI 
Sob o n° 222005816-0 por despacho de 03 de Maio de 2021. 

Floriano-PI, 31 de Dezembro de 2022 

,I 

IBERE COELHO MARTINS ROMULC DE OLIVEIRA PRAÇA 
SOCIO ADMINISTRADOR CONTADOR 

CPF 386.738.60-00 CPF 504.317.303.-34 
RG 91002286827-SP/CE CRC PI 0005421/0-8 

~ 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa MARTINS CONSTRUÇÕES GASES E FER 
digitalmente por: 

NTIFICAÇAtJ DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CN PJ Nome 

Página 30 de 30 

NTAS LTDA consta assinado 

38673860300 IBERE COELHO MARTINS 

50431730334 ROMULO DE OLIVEIRA PRACA 

► 

1 

IUCEP1,' 

RFIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 25/07/2023 09:31 SOB N° 2 

PLOTOOOLO: 230535470 DE 19/07/2023. WIRE: 22200558160 

1~1ATINS CONSTRUÇÕES GASES E FERRAMENTAS LTDA 

DENISE EMMER SOUSA ALMEIDA 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

TERESINA, 25/07/2023 

piauidigital.pi.gov.br 

5470. 

~ 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - 

Certidão n.°: P1/2023100002991 
Nome: ROMULO DE OLIVEIRA PRACA cPF: 504.317.303-34 
CRC/UF n.° PI-005421/O Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Validade: 03/09!2023 I 
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO 

PI 

I' 
Confirme a existência deste documento na página www.crcpi.org.br, mede nte número de controle a 

i seguir: 
CPF : 504.317.303-34 Controle: 1713.2654.3282.3 96 



MARTINS CONSTRUÇÕES GASES E FERRAMENTAS LTDA 
Análise de balanço CNPJ 41.788.110/0001-47 

POSIÇÃO: 31(12/2022 

lil~i~~N q
A análise do Balanço Patrimonial é a forma mais tradicional de evidenciação dos resultados ap rados pela empresa: Atives dês 
chega-se a indicadores destinados à tomada de decisões, voltadas ao desempenho e ao resultado da pessoa jurídica. 

Nesta ferramenta, é apresentado o formato tradicional de tal análise, juntamente com explicações do que é considerado um bom resultado para 
o indice. Também são apresentadas informações sobre as principais contas de cada grupo de contas que podem afetar o resultado apresentado. 

ATIVO 

Ativo Circulante (AC), inclusive Estoque 

Estoques 

Ativo Não Circulante (ANC) 

Realizável a Longo Prazo 

Investimento 

Imobilizado (Al) 

Intangível 

TOTAL 

Valor (R$) 

17.284,35 

13.684,66 

139.246,70 

25.950,32 

0,00 

113.296,38 

0,00 

156.531,05 

PASSIVO + PATRIMONIO LÍQUIDO 

Passivo Circulante (PC) i ¡~ 

Passivo Não Circulante (PNC) 

Patrimônio Líquido (PL), inclusive Capital Social 

Capital Social 

TOTAL 

de vendas líquidas no período 

Resultado Líquido (DRE) 

» Modelo de Análise do Balanço Patrimonial 

RS 

RS 

199.709,37 e 

34.008,32 e 

~.._~.. 
Liquidez Geral (LG): 

íhiDIi.ES DI,r LIQUIDEZ 

Análise: 

Este índice mede a capacidade global de saldar compromissos e/ou dívidas. 

Quanto maior o resultado obtido, melhor. Resultado superior a 1 é considerado bom resultado para a empresa. 

Quando evidenciados baixos resultados, a busca pela melhoria deste indicador deve começar pela observação dos saldos das 
contas do Ativo Circulante, principalmente Caixa/Banco, Clientes a Receber, e Estoques. No Ativo Não Circulante, as contas de 
Clientes a Receber e adiantamentos ou empréstimos a sociedades coligadas ou controladas. I 

No Passivo Circulante, as contas de Fornecedores, Empréstimos/Financiamentos, Salários /Encargos. No Passivo não circulante, 
as contas de Fornecedores, Empréstimos/Financiamentos. 

Valor (R$) 

8.358,59 ; 

0,00 • 
148.172,46 

100.000,00 

156.531,05 

5,17 

Liquidez Corrente (LC): AC/PC 

Análise: 

•índice indica a capacidade de saldar compromissos de curto prazo. 

Quanto maior o resultado deste índice, melhor, visto demonstrar disponibilidade de recursos para a empresa. O resultado obtido 
superior a 1 é considerado bom resultado para a empresa. 

Quando evidenciado baixo resultado, a busca pela melhoria deste indicador deve começar peia observação dos os saldos das 
contas do ativo Circulante, principalmente Caixa/Banco, Clientes a Receber, Estoques. 

No Passivo Circulante, as contas de Fornecedores, Empréstimos/Financiamentos, Salários /Encargos. 

Liquidez Seca (LS): 

Análise: 

É O resultado deste índice mede a capacidade de saldar compromissos e/ou dívidas de curto prazo sem 

Quanto maior o resultado deste indice, melhor para a empresa, uma vez que indica disponibilidade de 
resultado obtido superior a 1 é considerado bom resultado para a empresa. 

Quando evidenciado baixo resultado, a busca peia melhoria deste indicador deve começar pela obs 
contas do ativo Circulante, principalmente Caixa/Banco, Clientes a Receber, Estoques. 

É No Passivo Circulante, as contas de Fornecedores, Empréstimos/Financiamentos, Salários /Encargos. 

INDICES DE RE.N'E's%4BIi..If3ADE 

Giro do Ativo (GA): 

Análise: 

Este índice fornece a eficiência na utilização dos recursos totais aplicados. 

Quanto maior o resultado obtido, melhor, pois demonstra o retorno alcançado (venda) para cada unidad 

~1 

,~ r Ilr l 

2,07 

C-Estoques)/PC 

da de estoques. 

sos no curto prazo. O' 

o dos os saldos das 

0,43 

Vendas/AT 

1,28 

valor investida. 



d 
Margem Líquida (ML): 

Análise: 

Indica, para cada R$ de vendas, quantos centavos restaram (foram ganhos), ap 
imposto de renda). 

Quanto maior o resultado melhor, para a empresa. 

Rentabilidade do Ativo (RA): 

dedução 

Análise: 

Este índice indica a porcentagem em que o resultado obtido remunerou os recursos totais apl 
quanto a empresa obteve de lucro em relação ao Ativo. 

Quanto maior, melhor para a empresa. 

Rentabilidade do Patrimônio Líquido (RPL): 

Análise: 

Este índice indica a porcentagem em que o lucro líquido remunerou o capital próprio da 
obteve de lucro em relação ao Capital investido. 

= Quanto maior, melhor, uma vez que demonstra a taxa de rentabilidade do Capital Próprio. 

r 

empre 

idoNendas Liquidas 

as as despesas (inclusive{ R$ 0,17 

I 

Lucro Liquido/AT 

Em resumo, demonstra; 

Lucro Líquido/PL 

seja, quanto a empresa 

21,73% 

22,95% 

NCi CE S DE ESTRUTURA CE CAP#TAL 

Participação de Capital de Terceiros sobre Recursos Totais (PCTRT) 

Análise: 

Este índice indica quanto do ativo é financiado com recursos de terceiros. 

' `iito menor o quociente, melhor. 

(PC+PNC)/AT r 

0,05 

Composição do Endividamento (CE): 

Análise: 

Este índice demonstra o endividamento a curto e longo prazo. 

Quanto menor o quociente, melhor, pois indica que a maioria das dívidas da empresa estará 
obtenção de caixa para a quitação de tais dividas. 

Grau de Endividamento (GE): 

PC/(PC+ PNC) 

1,00 

go prazo, permitindo a 

Análise: 

Este índice demonstra o grau de dependência da empresa com relação a capital de terceiros. 

Quanto menor o quociente, melhor. O ideai é que esse índice seja menor que 1. 

Imobilização do Patrimônio Líquido (IPL): 

(PC+PNC)/PL 

Análise: 

Este índice determina a proporção de recursos próprios investidos no ativo imobilizado. 

Quanto menor o quociente, melhor, pois quanto mais a empresa investir no Imobilizado, menor a qu 
destinado ao Ativo Circulante, e, por consequência, maior será a dependência da entidade por 
fi ciamento do Ativo Circulante. 

lei oíílização de Recursos Não Correntes (IRNC): 

Análise: 

Este índice o quanto de capital próprio e capital de terceiros está investido em ativo imobilizado. 

Quanto menor o quociente, melhor, pois é melhor a empresa ter capital não corrente investido no 
recursos de curto prazo investidos em imobilizado. 

~ 

0,06 

AI/PL 

de de recurso próprio 
de terceiros para o 

All (PL+PNC) 

Circulante que possuir 

0,76 

0,76 

IBERE COELHO Assinado deformadlgrtal 
Ixn IBERE COELHO 

MARTI NS:3867 MARnN5:38673860300 
Dados: 2023.07.28 

3860300 , 20108-0300 

IBERE COELHO MARTINS 
SOCIO ADMINISTRADOR 

CPF 386.738.603-00 

Imprimir 

Voltar 

Floriano - PI, 31/12/2022 
ROM 
OLIVE 
PRAC 
334 

Assinado de forma digital 
por ROMULO DE OLIVEIRA 
PRACA:50431730334 

4 1730 Dados: 2023.07.281159:40 
-0300' 

DE OLIVEIRA PRAÇA 
)NTADOR 
)4.317.303.-34 
PI 005421/0-8 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA : .. .,.► . . . 
DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU r"`~~ ' 
CERTIDÃO ESTADUAL `>, `::' ~ : ~~ ~•~ ~u 4• ~, 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO N° 3000027 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 

distribuição de feitos rnantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI, 

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA. CONCORDATA, 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS 

ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unid~des judiciárias do Poder 

Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

RAZÃO SOCIAL:MARTINS CONSTRUCOES GASES E FERRAMENTAS LTDA 

CNPJ: 41788110000147, REPRESENTANTE LEGAL: IBERE COELHO MARTINS 

ENDEREÇO: AV BUCAR NETO 

BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO: FLORIANO - PI 

OBSERVAÇÕES: 

• Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n° 0 3/2017 da Corregedoria-
Gerai da Justiça do Estado do Piauí; 

Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, 
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL; 
Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO 1OCIAL 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certid o emitida em 19 de Julho de 2023 às 15 h 05 min 

~  

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão 
Negativa de 1a Instância". Certidão N° 3000027. Código verificador: 
B3D4E. B0A95.AFF3E.C5003 

FOLHA 1 de 1 
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jUCEPt 

Governo do Estado do Piauí 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE 
Junta Comercial do Estado do Piauí 

I 

Sistem 

Certificamo 
nest 

Certificamos que MARTINS CONSTRUÇÓ 
encontra-se registrada nesta Junta Come 

; NIRE 22200558160 

í CNPJ 41.788.110/0001-47 

Endereço Completo BUCAR NETO, NQ 33, xx 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

PIA 

aciona{ de Registro de Empresas Mercantis - S M 

e as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

GASES E FERRAMENTAS LTDA 
como segue: 

Protocolo: PIC2302026073 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

CENTRO - Floriano/PI - CEP 64800-002 

Ato Número 

( 002 20210514310 

002 20210514310 
090 20210297824 
090 22200558160 

II III 0111 III Ill I 
PIC23020260'3 

Esta certidã 
Se impressa, verifica 

I'll A 

Arquivamentos Posteriores 

Data 

27/07/2021 

27/07/2021 
03/05/2021 
03/05/2021 

Descrição 
II 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
CONTRATO N 

I emitida automaticamente em 20/07/2023, às 08:16:03 (horário de Brasilia). 
a autenticidade no https://www.piauidigital.pi.gov.br, com o código GFGMNFUG. 

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 
Secretário(a) Geral 

b,ç~,-,••-~ 

`.~ 
..̂}^~.... r ... 
~`~ 

t. 

1 de 1 



... 

, 

JUCEP! 

Governo do Esta 
Secretaria Espec 
Junta Comercial c 

o Piauí 
a Micro e Pequena Empresa - SEMPE 
stado do Piaui 

~I CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

~ 
PIAUF 

Sistem, : aciona! de Registro de Empresas Mercantis - S R M 

Certificar 'os que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua oxpedição. 

i Nome Empresanat: MARTINS CONSTRUÇÕES GASES E FERRAMENTAS LTDA 

HIRE : 22201)558160 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: PIC2302026030 

NIRE (Sede) ; CNPJ 
22200558160 41.788.110/0001-47 

  ~  í  

Endereço Completo 
' Lenida BUCAR NETO, NÇ 33. CENTRO - Floriano/PI - CEP 64800-002 

Objeto Social 
COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUIMICOS E PETROQUIMICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE( GASES 
INDUSTRIAIS, GAS AR CONDICIONADO MATERIAL PARA SOLDA, OXIGENIO) COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PARE ES E PECAS (PAINEIS SOLARES FOTOVOLTAICOS TRANSFORMADOR DE DISTRIBUICAO 
MONOFASICO E TRIFASICO TRITURADOR DE RESIDUOS INDUSTRIAIS) COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO INSTALACOES HIDRAULICAS, 
SANITARIAS E DE GAS COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
COMERCIAL PARTES E PECAS itII

Data de Ato Co 
[03/05/2021 

fIvon Início de Atividade 
03/05/2021 

~-

Capital Social 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
IBERE COELHO MARTINS 386.738.603-00' ' : R$ 100.000,00 

É Dados do Administrador
Nome CPF 
IBERE COELHO MARTINS 386.738.603-00 

á Último Arquivamento 
á Data Número 

27/07/2021 20210514 

Participação no capital 

Porte 
ME (Microempr 

~ 

asa) 

I 

Espécie de sócio Administrador 
Sócio S 

Término do mandato 
Indeterminado 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (E 
NOME EMPRESARIAL): 

d E TO 

~ 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

II II i i II I i 
P 

Esta certidão foi ámitida automaticamente em 20/07/2023, às 08:11:03 (horário de. 
Se mpressa, verificar sua autenticidade no https:/Iwww.piauídigital.pi.gov.br, com o cd 

tJi!t'J1260 II IIIÌ
! I H 

f MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 
Secretário(a) Geral 

rás lia). 
T3LYX3L0. 
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~~r~~arr~~ M~~ •~~r~~r~~ ''~r~~ Ambiente 
e Recursos Naturais 

DECLARAÇÃO DE BAsXO IMPACTO AMBIENTAL (DB ¡A) N° 02212023 
; ~. 

:r;'`~~l'. ~'... 

A Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais — SEMAN, DECLARA que a (o) MARTINS 
CONSTRUCOES GASES E FERRAMENTAS LIDA, CNPJ/CPF: 41.788.11010001-47, fica dispensado do 
licenciamento ambiental para desenvolver a atividade sob o CODIGO DE ATIVIDADE: 4584-2199-00- COMERCIO 
ATACADISTA DE MAQUINAS, DE OUTROS PRODUTOS QUIMICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTEORMENIE, 
localizada: RUA Av BUCAR NETO, N° 33. , BAIRRO: CENTRO, Município de Floriam , Estado do Piauí, por tratar-
se de atividade geradora de impactos ambientais pouco significativos, conforme Art. 10 da Lei 6.938/81, Art. 2° da 
Resolução CONAMA 237/97 e Art.6° dã Resolução CONSEMA 01012009, sujeitando-se, portanto, à Declaração de 
Ambiental de Baixo impacto Ambiental (DBIA). 

Esta Declaração possui validade até 15 de fevereiro de 2024, contados da data da assinatura, e tem 
como base a_informações declaradas pelo empreendimento M C F GASES E SERVICOS e documentação anexa 
ao Requerimento de Fiscalização para Renovação de Alvará, registrado no Protocolo Geral a partir do Processo de 
n° 003.00148012023  de 24/0112023. 

A isenção aqui declarada não exime o cumprimento de normas e padrões ambientais, nem da fiscalização 
exercida pelos órgãos competentes, devendo ser obedecidas às condições gerais a s uir. 

CONDIÇÕES GERAIS: 

• Dispor de maneira ambientalmente correta os efluentes e resíduos, respeitando as diretrizes estabelecidas nas nõi'nas vigentes. 0 empreendedor deve 
demonstrar, ser^ore que solicitado peio órgão fiscalizador. que não está causando poluição ou degradação ambient ' . 

• Comunicar ao órgão ambiental sempre que surgir alyurr problema operacional que implique em não conformidade I i, como por exemplo, a necessidade 
de in ervençào em sistema de tratamento/disposição de efluentes em face de uma eventual baixa eficiência do me . E recomendável também que, tão 
!ogo se tenta e controle ca s tueçác, haja nova comunicação ao órgão ambiental, notificando esse controle. 

• Conrur:icar ao órgão ambientai a ocorrênda de acidente que interfira com o meio antrópico, fauna, flora ou com os4mponentes ambientais ar, água ou 
solo, tas como: derramamento de msumos ou produtos no solo, transbordamento de Estação de Tratamento de emes (ET E), incênoios, explosões, 
vazamento de gases, desligamento acidenta de sistemas de tratamento de efluentes, etc. Essa comunicação ousca d _ icio.imediato das ames com vistas 
à reparação dos danos causados. E recorneadãve; também que; tão logo se tenha o contrcxe da situação, haja nove comunicação ao órgão ambiental, 
notificando esse controle, 

M~ 
• Comunicar ao orgão ambiental a constatado de passivo ambientat que porventura tenha sido omitido durante a fase,de obtenção da DBIA ou que tenha 

II IM 
• Não executar, á revelia do órgão ambiental ampliaç ou modificação passivel de nova DBIA ou mesmo de ticerciatbento, 

• Caso ocorra o ercerramento das atividades do empreendimento no decurso da vigência da DBIA: executar as ações para liberação da área no que se 
re=ere ao aspecto ambiental e comunicar o fato ao órgão licenciador, que fará a fiscalização para arquivamento do prtçesso. 

sie., credo na fase pós-DBIA, apresentando as propostas de solução. 

• Requerer a revalidação da DBIA antes de seu vencimento, evitando assim a continuidade de operação sem a aut zação pertinente e a consequente 
apiicaçãn das penas previstas em lei. 

• Manter uma cópia desta Declaração de Baixo impacto Ambiental- DBIA no local da atividade/'empreendimento. 

• A pr sente DELA não menta º empreendedor obt s demais icenç s ou autQrizaçães pertinentes à obrajativida(te~ 

Floriano 

HAILA LEANA CAVAL E CC1ItY—IZ.AI) OKA 
Secretária c1c: Meio Ambiente e Recursos Naturais 

SEMAii 

Rua Marques da Rocha, N° 1160, Centro 
Telefone: (89)3515-1105 

www.floriano.pi.gov.br E-mail: meioambiente@floriano.pi.gov.bi 

~~ I),20 de janeiro de 2023. 
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logo 
comprador UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE D\É 

BARÃO DE GRAJAU/MA 
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2023 

PROCESSO LIGTATÓRIO 65/202 

) 
~` 

y m+~ 

~ (*~ . -- 
-O. 

'I)

, 

I.ICITANET' 

As 12:17:10 horas do dia 01 de Agosto de 2023 reuniram-se no site www.licitanet.com.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio, 
abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão eletrônico que t@rn como objeto: Registro de Preços para futura 
e eventual Contratação de empresa pra fornecimento de OXIGÊNIO MEDICINAL para atender as necessidades do município de Barão de Grajaú/MA. 

O(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de pregão. conforme disposições contidas na Lei Federal nº 10.520/02; na Lei Complementar nº 123/06; no(a) ; subsidiariamente 
ria Lei Federal n 8.666 de 21 de Junho de 1993 e pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido processo. 

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, cvulgando as propostas recebidas. Abriu-se em 
seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Fornecedor(es) participante(s) 
Participou(aram) deste processo o(s) fornecedores) abaixo relacionado(s): 

Fornecedor CNPJ 

MARTINS CONSTRUCOES GASES E FERRAMENTAS LTDA 41.788.110/0001-47 

Propostas 
A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os t 
irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletr 

PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 1 

ID Fornecedor CNPJ Marca 

025 MARTINS CONSTRUCOES GASES E FERRAMENTAS 41788110000147 WHITE MARTINS / 
1 LTDA LINCE 

Enquadramento 

Mlcroempresa 

os deste edital e seus anexos aceitando 
a. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO 
PREVISTAS NO EDITAL". 

Proposta 
Modeloi 

DIVERS S R$ 58,00 

Lances do Item 1 
~ 
i 

Fornecedor CNPJ Valor Lance AS Data/Hora 
j. 

MARTINS CONSTRUCOES GASES E FERRAMENT ILTDA H 41.788.110/0001-47 R$ 58,00 28/07/2023 

~I 
MARTINS CONSTRUCOES GASES E FERRAMENTI $ RTDA 41.788.110/0001-47 R$ 56,50 01/08/2023 

I 

Mensagens do Item 1 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 01/08/2023 O ITEM 1 foi ordenado e cl 
15:13:23 

Sistema 01 /08/2023 O ITEM 1 está na fase com 
15:13:30 últimos 02 (dois) minutos 

icado. Boa sorte! 

iva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedores 
I se competitiva o ITEM 1 será encerrado automaticamente! 

4` 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/6$$50/completo_relatorio ata final_completo_41093763235. 

16:58:31 

15:45:25 

RS Situação 

Classificada 

Motivo 

Tipo 

Classificado 

Negociacao 

ào havendo novos lances nos 

1/3 



07/08/2023, 10:00 

Mensagens do Item 1 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 01/08/2023 
15:23:33 

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PRE 

Como não houve bnces nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 

Sistema 01/08/2023 O ITEM 1 está em 
15:38:10 

Sistema 01/08/2023 
15:45:25 

Sistema 01/08/2023 
15:48:10 

Sistema 01/08/2023 
15:48:26 

Sistema 01/08/2023 
16:45:42 

negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minut 

i 

ITEM 1 negociado ro valor de RS 56,50 pelo fornecedor ID: 33025 - Data Prop.: 28/0 

O tempo de negociação está encerrado. 

O fornecedor MARTINS CONSTRUCOES GASES E FERRAMENTAS LTDA venceu 

Srs. licitantes, apósaanálise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, H 
CONSTRUCOES G ES E FERRAMENTAS LTDA -41.788.110/0001-47 , tendo em 
exigidos no instrum nto convocatório. 

Sistema 01/08/2023 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se 
16:45:59 para se manifestar. 

O ELETRÔNICO 

Sistema 01/08/2023 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decad 
17:16:01 nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

Sistema 01/08/2023 A disputa do ITEM 1 está encerrada. Despacho: Compulsando os autos, consto que a 
18:49:13 com o instrumento convocatório e legislação vigente. . 

Classificação Final do Item 1 

Posição Licitante 

1º MARTINS CONSTRUCOES GASES E FERRAMENTAS LTDA 

Mensagens Geral 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 01/08/2023 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo nº 32/2023 foi SUSPENSO. 
12:17:10 Motivo: continuidade do certame.. A REABERTURA será no dia 01/08/2023 14:00 (horá 

Í~ I 
Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 01/08/2023 Sr(s). Fornecedor(es) j o Processo n2 32/2023 foi REABERTO, para continuação do cert 

15:13:16 Sintam-se todos desdg já NOTIFICADOS. 

Sistema 01/08/2023 Foi iniciada a fase co petitiva do(s) item(s): 1 às 15:13:30 

CNPJ 

41.788.11 

b 

encerrado SEM a prorrogação automática. 

15:13:30 

3 16:58:31 

EM - 1 pelo valor de R$56,50. 

lU TAR o fornecedor MARTINS 
que cumpriu os requisitos habilitatórios 

Pregoeiro 01/08/2023 O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA 
15:48:56 do dia 01/08/2023 15:48:00hs até o dia 01/08/2023 17:48:00hs para o(s) fornecedor(es): 

MARTINS CONSTRUCOES GASES E FERRAMENTAS LTDA. 

Sistema 01/08/2023 O fornecedor MARTINS CONSTRUCOES GASES E FERRAMENTAS LTDA acabou de 
16:42:30 proposta_de_precos_readequada_mf_gases_e_servicos_1690918950.pdf no proposta fi 

Sistema 01/08/2023 O prazo de envio da proposta final para o fornecedor MARTINS CONSTRUCOES GASE 
16:45:49 pelo Pregoeiro(a)!. 

r interesse em recorrer esse o momento 

ía dv direito de recorrer administrativamente. 

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 18:49:13 horas do dia 01 de Agosto de 2023 cuja ata foi lavr 

o foi devidamente processada de acordo 

~•-~NI 

01.47 

1 

Melhor Oferta R$ 

R$ 56,50 

Brasilia), para continuação do certame. 

AL no rol de menus da Sala de Disputa, 

VIAR 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/68850/completo_relatorio ata final_completo_4109376323 

FERRAMENTAS LTDA foi encerrado 

pelo(a) Pregoeiro(a). 

.html 2/3 
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07/08/2023, 10:00 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PRE O ELETRÔNICO 

• 

EDELSON CARLOS VAZ DA SILVA 
Pregoeiro(a) Oficial 

GISELI RODRIGUES DAS CHAGAS 
Equipe de Apoio 

ADALBERTO DE AZEVEDO DE CARVALHO 
Equipe de Apoio 

11 

1' r 

Autenticação: B3A720 B1 6E6071 A766549D9FA9D831 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao 50/completo_relatorio_ata final_completo_4109376323, ' ' I 3/3 
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logo 
comprador 

LICITANET - PROPOSTA FINAL PROCESSO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARÃO DE GRAIAU/MA 

~~III PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 65/2023

! ~ PROPOSTA FINAL PROCESSO 
Fornecedor: MARTINS CONSTRUCOES GASES E FERRAMENTAS LTDA'I It CNPJ: 
41.788.11010001-47 

t ; ► : . i. '' ;,;, . 

LICITANET' 
uu..Sas tu*ua~us, o 

Representante: IBERE COELHO MARTINS 

Telefone: (89) 3521-2105 

E-mail: mcfgaseseservicos@outlook.com.b 

Endereço: AV BUCAR NETO, 33 - CENTR 

Item Quant. Unid. Descrição ! II~~~~ 

OXIGÉNIO MEDICINAL M3 Gás incolor e inodoro. Contém não menos de 
99,5% v/v de oxigênio. A 20°C e numa pressão de 101 kpA, 1 volume 
dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0). Contém não menos de 99% de 
volume de oxigénio (USP 29). 

1 10.500,00 m; 

oriano - Piauí - 64800-002 

Validade da proposta: Conforme estipulado no Edital. 

Condições de entrega do produto ou execução dos serviços: Conforme estipulado no Edital. 

Garantia legal: Conforme especificação do Edital. I 
I 

Modelo 
Valor 
R$ Total R$ 

TE 
71NS DIVERSOS RS RS 

56,50 593.250.80 
E 

Total R$ 593.250,00 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao~'68850/relatorio_proposta_final_pregao_6702654276.html ~I, 1/1 

► ~ ~I~I~ IÍ 
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~. 
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i 

logo a~ 
comprador 

ITEM Posição ID Fornecedor 

1 

~ 

.r1r t 

1 33025 MARTINS 41.788.110/0001- Floriano/PI WHITE DIVERSOS R$56.50 10.500,00 85593.250.00 
CONSTRUCOES 47 MARTINS/ 

GASES E LINCE 
FERRAMENTAS LIDA 

Í 
ilÍ 

, 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
BARÃO DE GRAJAU/MA 

Classificação da Disputa 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/202 

PROCESSO LICITATÓRIO 65/2023 

dill 

CNPJ Cidade/l1F Marca 

UCITANET 
IICITKAES EIfTROMICAS 4.0 

Valor 
Modelo Lance Quantidade Vir. Total 

~ 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/68850/relatorio classificacao_8390664954.html 

Í~~ÏI 

1/1 



07/08/2023, 10:09 LICITANET - TERMO DE ADJUDI 

logo comprador 

O(a) Pregoeiro(a) do(a) FU 
ELETRÔNICO 3212023 referente à Registro de 
necessidades do municipio de Barão de Graja 
empresa(s): 

Fornecedor : MARTINS CO 
41.788.110/0001-47 

~! 

Item Quant. Un Marca 

1 10.500,00 m3 WHITE 
MARTINS / 

LINCE 

Descrição: OXIGENIO MEDICINAL M3 Gás i 
dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0). Co 

TOTAL GERAL DO PROCES 

Total Adjudicado 

R$ 593.250,00 

I 
I 

NDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
BARÃO DE GRAJAU/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 65/2023 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARÃO DE GRAJAU/MA comun 
s para futura e eventual Contratação de empresa pra fomec 

que ADJUDICA nos termos do Inciso IX do Art. 17 do De 

IJCtTANET 
Lwr.cer: ut,~C.~usau 

interessados e participantes do PREGÃO 
OXIGÊNIO MEDICINAL para atender as 
10.024/2019, o objeto do certame a(s) 

TRUCOES GASES E FERRAMENTA 'I' TDA - 

Unitário Total Unitário Total Econ. 
odeio Adjudicado Adjudicado Orçado , Orçado % Econ. R$ 

ERSOS R$ 56,50 AS 593.250,00 AS 58.00 j I R$ 2,5862 RS 1,50 
09.000,00 °á 

r e inodoro. Contém não menos de 99,5% v/v de oxigènio. A 20 
não menos de 99% de volume de oxigênio (USP 29). 

Subtotal 
Adjudicado: 

R$ 

593.250,00 

Total Orçado 

R$ 609.000,00 

ão de Grajaú - Maranhão, 03 de Agosto de 2023 

EDELSON CARLOS VAZ DA SILVA 
Pregoeiro(a) 

Economia 

2,5862 ° 

numa pressão de 101 kpA, I volume 

Subtotal 
Orçado: 

RS 

609.000,00 

2,5862 R$ 
% 15.750,00 

Economia R$ 

15.750, 00 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/6~.i ti/completo_relatorio termo_adjudicado completo_17122 1/1 
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.logo comprador 

LICITANET - Termo de Homolog 

UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE D 
BARÃO DE GRAJAU/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 65/2023 

TERMO DE HOMOLOGAÇAO 

Após constatada a regularidadé dos atos procedimentais, o(a) , HOMOLOGA nos termos do In 
resultado do procedimento lìcitatório em epigrafe, cujo objeto é: Registro de Preços para futura e eventual Contrata 
MEDICINAL para atender as necessidades do município de Barão de Gra¡aú/MA 

~I

UCITANET' 
11GTACO[S üITRMKA540 

ill 

VI do Art. 13 do Decreto n4 10.024/2019, o 
empresa pra fornecimento de OXIGÊNIO 

Fornecedor: MARTINS CON$TRUCOES GASES E FERRAMENTA'1 ! IDA - 
41188.110/0001-47 

R 

Unitário Total Unitário I Total Econ. Economia 
Item Quant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado % Râ 

10.500,00 m3 WHITE DIVERSOS R$ 56,50 RS RS 58,00 R$ 2,59 R$ 1,50 
MARTINS/ 593.250,00 '".000,00 

LINCE 

Descrição: OXIGÊNIO MEDICINAL M3 Gás incolpr e inodoro. Contém não menos de 99,5% v/v de oxigênio. A 20º 
dissolve em 32 volumes de água (EP 5.0). Contéi°não menos de 99% de volume de oxigênio (USP 29). 

TOTAL GERAL DO PROCESS 

Total Adjudicado 

R$ 593.250,00 

HOMOLOGO o presente certa 

Subtotal Adjudicado R$ 593.250,00 

urna pressão de 101 kpA, 1 volume 
I 

Subtotal c,R , dØ: R$ 2,5862 RS 
b00.00 % 15.750,00 

Total Orçado Economia % 

R$ 609.000,00 2,5862 % 

e, para que produza seus jurídicos e legais , ditos. 

arâo de Grajaú-MA , 03 de Agosto de 2023 

NADIA FERNANDES RIBEIRO 
Gestor(a) do FMS 

Economia RS 

15, 750, 00 

https:l;'dv7 rs78srntpx8.cloudfront. 
»etlreports/pregao/68850/telatorio_pregao_homologado_completo_33121897006. ht 

~4
1/1 
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